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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decreto de 26 de julho de 1898:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DAS ALAGÔAS

Comarca do Limoeiro

5* brigada de infantaria

Coronel commandante, Manoel Pa.ulino
Silva ;

Capitães ajudantes, Satyro Barbosa da
Silva e Paulino Antonio da Silva.

Capitão assistente, Manoel Gablino da
Silva Madeira.

13" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, José Ma-
cario Barbosa

Major-liscal. José Barbosa da Paixão
Capitão ajle'ante, Manoel Caetano Fojal;
Tenente-secretario, Melchiades Raymundo

dos Santos
Tenente quartel-mestre, Antonio Raymunao

dos Santos.
1" com panhia—Capi tão, Antonio Francisco

da Silva Nobre
Tenente, Antonio Fanstino da Silva:
Atrai es, José Niculao da silva e Manoel

Rodrai ues Nobre.
2, companhia— Capitão, Joaquim Ladislão

da Silva Boia

Tenente, Manoel Antonio da Costa ;
Alferes, Ezequiel Ferreira de Macedo e

José Guilherme de Oliveira.
3 companhia — Capitão, João Martiniano

da Silva ;
Tenente, Pedro Celestino da Silva ;
Alferes, Manoel Joaquim da Silva e Anto-

nio Dionysio da Silva Vital.
4' companhia — Capitão, Antonio Correia

de Vasconcellos ;
Tenente, Antonio Victorino da Silva ;
Alferes, Bernardo Barbosa da Silva e An-

tonio Ferreira da Silva.

14° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, 1 dro Um-
belino da Silva Porto

Major-fiscal, Antonio Martins c 3. Silva
Dias ;

Capitão-ajudante, Manoel Barbosa da Silva
Castro;

Tenente-secretario, Germano da Rocha
Evangelista;

Tenente quartel-mestre, Felisberto Corrêa
dos santos.

1° companhia— Capitão, Manoel Theophilo
da Fonseca ;

Tenente, João Francisco da Cruz
Alferes, José Candido de Oliveira e João

Franc.sco de Mello Cabilaó.
2" companhia—Capitão, João Barbosa da

Paixão;
Tenente, Manoel Barbosa da Paixão
Alferes, Antonio José da Silva o Manoel

Praxedes Gomes Duarte.
3° companhia—Capitão, Antonio Calixto de

Oliveira;
Tenente, Joaquim Roberto da Silva;
Alferes, Florencio Antonio do Oliveira e

José Umbelino da Silva Maia.
4' companhia—Capitão, João Floriano

Silva Filho ;
Tenente, José Francisco da Silva Gomes ;
Alferes, Pedro Ferreira Barbosa e João Fer-

reira Barbosa.

15° batalhão de infantaria

Tenente-corowl-commandante, Veridiano
do Espirito Santo :

Major-fiscal, Joaquim da Natividade Costa;
Capitão-ajudante, Antonio Barbosa da Silva

Vital ;
Tenente-secretario, Manoel Augusto de Al-

meida
Tenente-quartel-mestre, Joaquim Ferreira

-da Costa e Silva.
1° compauhia—Capitão, Manoel Antonio da

Costa;
Tenente, Theodoro Manoel do Rosario:
Alferes, Francisco Saturnino do Almeida e

João Ferreira de Almeida Filho,
2' companhia—Capitão, José Barbosa de

Souza ;
Teaente, José Pedro de Jesus
Alferes, Antonio Luiz de Almeida e Manoel

Leite Feitosa.
3 . c anpanhia—Capitão, Jovno Pinheiro de

Crallii ;
Tenente. Caetano Nunes da Barros;
Alfaies, João Evanietista de Barres e Fran.

celino Rodrigues de Moura.
co up.i.nina.—Capaão, Manoel Marques

da Silva
Tenente, Felismino José $10 Almeida ;

Alferes, João Luiz da Costa Lima e Mizael
Ferreira dos Santos.

5' batalhão da reserva

Tenente-coronel- commandante, Esperidião
Rodrigues da Silva ;

Major-fiscal-, João Ferreira de Magalhães ;
Cepitão-ajudante, Antonio Leite da Silva ;
Tenente-secretario, Antonio Appolinario

Corrêa da Silva ;
Tenente-quartel-mestre, José Zeferino do

Magalhães.
1° companhia—Capitão, Manoel Evaristo

da Silva ;
Tenente, Antonio José Pereira Cravo
Alferes. Antonio Elnygdio de Magalhães e

Firmino Leite da Silva.
2' companhia—Capitão, Lucio Roberto da

Tenente.nente. Antonio José Pereira Cravo ;
Alferes, Antonio Ernygdio de Magalhães e

Firmino Leite da Silva.
3a companhia—Capitão, João Zacarias da

Silva;
Tenente, José Leite da Silva;
Alferes Manoel Firrnino Corrêa da Silva e

Manoel Leito da Silva.
4' companhia—Capitão, José Gomes Corrêa;
Tenente, Azarias Pereira da Silva ;
Alferes. Francisco Xavier da Silva e Ro-

zendo Nunes Barbosa.

— Por decretos de 27 do mez findo
Foram nomeados para a guarda nacional

ESTADO DE SERGIPE

Comarca da capital

1° brigada de infantaria

Capitães-assistentes, Julio Coelho de Ma-
galhães e Gervasio de Freitas Maia

Capitães-ajudantes de ordens, Alvaro Luiz
Machado e Duarte Paes de Azevedo.

1° regimento de cavallaria

Tenente-coronel cominandante, Manoel Tei-
xeira de Carvalho

Major-fitcal, Francisco José da Recta Frei-
tas ;

Capitão ajudante, .1,..sé de Azevedo Dona
Tenente-secretario, Ascendino de Avila Gar-

cez
Tenente-quartel-mestre, Fiel Martins de

Góes Fontes.
1° esquadrão — Capitão, Pedro Augusto do

Marsillac Moita.
2' esquadrão — Capitão, Lucio da Silva

Daltro.
3' esquadrão — Capitão, Antonio Mauricio

da Rocha.
4' esquadrão — Capitão, Rozendo P,,ixoto

de Carvalho.

V' regimento do cava liaria

Tenente-coronel commandante, João Fran-
cisco da Silveira

Major-fia:al, João Moreira Sabrinl'o

Capitão-ajudante, Francisco &tiles da Ro-
oba

Tenvnt . -n . secretnr i o, A ,tIlir d. ,. Silva, ciasta
Tenente quartel-m, stre, AutoniJ Ti!ixeira

1" esquadrão — Capitão, Rufino de 011-
N-eira Sampaio.
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2 esquadrão — Capitão, Romano Corrêa
Leite.

3' esquadrão — Capitão, Braulio de Viter-
los Maia

4^ esquadrão — Capitão, Graeilino de Me-
nezes.

Comarca do Lagarto

7. brigada de infantaria
Coronel-eommandante, o tenente-coronel,

Sebastlo de Avila Garcez.
19' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commaudante, Prospero
Ferreira do Faria e Oliveira

Major-fiscal. João Moreira. Dantas
Capitão-ajudante, José de Souza Monteiro.
l' companhia—Capitão. Arthur Soares ;
Tenente, Fabiano Antonio de Jesus.
2' companhia—Capitão, Octacillo de Aze-

vedo ;
Tenente, Ladisláo da Silva Ribeiro.
3. companhia— Capitão, Manoel Joaquim

de Andrade
Tenente, Aarão Franeelino da Silva.
4 3 companhia—Capitão, Gençalves Freire

de Mesquita Barreto
Tenente, Melehiades Martins Fontes.

200 batalhão de infantaria
Tenente•coronel commandante, Manoel de

Paula Menezes
Major fiscal. Ezequiel Baptista Dantas
Capitão-ajudante, Porfirio Martins da Silva

Fontes
1" companhia — Capitão, Adolpho Beeck.
23 companhia — Capitão, José Luiz de Car-

valho.
3-, companhia —Capitão, Theotonio Ribeiro

de Siqueira.
4" companhia — Capitão, Jesé Corrêa

Leite.
21° batalhão de infantaria

Tenente-coronel eommandante, Urcino
Martins Fontes

Major-fiscal. Mizael de Souza Vieira -
Caoitão-ajudante, Candido José Machado.

7° batalhão de infantaria da reserva
Tenente-coronel commandante, José Cyrillo

do Cerqueira
Major-fiscal. Antonna Baptista de Oliva ;
Capitão-ajudante, Severo Baptista Capis-

trano.
ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Nupgranga

130 brigada de infantaria
Coronel commandante, Francimi Orlando

Diniz Junqueira;
Capitães assistentes, Evaristo Machado

Netto e Marcolino de Mello Tavares;
Copitães-ajudantes de ordens, Henrique

Luiz de Azevedo Marques e Dr. Manoel An-
touio Pereira Lima.

37^ batalhão de infantaria
Tenente coronel commandante, José Fran-

cisco Junqueira Neto;
Maior-fiscal. José Cardoso da Silva;
Capitão-ajudante, Dr. Luiz de Mello Mar-

ques;
Tenente-secretario, Elias . do Paula Ma-

chado;
Tenente-quartel-mestre, José Pereira Lima.
1" companhia—Capitão, Augusto Luiz Ro-

drigues;
Tenente, José Alves de Oliveira;
Alferes. Manoel Antonio dos Santos e An-

tonio Eufrosino Ozorio.
2' companhia — Capitão, José Estavas de

Lima;
Tenente, Antonio Olyntho Diniz Jun-

queira;
Alferes, Manoel Barbosa da Silva e José

Machado do Nascimento.
3. companhia — Capitão, Gabriel Antonio

da Silva;
Tenente, Dio,go Antono Martins;
Alferes. José de Paula Machado e José

Joaquim Barbosa.
4 , companhia—Capitão, Antonio Joaquim

dos Santos Junior;
Tesiente, José Theodora Marques;

Alferes, Mansueto Ferrara Sobrinho e An-
tonio Proeopio da Silva.

380 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Jeronymo

Barbosa da Silva;
Major-fiscal, José Candido e Silva ;
Capitão-ajudante, João Eufrosino Osorio ;
Tenente-secretario, Magino Diniz Jun-

queira;
Tenente-quartel-mestre, Antonio Marques

Garcia.
1" companhia—Capitão, Joaquim Antonio

do. Silva Santos;
Tenente, Antonio de Padua Carneiro ;
Alferes, José Francisco da Silva Vianna e

Domic ano Alves Pereira.
2a companhia—Capitão, Marcollino de Le-

lis e Silva ;
Tenente, Canino de Lelis e Silva ;
Alfaies, Joaquim de Mello Tavares e Jero-

nyino Antonio Tavares.
33 companhia—Capitão, Luiz Antonio de

Souza ;
Tenente, José Theodoro Lima Sobrinho ;
Alferes, 'Firmino Alves Capistrano e João

Baptista da Silveira.
43 companhia—Capitão, Joaquim Camillo e

Silva
Tenente, Antonio Augusto dos Santos ;
Alferes, Gabriel Rodrigues da Costa e Joa-

quim Dias Campos.
39' batalhão de infantaria

Tenente-coronel-commandante, João Dama-
scene Pereira ;

Major-fiscal. Celso Olavo Lopes de Oliveira ;
Capitão-ajudante, Silvestre Odorico de

Souza;
Tenente-secretario, José Marçal Theodoro

Lima ;
Tenente-quartel-mestre, José Eufrosino

Osorio.
1 3 companhia—Capitão, Igna.clo Moreira

Alves de Figueiredo ;
Tenente, Manoel Garcia Leandro ;
Alferes, Francisco JOEè Garcia e José Julio

Ribeiro.
23 companhia—Capitão, Antonio Rodrigues

da Rocha ;
Tenente, José João Dias Nogueira;
Alferes, Theobaldo Thomaz Villela e João

Júse de Castro.
3 . companhia—Capitão, João Garcia de Car-

valho
Tenente, David Francisco da Silva ;

• Alferes, Francisco Luiz Pereira e José Fran-
cisco Tosta.

4' companhia—Capitão, Isaac Pereira Lima
Sobrinho ;

Tenente, Cassiano de Latis e Silva ;
Alferes, Ignacio José de Souza e Manoel

Joaquim do Sant'Anna.
13 1 batalhão da reserva

Tenente-coronel s cornmandante, José de
Mello Tavares

Major-fiscal, Boaventura Theodoro Lima
Capitão ajudante, Gabriel José de Souza
Tenente-secretario, Josino de Paula Ma-

chado
Tenente quatel-mestre, Vicente Manai de

Lima.
1"companhia—Capitão, João Pereira Lima
Tenente„10-é Ferreira Borges
Alferes, Jcão Querino de Oliveira e Simão

de Nanica Azevedo.
2" companhia—Capitão,Manoel Nicoláo Ro-

drigues
Tenente, Joaquim Martins Teixeira ;
Alferes. Evaristo Moneira Carvalho e Boa-

ventura Moreira de Carvalho.
3" companhia —Capitão, Joaquim Carlos de

Figueiredo
'
•

Tenente, Manoel Dias Campos
Alferes. Ma.neel Marcolino de Lima e Fran-

cisco Martins Parreira.
4. companhia—Capitão Urias José Garcia ;
Tenente, Candido José Ferreira Junior
Alferes, Candido José Carlos e Jeronymo

Gonçalves Guedes.
—Foi reformado no posto de tenente-coro-

nel o major da anVga guarda nacional da Ca-
pitsl do Estada do Amazonas José Arthur
Pinto Ribeiro.

Ministorio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decretos do 29 do julho de 1898:
Cor cederam-se privilegios do invenção por

15 annos, resalvando o Governo os direitos
de terceiros e a sua responsabilidade quanto
á novidade e utilidade da invenção:

Pela patente n. 2.599, a Alfred Andrew
Sochwood, inglez, engenheiro de minas, re-
sidente em Londres (Inglaterra) por seu pro-
curador L. C. de Moura, brazilekro, agente
do privilegios, morador nesta Capital, para
sua invenção de — um apparelho de =alga-
mação, aperfeiçoado, para o tratamento de
mineraes multareis, argentiferos e seme-
lhantes, e para extracção dos metaes que
conteem ;

Pela patente n. 2.600 a Alfred Georg Wells,
inglez, engenheiro eivil,residente em Londres
(Inglaterra) pelo mesmo procurador, para a
soa invenção de — aperfeiçoamentos dos moi-
nhos, ou que são applicaveis aos moinhos
empregados para a moagem dos mineraes
auriferos, argentiferos esemelhantes, e para
a extracção das partieula.s metallicas por
meio do azougue.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio das Relações
Exteriores

Por portaria de 3 do corrente, foi nomeado
Socrates Moglia vice-consel em S. Thomé,
sem vencimentos.

Requerimento despachodo
Dia 1 de agosto de 1898

Luiz Ferreira de Abreu .—Deferido.

Consulado Geral dos Estados Unidos do
Brazil em Portugal — 3' secção—N. 17—
Lisbeia. 13 de junho de 1898.

Sr. Ministro—Em cumprimento das dispo-
sições vigentes, tenho a honra de passar ás
vossas mãos o incluso relatorio correspon-
dente ao armo proximo findo.

Saúde o fraternidade.—A S. Ex. o Sr. ge-
geral Dionysio E. de Castro Cerqueira, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.—
J. Vieira do Si!va, consul geral.

REPA.TORIO

Lisboa, 31 de dezembro de 1897.
Sr. Ministro— Tenho a honra de vos apre-

sentar os mappas modelos na. 8, 9, 10 e 11,
relativos ao movimento commercial e mari-
timo que teve togar durante o anno que hoje
finda, entro os portos da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil e os dos districtos consu-
lar a meu cargo.

Pouco divergiu do anno anterior, na sua
totalidade, o movimento maritimo deste
anno, porque foram 556 e 559, respectiva-
mente, o numero de navios registrados, de-
vendo-se esta approximação a ter augmen-
tado o numero dos navios sabidos na propor-
ção em que diminuiu o numero dos navios
entrados.

No numero de navios sabidos, o porto que
mais influiu para a (Diferença notada foi o
da Ilha da Madeira, que passou de 85 para
107, representando pequena porcentagem
absoluta as differenças que se notam nos ou-
tros portos. Essas mesmas (Diferenças, po-
rém, já são muito mais sensiveis no numero
dcs navios entrados, porque o diferente rumo
que tomam para a volta, reduzindo-lhes
muito o numero, põe mais em evidencia a
grande differenç t que fazem as ilhas de Maio
e do Sal, que baixaram do 10 e 19 para 1 e
para 7, respectivamente.

Lisboa, de onde sahiram 328 navios, foi na-
turalmente o porto que mais embarcações teve
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para os portos do Brazil, si bem que só nove
desses navios eram de nacionalidade portu-
guina, dividindo-se os restantes pelas se-
guintes nacionalidades : 144 inglezes, 85
francezes, 77 allamães, oito Italianos, deus
peruanos, dous norueguezos e um brazileiro.
continuando assim, e em proporção, a ser á
carreira do Ilrazil mais procurada pelos na-
vios francezes e allemães do que pelos de
nacionalidade ingleza.

()acorre registrar-se aqui a reorganização
em maio deste armo, da Companhia de Nave-
gação Mala Raul Portugueza, que se dedica
novamente á carreira do Brazil , valorizando
a. maranha mercante portugueza com a im-
portancia dos seus vapores.

Passando a considerar o movimento com-
marcial, notamos que foi inferior ao do anno
passado o valor das mercadorias ou produ-
atos importados do Brazil pelos portos deste
districto consular, havendo ao mesmo tempo,
na exportação deites para o Brazil, o natural
reflexo de um anuo agricola de primeira
ordem, circunstancia de toda a importancia
para um cornmercio quasi exclusivamente de
vinhos, azeite, cebolas, batatas, frutas, etc.

Os efeitos destas eircumstancias estende-
ram-se naturalmente a tolos os ramos da
economia portugueza, e concorreram forte-
mente para sustar uma muito mais rapida
baixa cambial.

Uma das colhetas mais abundantes foi a da
batata, que sem quebra de qualidade, per-
mittiu que a sua exportação total tivesse
sido de 850 mil caixas, o que representa para
este anno uma porcentagem superior a
23 0/0

As contatas do arroz, da fava e da cevada
tambem foram bastante boas, e 03 vinhos.
tendo obtido preços muito mais elevades para
a distillação, deixaram muito maiores lucros
do que se o seu valor total fosse só divido á
quantidade.

Mas foram os trigos que maior e mais im-
portante diferença fizeram, porque, sendo
sempre o principal factor para o desequili-
brio e aggravamento dos cambias pela sua
usual deficioncia de producção e consequente
importação, produziram este anuo tanto mais,
que o que só chegava geralmente at e novem-
bro ou dezembro deverá de4a vez chegar até
ao rnez de maio seguinte, accrescen lo qua a
qualidade ac , mpanha a quantidade, por izso
que não só excedem, em geral, o peso médio
de 10.800 grammas por cada 13,8 litros,
corno ainda não são raros os que se approxi-
mam ou attingem mesmo a 11.600 grannmss.

Os resultados desta colheita, que tem tod a
inaportancia relativa ao primeiro artigo doi
de primeira necessidade, parece animar os
que se interessam por este assumptas, e crê-
se geralmente que o exemplo deste anuo se
logrará acordar a rotina e alargar a are L
da cultura do trigo, elevando a sua produe-
ção á altura da necessidade, e abrindo, por-
tanto, de par a par, as portas da restauração
economica.

Foi por certa devido a esta corrente de
idéaa que o alinisterio das Obeas Publicas,
enamorei° e Inaustria, tendo em v.sta, o
aproveitamento dos terrenos incultos do
Alemtejo, cuja área representa uma parte
Àrnportaute deste paz, «e attendendo a que
uma das cas causas que mais tem concorrido
Para deixarem de ser melhorados largos
tractos da mesma provincia, é a falta de
Lenta que possa ser empregada nas irriga-
ções e cohnatagem » noamatt uma commissão
para estudar este assurnpto, ou antes, para
continuar os estudosjt iniciados em 1831.

As instrucções a que se refere a portaria
que nomeia a dita commissão são as se-
guintes:

A c anmissão deverá examinar qual das
seis albufeiras lembradas pelos estudos feitos
eis la31 deverá ser construiu em primeiro
legar, e propor a ordem que convenha se-
guir na c mstrucção das restantes, tendo
em vista a maior ou menor grandeza E
traportancia da superficie a beneficiar por
meio das irrigações e colmatagens. e a cir-
cumstancia de recahirem tat-'3 bandidos em
terrenos do estado, dos municipies, ou das
parochias ou de particulares. Tudo deve

ser especificado, devendo a commissão,
acerca dos terrenos pertencentes a particu-
lares, examinar si os proprietarios estão dis-
postos para receber os beneficies de irrigação
e colmatagem, e para satisfazer os encargos
correspondentes, bem coam si se prestam a
tomar alguma parte nas despezas com as
obras respectivas.

Na ordem de preferencia, quanto á execu-
ção dos trabalhos, entrará em linha de
conta o canal de irrigação derivado do rio
Sorraiat, já proposto pelos estudos anteriores.

A commissão estudará o desenvolvimento
florestal, que convenha adequar a qualquer
zona, indicando as especies a empregar con-
forme a natureza do terreno, referindo-se
aos proprietarios locaes e á sua disposição
quanto ao ernprehendimento d 3 tal melhora-
mento.

Occupar-se-ha tombem dos terrenos, que
pela sua posição não possam receber taes
benetleios, mas que possam, não obstante,
ser applicados ao cultivo da vinha, e fará
estudo attento dos terrenos mais proprios
para montados ou olivedos. que não estej km
ainda devidamente utilizados nessa cul-
tura.

Quanta as di versas superticies pantanosas
que se encontram no Aleintejo, devera a.
commissão propor o que lhe parecer mais
acertado, acompanhando sempre, e em todos
os casos, as suas indicações e propostas de
Projectos e orçamentos e « i rá apresentando
os resultados dos seus estudos, pela milam
que julgar mais acertada, cai harmania com
as indicações feitas, afim de habilitar o Go-
verno a dar começo aos trabalhos coei a
maior brevidade p issivel e pelo modo que
conduza á maior utilidade. »

Além desta portaria e respectivas instrua-
ções, apresentou mais o referido ministerio
ás minaras um plano de amianto agrieola,
composto de seis propostas que se referem á
colonização aos celeiros communs e amar-
zens geraes, á repressão ilas fraudes no com-
mareio de adubas, á irregaçã,o e colmatagem,
á creação de tuna companhia vinicola, e
finalmente, a uru fundo nacional de fomento
agricola.

Na pi-oposta relativa á colonização estabe-
lece se o laudeinio e o sub.emphyteuse
facilitar a divisão da propriedade, e o coa-
sequente alargamento da cultura, estabe-
lecendo todavia urna limitação de laudemios,
e concedendo tanto aos proprietarios ou ás
emprazas que formarem colonias agric das,
como aos proprios colonos um certo numero
de vantagens de maior ou menor impor-
tineta.

Os proprietarios ficariam isentos da con-
tribuição de registro e salto nos contractos
com os colonos, de decima de juros de ca-
pitaes que lhes mutuarem, da contribuição
predial durante cinco annos dos predios oc-
cupa tos pelas cio/unias em terrenos culti-
vados, e durante 20 amos nos terrenos in-
cultos, e finalmente, por cirro antros, da
contribuição do « real de agua » nos estabe-
lecimentos que fundarem nas calunias para a
venda de generos aos colonos.

Além disto, o governo construiria uma
estrada que ligue a colonia com a povoação,
estação de caminho de ferro ou via ordinaria
mais proxima, e faria por sua conta todas
as despezas com as pesquizas da agua ne-
ces ,aria para abastecimento da adorna.

Aos Colonos concede-se isenção de serviço
militar a dons individuos em cada familia.
durante 20 annos, isenção de todas as con-
tribuições durante 10 annos e de contribui-
ção predial durante 20 antros nos terrenos
incultos, licença para porte de arma de foao,
o direito exclusivo (sem prejuizo de direita
dos proprieatrios dos predios comprehelidalos)
de caçar na área de 10 kilometros de raio a
contar do cmtro da calonia, igual direito
para a pesca nas correntes de agua compre-
'iludidas na mesma área, e finalmente, trans-
porte gratuito nos caminhos de ferro do Es-
tado quando forem trabalhar fóra da eolonia
e quando a ella regressem.

o governa é autorizado a estabelecer por
sua conta nos predios do Estado até cinco
cobaias agricolas, de variou typos, e em con-

dições estabelecidos. Acerca de celleiros com-
muna e dos armazene geraes conserva-se a
primitiva indole dos antigos celleiros com-
muns, dando a preferencia nos pequenos
emprestimos, sujeitos a um juro moda,
relativo ao preço do capital pago pelo pe-
queno agricultor. Por outro lado attribuem-
se-lhe operações que saltem completamente
da sua significação litteral, pois se lhes per-
mita° que se ampliem aos adubes e ás alfaias,
que se euppoem soacorros igualmente incha-
pensavois, completando um caracter de utili-
dade publica, que póde sor do grande alcance
nas actnaes circurnstancias economicas. Pra-
tente-te assim augmantar as operações dos
caneiros communs, e evitar a antecipação
forçada das colheitas aos lavradores, fazendo
face ao dispendio respectivo o !'ando do fo-
mento rural a que se refere uma das outras
propostas.

Para a repressão das fraudes no commercio
de adubos, fia o governo autorizado a crear
cinco laboratorios agricolas, com campos ex-
oerimentaes annexes, ficando obrigados todos
os vendedores de adubos, sob penalidades es-
tateleeidas que tanto visam a fraude como o
não cumprimento do que fica disposto, a for-
necerem aos compradores facturas em que se
declare, além do nome da fabrica ou prece-
dencia, conforme se tratar de adubos indus-
triaes ou nattsraes, o preço por unidade de
cada principio fertilizante, e a designação,
natureza e comp sição chimickt do adubo ex-
pressa pela porcentagem desses principios.

Acerca das irrigações e colinatag,em fica o
governo autorizado a mandar construir, por
empreitadas gentes ou parciaes, as obras que
julgar convenientes, citando-se um canal e
algumas albufeiras, e contrahindo para esse
fim um emprestimo amortizava' por annui-
dadas.

A creação de uma companhia vinicola, sobre
bases solidas e bem orientadas, seria talvez a
mais importante do todas as propostas pelos
grandissimos serviços que alviria.m á vini-
cultura portugueza, não só pela garantia da
genuidade dos productos, como especialmente
pela estabilidade do typos, que uma vez ac-
ceitas, garantiriam por seu turno a regula-
ridade do consumo, o que é com certeza a
circumst inala mais importante para um paia
produetor. Foi, sem duvida, esta impressão
que deu causa á proposta sobre a organiza-
çio de tal companhia.

Nessa proposta se diz que o seu fim é des-
envolver o conamercio de vinhos dentro e
fóra do paiz, promovendo a unificação dos
typos dos vinhos de pasto, auxiliando o go-
verno a constituição dessa companhia vari-
cela do Sul do Reino e estabelecendo que o
capital social não seria inferior a 1.000:000$.
emittidos em séries de 200. autoriza.das pelo
governo.

O Governo faz conveseão por 50 amos dos
estabelecimentos do Estado existentes ao sul
do reino, que se prestem para a installação de
adegas e artnazens para deposito, e dá a ga-
rantia do completar até a concurrencia de
3 o/., o juro anistiai de 5 "/„ do capital reali-
zado, por um prazo de cinco annos a contar
da fundação da companhia, sendo sua garan-
tia embolsavel pela metade do que mais tarde
veaha a exceder dos Itiem que correspon-
dam'a G '70 do capital realizado.

Quando lindar o prazo da concessão,a com-
panhia pagará ao Estado uma quantia que se
calculará como equivalente ao valor das con-
strucções ce . lidas por °ocasião da installação
da companhia.

Esta, além de isenta de to las as contri-
bui•aes durante cite° atino:, poderá impor
tar livre de direitos, durante esse prazo de
tempo, todo o material e maellinismos de que
careça para sua completa laboração.

Por outro lado, além das conaiações usuaes
que são geralarent impostas ás companhias
que rec abear talas favores elliciaes, ha ainda
as cAalicções especaes de rece:y-r aos seus
deposites vinhas doa proditatores que ali
queiram deposi tara ;ande -lhes «coe !teci mantos
de depiaitoe negociavais, de servir ac agen-
cia, veadeado a camsignação, quando não o
que ria lazer de conta pi apeia, os vinhos de
qualquer produtor nacional que assim o so-
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O algodão, importado sempre em maiores
valores, accusou sempre tamhem uma me-
lhora semelhante, partindo de 776:000$ em
1895, passando a 1.048:000$ no anno pas-
sado, e fixando-se este anno em 1.056:000$000.

A piassaba, representada por 49:000$, con-
tinira a sustentar-se no limite maximo que
lhe attribui neste mercado, e conforme o
mappa junto n. 10, o café, o melaço e o
tabaco sustentaram os algarismos anteriores,
sendo todavia tão pequena a sua itnportancia
que o café, com 17:000$, deixa os outros pro-
duetos a distancia consideravel.

As madeiras, com 48:000$, mostram a in-
stabilidade que lhe é propria, e a farinha, a
gomma e os artigos restantes apenas se podem
mencionar.

O producto que accusa uma quebra quasi
total é o assucar, que passou de 192:000$ no
anuo passado, para 11:000$ este anno.

Já ha deus ou tres annos, quando eu attribui
um valor de 400:000$ ao que se tinha então
importado do Brazil, comparava esse valor
ao importado do Egypto e de outras prece-
dencias, e chegava a umas taes desproporções
de compensação que lastimava que ao Brazil
coubesse uma tão pequena parte no forneci-
mento daquele producto.

Punha ir. ontão em relevo o facto do Egy-
pto fornecer a este mercado uma maior
quantidade de assucar, referia-me ao con-
sumo que o Egypto e o Brazil fazem dos
productos portuguezes, e fazia menção da
boa vontade do mercado, muito embora elle
cedesse ás melhores condições em que a mer-
cadoria lhe era oferecida.

Hoje as regalias de entrada continuam a
ser as mesmas para todas as procedencias, e
o Brasil que está mais longe, que tem de so-
brecarregar os seus productos com a dife-
rença das distancias, embora essa diferença
seja pequena e quasi compensada pela qua-
lidade, continua simplesmente a ser o melhor
consumidor dos productos de Portugal.

E visto que, referindo-me ao assucar, faltei
da sua qualidade, vem talvez a peoposito
um pouco da estatistica mais moderna acerca
do assucar de beterraba, e da sua producção
provavel durante 1897-93 nos tres paizes
que mais attençoes -tuim dispensado a esta
industria.

A Allemanha conta com 1.790.000 tonela-
das contra 1.821.000 em 1896, a Austria
com 822.00a toneladas contra 927.000, e, II-
nalmerite, a França conta com 751.000 tone-
ladas contra 703.000 do atino passado, resul-
tando de tudo isto que a producção deste
armo sofrerá uma quebra de 188.000 tone-
ladas.

Na exportação de Portugal para o Brazil
as verbas que mais se salientaram foram,
pela ordem respectiva, as que se referiam ao
vinho, batatas. fructae, conservas, azeite,
alhos e cebolas, legumes e tecidos, sendo, to-
davia, certo que nem tados estes productos
conservaram as suas posiçites anteriores.

Os vinhos, as batatas, as fructas e os le-
gumes ganharam bastante terreno, as !con-
servas e os tecidos baixaram por fórma a
deixar prever maior queda futura, e os azei-
tes e cebolas oscilla.rain de maneira que
pouco promettem desviar-se da exportação
commum.

Dos outros prediletos, de menos impartan-
eia, occupar-me-hei opportunamente.

A Og vinhos não só pertence o togar mais
proeminente na exportação para o Brazil,
como tambem se lhe reconheze a importancia
quitsi superior á de todos os outros produ-
ctos deste paiz. Foi devido a isso o contenta-
menta geral daqui ao ver que a reaucção dos
direitos nas alfaudegas do Bra.zil produzia
desde logo um progresso notava' na corrente
ia sua exportaçãu para esses pontoe de can-
sumo, tanto mais que os favores conee,liaes
aos liespanhóes em França e na Suissa deixam
aos vinhos portuguezes nenhuma proba/o:1i- !
dada de remuneradora concorrencia.

No geral. o mercado não teve aqui uma j
animação extraordinaria, mas 03 preços que 1
vig 'taram por pipa compensaram sempre 1
bem o trabalha que se havia dedicado a este
importante ramuda agricultura portugueza,
accrescendo que o lavrador conseguiu sempre

esse preços com facilidade. No emtanto, esta
circumstancia talvez seja mais filha da oc-
casião do que das verdadeiras tendencias do
mercado, visto que nem os lavradores, nem
mesmo os exportadores, se teoria querido con-
vencer do que esta exportação depende es-
sencialmente da conservação dos typos.

E' esta uma condição que por seu turno
depende de um certo empate a que todos
querem fugir, e por certo que as lotações
feitas nas vesperas I lo embarque pouco podem
valer, mesmo quando feitas com vinhos de
superior qualidade.

Os vinhos deste anno são um bom exemplo
do quanto este producto careca de intelli-
gentes cuidados, porque sendo excessiva-
mente ricos em assucar compromettem a sua
boa conservação, e, apresentando-se com ele-
vadissiinos graus alcoolicos, ultrapassam, de
pois de devidamente preparados para a ex-
portação para o Brazil, o limite maximo'que
lhes é concedido para a applicação dos di-
reitos mininaos.

No geral é bem alta a queixa par falta de
mercados consumidores, e lamenta-se muito
que nem os 20^/s a mais sobre o preço dos
vinhos hespanhoes, deste anuo, consigam abrir
caminho aos vinhos de procedencia portu-
gueza.

O comnaercio e a viticultura attribuem-se
reciprocamente a culpabilidade deste estado
de cousas, sendo todavia bem certo que os
vinhos de Bucellas, do Colares, do Torres, do
Minho, etc., são de qualidade bein susce-
ptivel de uma larga exportação.

Para o Brazil continúa a exportação como
antes, visto que o que parece uma melhora,
do armo passado para este anuo, não é mais
do que a volta á posição do armo anterior.

Em 1895 foram exportados por esta barra
para os diferentes portos da Republica
11.892.722 litros de vinho ao valor de 1.329
contos; durante o anuo passado. foram sé
9.947.245 litros no valor da 1.113 contos, e
este anno essa exportação voltou para
12.009.123 litros representando um valor de
1.315 contos.

A exportação dos vinhos portuguozes para
a Grã-Bretanha tambem parece mostrar uma
certa estabilidade, sondo certo que especial-
mente os vinhos do Porto teem naquelles
mercados rima tradição que lhes proporciona
todas as faculdades.

Durante este anuo estes vinhos foram para
alli na quantidade de 3.961.642 galões, ex-
cedendo á exportação do anuo passado por
420.000 galões, sendo de notar que quasi me-
tade destas quantidades foram COUSU ut idas
pela Inglaterra propriamente dito.

Os vinhos da Ilha da 'Madeira., tambem alli
melhoraram muito de posição durante este
anno, em que asna importação subiu a perto
de 130.000 galões contra 62.000 galões do
anuo passado, e 96.000 galões.

A totalidade dos vinhos de todas as quali-
dades e de todas as procedencias importados
pela Grã-Bretanha, durante este anuo foi de
17.597.671 galões, para o que a Ilespa.nha
concorreu com quatro milhões, a França com
6 1/2, e Portugal com a parte já mencionada,
que não foi pequena, si especialmente nos
lembrarmos de que tão limitadas as zonas
proiuctoras das duas qualidades de que,
quasi exclusivamente, se compoz a procedeu-
cia portugueza.

Na ordem de importancia na exportação
deste anuo para o Brami, tem o segundo
togar as batatas, que representam um valor
de 506:004, contra 346:0à0$ no a.nno pas-
sado, e 332.000$, no anno antecedente. Este
augmento, que e muito importante, deve-se
sem duvida a grande abundancia da colheita
a que já tive ocasião de Inc referir quando
acima fritei do atino agricora.

A esta mesma causa se deve ateribu;r
tambain a sensivel diffarença apresem ada
pelas fructas, que representando em 1895 o
valor de 312:0l)05 por 1.815.640 ki:ogram-
mas, e no atino passado o de 317:000$ por
2:115.770 kilogra umas, subiron eSt,13 anuo
para 470:000$ relativos aos 2.731.260 kilo-
g i a rnmas.

Seguem-se as conservas com um valor da
455:000$, e com manifesta tendencia para

licite, e finalmente de montar no Rio de Ja-
neiro, não só um deposito permanente que
possa, em qualquer occasião, fornecer 500
pipas ao mercado, como de sustentar
nesse deposito uma exposição permanente de
amostras de vinhos fornecidos pelos vinha-
teiros nacionaes que queiram aproveitar-se
dessa vantagem.

Mais tarde, quando o Estado estiver em-
bolsado de quanto tiver adeantado á compa-
nhia, e os lucros liquidos attinjam 6 0/a,
será esta obrigada a montar em um dos
portos das possessões em Africa um outro
deposito em tudo igual ao do Rio de Ja-
neiro.

Para equilibrar toda esta despeza con-
signam-se os rendimentos e productos de
todos os foros da Fazenda Nacional, o im-
posto de um real sobre cada kilogramma de
trigo importado, 0,5 de real por cada kilo-
gramma de vinho e azeite consumido, e fi-
nalmente a verba de 20:000$ annuaes in-
script a no orçamento geral.

Fechado aqui este longo parenthesis trazido
por assumptos de momento que tanto se li-
gam ás principaes fontes de riqueza deste
paiz, passo a occupar-me do movimento com-
marcial a que me ia referindo.

E' notavel, sem, duvida, a grande dife-
rença da producção agricola e fabril desde
1890 para cá, e essa diferença revela-se na
comparação do orçamento commercial da-
que!; e anuo, que accusava um deficit de quasi
19.0a0.0 an, com o orçamento deste anno,cuja
deficit Pouco passa de 6.800:000$000-

Por taes resultados encarecem-se muito o
effeitos protectores da pauta de 1892, attri-
buindo-se-lhe um tão largo desenvolvimento
industrial, que se estima actualmente a
producção fabril em 40.000:000$, verba que
vae muito alem de todas as expectatires de
ha poucos annos. E' certo, porém. que o
systema tributario pesa demasiadamente
sobre alguns factores da producção de fórma
que embora lhe esteja garantido o mercado
interno e as colonias, é-lhe impossivel toda
a expansão para os campos mais comrnuns.

As colonias, no amianto, offerecem um
largo campo de acção, e assim é que, ana-
lysando os diferentes grupos de que se
compõe a exportação, achemos que de 1890
para cá os productos fabris aumentaram
3.300:000$. Os productos agricolas, apenas
augmentaram, nesse mesmo prazo, 2.760:000$,
e os productos mineiros 200:00 e$. convindo
notar que o augmento dos preductos agri-
colas se deve mais a outros generos do que ao
vinho, cuja exportação não augmentou, nem
parece ter preparado um futuro muito im-
mediato, por causa da concurrencra que em
melhores condições e com mais vantagens,
lhe fazem os vinhos de outras procedencias
em alguns mercados estrangeiros,

O que deveras veiu compensar o estacio-
namento da exportação dos vinhos foi a
reexportação ultramarina. os productos das
colonias po: tuguezas. De 1890 a. 1897 a bor-
racha passou de 1.2:34:(00$ para 3.258:000$,
o cacau passou do 627:000$ para 1.314:000$,
a cera passou de 28 ):000$ para 332:000$, e
assim outros productos, exceptuando o café,
que, em virtude naturalmente da baixa
do preço, diminuiu de 1.570:000$ para
1.250:uo0s000.

As soturnas da exportação e da importaeão
entre este paiz e o Brazil lambem concorre-
ram, não pouco, para os resultados vanta-
josos indicados quando me referi ao seu or-
çamento e mrnercial.

Portugal este armo importou menos
230:09.$, e exportou mais 530:00d5 do que
o anno passado, e estas difereneas não podem
deixar ee ter grande impartancia p ira a sua
economia.

Dos artigos impottades do Brazil e )11-
tintiam a ter maior itnp e :tabela os couros e o
algodão, accusando ambos estes protucto,
um augmento de valor que par •ce promett . r
uma solida e mtiriu ição de t-an-acões. Em
1895 a importação de couros foi de 690:000$,
mas já no anuo seguinte o valor dessa impor-
teção fui de u0o:000, sustentando-se, par
assim dizer, este anuo no mesmo privo, visto
que o valor importado foi de 967:09a$UJO.
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21 contos contra 22 e 20, a aguardente com
16 contos contra 23 o 12, as ferragens com
16 contos contra 25 e 14. e, finalmente, os
cabos com 15 contos contra 21 o 14 mostram-
se indecisos ou, pelo menos, mostram que não
teem ahi iim mercado seguro e de susceptivel
augmento gradual.

Dos productos que perderam posição, al-
guns ha que a tem perdido pouco a pouco e
systematicamente, e outros que a tem per-
dido por forma tão brusca, que mal ao com-
prehende qual seja á causa disso. No primeiro
caso estão as drogas que teem vindo de 89 e
S7 contos para 73, os livros e impressos que
de 66 e '78 contes passaram para 57 contos, as
rolhas que teetn cabido successivamente de
09 contos para 58, e daqui para 54, a ma-
deira em obra (palitos, etc.), que passou de
37 contos para 33 e 26, o vinagre com os seus
25, 20 e 18 contos e, por ultimo, a cal e con-
generes que passaram de 23 para 19 e depois
para 15 contos. O sal, as louças, as massas
alimenticias, o papel e o bacalhau pertencem
ao segundo grupo, ao que, em proporção,
perdeu grandemente a sua importancia an-
terior.

O sal calai de 48 e 43 para seis contos de
réis, as louças de 15 e de 7 para seis contos,
as massas alimenticias de 10 e de 8 para cinco
contos:o papel de 6 e de 7 para troa contos,
e emfitn o bacalhau de 8 contos em 1895 para
dOUS no anno passado, e outro tanto durante
este anno, parecendo de todos estes algaris-
mos, que de facto a grande diferença deste
anno não é accidental, não provém de uma
desseas muitas circurnstancias de momento
que se dão com todos os mercados.

Dos factos acorridos este anuo, um dos
que mais impressionaram o coimarei°, espe-
cialmente o que se dedica á exportação para
o Brazil, foi o accordo das diversas compa-
nhias de vapores que fazem a carreira entre
estes e esses portos, para a adopção de uma
nova tarifa de fretes, pelo qual os preços
ficaram sensivelmente augmentados.

E' de conhnimento de toda a gente o tran-
storno grande que pôde ser trazido pela mais
pequena alteração que sa faça nos preços de
certos artigos vulgarmente chamados de lei,
porque os preços uma vez estabelecidos tor-
nam-se tão do dominio dos compradores, que
tudo pode suscitar uma desconfiança, ou uma
tentativa de procurar de novo fornecedores,
estabelecendo um mal estar entre vendedo-
res e cempradores, que quando não traga
prejuizos muito maiores, traz pelo menos, e
na melhor hypothese, o de sustar, ainda que
momentaneamente, as transações.

Não admira portanto que logo se levan-
tassem as melhores influencias a vér se con-
seguiam evitar ou diminuir o perigo que
estava proximo, mas não obstante, o ao-
cerdo entrou em vigor, estabelecendo-se na
nova tarifa duas colurnnas de preços das
quaes uma servia para Pernambuco, Rio
de Janeiro e Santos, e a outra, um
pouco mais elevada — aproximadameute
2010, para Maceió. Bahia e Victoria, e em
virtude do que, uma pipa de vinho, que
ainda em março pagava 4$, e depois 5$500,
passou a pagar 6$, uma caixa de azeite pas-
sou de SUO réis a pagar 4500, e finalmente,
a c irga mr medição alterou de 7S200 para
12$, ao que se seguiram as restantes altera-
ções demasiado longas para completa descri-
pçãO.

Depressa, porém, começaram os espiritos a
socegar, porque depressa sambem a pratica
demonstrou que tal accordo não era viavel,
attenta a grande desigualdade que lia entre
a velocidade dos vapores das diversas com-
panhias, porque naturalmente, e por iguaes
preços, a preferencia dada aos grandes va-
pot es de maior marcha, redundava em ma-
nifesto prejuizo dos que até então quasi ti-
nham o exclusivo da carga.

Esta circumstancia, ligada aos esforços em-
pregados pelos interessados, que hem com-
prellenderam logo que uma tal tarifa tor-
nava quasi impossivel a exportação de alguns
artigos, que deixaram de poder concertar
com os seus similares de França, Hespanha,
Inglaterra, Allentanha e Dana, em virtude
da navegação directa lhes proporcionar as

precisas vantagens, tudo isso, dizia eu, con-
correu para que as proprias companhias do
vapores menos rapidos vissem a necessidade
de estabelecer condições especiaes, dando em
resultado o estabelecer-se boa equidade en-
tre preços e velecidades.

Um outro assumpto palpitante (ai o 6 das
armazenagens», e diga-se, em verdade, que
elle o de muito grande importancia para
uma parte forte deste commercio.

Trata-se da armazenagem gratuita na
Alfandega, regalia que foi concedida ao
cominarei° daqui desde a fundação da Casa
da India, no reinado do D. Manoel, que
com essa medida de verdadeiro alcance
dava um grande passo no sentido do tornar
este porto o emporio das mercadorias da Ilidia
e do Brazil.

Uma tal prorogativa foi confirmada por
D. Felippe no foral da Alfandega de Lisboa,
e mais tarde, o Marquoz de Pombal quando
construiu o novo edificio para a alfandega o
lhe annexou a Casa da Ilidia reconheceu os
direitos adquiridos e as vantagens que dahi
podiam vir, ractificando a gratuidade da
armazenagem por cinco annos. Depois, já
em 1834, no tempo de Mousinho da Silveira,
foi aquelle prazo reduzido a deus annos por
se julgar isso sufficiente pira as necessida-
des do consumo interno, mas as facilidades
que se estabeleciam ao mesmo tempo para
tudo que dissesse respeito á exportação não
perdiam de vista que Lisboa fosse o mercado
intermediario dos generos coloniaes.

O agricultor ou negociante das Monjas
tinha iminenso a ganhar com tal gratulado,
porque, com facilidade relativa, esperava
pela melhor opportunidade para a collocação
das suas mercadorias. Além disto, os ne-
gociantes daqui tinham nesse privilegio um
grande desafogo pelos maiores depositos
de generos que podiam fazer tanto para
exportação como para consumo, e nisso ia
a dupla vantagem de evitar ou diminuir
grandemente, e muitas vezes, as perturbações
economicas que se conjugam com as grandes
alterações repentinas de preços.

No emtanto, um decreto de 30 de setembro
ultimo, prohibiu a continuação da armazena-
gem livre, por causa do contracto celebrado
em 8 de maio de 1894,com a empraza emprei-
teira das obras do porto de Lisboa, pelo que
essa empraza, e concessionaria ao mesmo
tempo, tem o exclusivo para a percepção das
taxas dos armazena.

O commercio viu nisso um encargo para
as suas operações e mais uma causa para o
afrouxamento das suas relações interocea-
nicas, e tile rapidamente e tão lucidamente
expoz os seus motivos, que o seu principal
argumento de que a lettra do contracto de
maio só attribuia á empraza o exclusivo de
armazenagem nas instadlações edificadas por
essa mesma empraza, que Governo resolveu
sustar até 1 de maio proximo o decrecto do
30 de setembro, estudando-se novamente o
assurnpto neste entretanto.

O commercio entende tambem que as novas
instalações canstruidas pela empraza são de
construcção muito (Diferente da que se se-
guiu no tempo do marques de Pombal para
os armazena da all'andega, e teme que dessa
grande diferença resulte tanto mal para os
generais coioniaes, café, assucar, etc., que
ficariam expostos aos rigores do tempo, que
por certo não patena utilizar tais installa-
ções para taes gerirmos, sob pena de sofrer
um grande desvio de corrente de negocies,
porque em taes condições, e ainda cora as
taxas de armazenagem, deixariam de vir a
Lisboa as mercadorias destinadas a re expor-
tação.

Copiarei do annuario da Direcção Geral da
administração politica e civil, alguns nutne-
ros que oferecem curiosidade com relação ao
transito deste porto. Referem-se esses alga-
rismos ao anno de 1895, mas por certo que
não sara grande a diferença de então para cá.

Segundo esse « annuario » entraram aqui
naquelle anno 2.317 navios ile diferentes na-
ções e nacionalidades, conduzindo a seu bor-
do, nada menos de 156.511 pessoas. sendo
79.620 tripolantes, e as restantes 76.891 pas-
sageiro,,...

grande baixa, pois não se pôde concluir outra
cousa, das successivas e grandes differenças
que tem feito de anno para atino.

Em 1892 e 1893 sustentou-se a exportação
deste producto entre 700 e 735:000$, fazendo
depois um pequeno desvio em 1894, para
attingir a importancia de 900:000$ em 1895.
Foi este o anno que marcou o maximo desta
exportação, e parece que ao mesmo tempo o
inicio da sua decadencia. porque no anuo se-
guinte cattiu para 611:000$, e este anno para
455:000$000,

O azeite, cuja colheita brilhem fai da me-
lhor qualidade, e mais abundintes do que a
do anno passado, teve boa procura para as
fabricas nacionaes de conservas, o que de
certo modo concorreu para lhe elevar es
preços. O valor exportado para os portos do
Brazil 341:000$, ainda que superior ao do
anno passado por 75:000$, não alcançou,
ainda assim a importancia de 404:000$ em
que tinha ficado no anno antecedente.

O mesmo succodeu com os alhos e cebolas,
que apesar da melhora apresentada sobre o
anno passado, tambem ficaram abaixo do va-
lor de 1895. Ficavam então em 292:000$, pas-
saram a 212:000$, e este armo não passaram
de 263:000$000.

Os legumes tambem acompanharam a baixa
do anno passado, porque partiram de 99:004
em 1895, baixaram para 76:000$ e tantos, e
fecharam este anno em 106:000$, valor su-
perior ao ponto de partida.

Nos tecidos nota•se, como nas conserva,
uma baixa successiva, pois valendo 121:000$
em 1895, só valeram 101:W10$ no anuo pas-
sado, e este anno não passaram do 85:000$,
fazendo estas differenças notar que o aceres-
cimo na exportação deste anno foi só devido
aos principaea productos agricolas, que não
taiS melhoraram as posL;ões proprias, como
ainda suppriram as diferenças deixadas pelos
productos da industria

No emtanto é um facto averiguado que
esta industria longe do diminuir a sua int-
portancia antes a teern augmentado, consi-
derando-se goralmente muito animador o
futuro das fabricas algodoeiras, ainda que
tala a sua expansão futura tenha de não
perder de vista os limites que aos mercados
c(Soniaes são impostos pelas respectivas co-
Ihoitas.

Por outro lado os expartadores de tecidos
de algodão que trem de importar a materia
prima, e que já tinham iniciado as suas
tramsacções com os mercados do Brazil, re-
ferem-se à dificuldades ou impossibilidade de
ampliar os seus negocies por causa dos at-
trictos aduaneiros nus processos do drawback.

Referindo-me rio anno passado ao movi-
mento da moeda propriamente dita entre
Portugal e o Brazil, estranhava que as som•
mas não fossem muito além dos 9 ou 10
contos de rias accusados então, e essa estra-
nheza vem achar a sua razão de ser nos al-
garismos deste anno. De facto na estatistica
da exportação figuram agora uns cem contos
de moeda portugueza, quantia que apesar de
ser muitas vezes superior á do anno pas-
sado, ainda, creio eu, não attingiu o que é
do esperar.

Continuando á examinar as quantias cor-
respondentes aos diversos prol uctos expor-
tados para aiii, e comparando essas quantias
com as apuradas nus dous annos antecedentes,
noto que dos productos a que me faltava re-
ferir, alguns ha que accusam melhoria de
posição, embora pequena. outros que se
mostram indecisos, e finalmente outros, em
não pequeno numero que acalmam quedas
bastante sensiN,eis e até significativas. O

O peixe salgado. a palita de milito e os ce-
reaes foram os que mais melhoraram, sendo
até a sua diferença proporcionalmente gran-
de, ruas ainda assim não foram além de 19,
18 e 17 contos de reis, respectivamente.

O valor dos arriamos vivos exportados tam-
bem subiu de ti-es para oito contos, mas os
precedentes não autorizam a ver nesta uma
tendencia para o futuro.

As carnes, com 50 cantos, contra 47 e 49
contos dos dous amais antecedentes, o calçado
com s'2 contos contra 27 017, as cantarias cum
33 contos contra 27 e 44, as especiarias com
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Destes, apenas 24.770 desembarcaram,
deixando-se ficar a bordo os restantes 52.121.

Entraram em vigor este anno dons trata-
dos de cominarei° e navegação, sendo um
com a Dinamarca e o outro com o Japão.

Pelo tratado com a Dinamarca assegura-se,
naquelle paiz, o tratamento de nação mais
favorecida a toda a importação de proceden-
cia portugueza, tendo-se acautelado que as
concessões de reciprocidade caducariam com
qualquer alteração para mais que lá se faça
nos direitcs da cortiça ou dos vinhos de gra-
duação não superior a 23 grãos.

A Dinamarca não poderá invocar os trata-
dos que existem, ou venham a existir, entre
Portugal e liespanha, Brazil, Republica Sul
Africana e o Estado Livre do °range.

Os artigos dinamarquezes, que em Portu-
gal gozarão das vantagens deste tratado,são:
gado, ossos, chifres e dentes, lã, °leo, peites,
peitos, lavadura, sementes, calhaus rolados,
granito, grés, silex, cal e pedra calcarea,
eré,argila e mineraes semelhantes, acidos, so-
das, adubos de qualquer especie, massa de
madeira, saccos, aguardente e espirito de
vinho, rhurn, cerveja, cereaes e legumes,
arroz, assucar, peixe e productos de pesca,
incluindo bacalhao salgado e seeco o ovas,
carne, toucinho e presuntos, xaropes, man-
teiga, ovos, faianças, parcellana, tijolos e

telhas, ferro fundido e forjado, papel e
pavios phosphoricos.

A importancia do commercio entre a Dina-
marca e Portugal, Ode avaliar-se pela média
dos annos decorridos de 1890 a 1894, a qual
dá 300:000$ ao valor do que se fez no sentido
contrario.

As clausulas do tratado com o Japão, ap-
proximam-se das que commummento entram
nestes tratados, referem-se em artigo especial
ao estabelecimento consular reciproco, e no
principal são a repetição das que figuram
nos tratados recentemente concluidos com a
Grã-Bretanha, Allemanha, Itelgica, França,
etc . , sendo executorio para Portugal, sómente
na metropolo, ilhas adjacentes (Madeira,
Porto Santo e Açores) e em Macas,.

Os productos japonezes que passaram a ter
o tratamento de nação mais favorecida nas
alfandegas daqui são : acido sulphurico,
phosphoros, antimonio. bronze, ampliara em
bruto e refinado, carvão, cèra vegetal, cobre
em barras o chapas, essencias de hortelã pi-
menta, leques, tabaco em tolha, fio de algo.
dão simples e tecidos de algodão, sementes e
oleo de colza, °leo de camphora, oleo de
peixe, manganez, menthol e crystaes de men-
thol, esteiras e capachos, obras do bambú,
metal esmaltado, vidro, marfim, tartaruga
charão, madeira, porcellana e barro, bronze,
cobre e papel, papel de qualquer especie,
plantas marinhas, biombos, peixe de qualquer,

qualidade e mariscos frescos, salgados, seccos,
pensados, fumados ou em salmoura, arroz,
seda crúa ou em desperdicios, bôrra, casulos,
fios de qualquer qualia.de e tecidos, enxofre,
chá o finalmente tranças e fitas tecidas a
palha.

E os prodnctos portuguezes e das colonias
referidas que gozarão no Japão igual trata-
mento, são: cacáo em grão e casca de cacáo
em bruto, café em grão, em bruto, velas de
sebo, cêsa ou steriana, chapeos, comprehen-
didos os de feltro, couros de qualquer es-
pecie, rendas de linho ou algodão, tructas e
bagas frescas, salgadas, seccas ou em moura,
cobertas de assucar, preparadas com azeite ou
vinagre, em barro, vidro, folha estanhada,
oleos vegetaes (azeites de oliveira, amendoim,
sezamo, côco ou palma) oleos minasses, hor-
taliças, não preparadas ou de conserva, obras
de cortiça de metaes, de tecidos dealgodão,lã ou
linho, de couro, churnboem linguados, barras
ou follias,peixes de conserva em azeite, sabão
saes de quinino, assucar, tecidos de lã. linho
e algodão, vidros para vidraças, e vinhos de
qualquer especie em cascos, barris ou gar-
rafas, seja qual fôr a sua força alcoolica.

Este tratado foi assignado em 26 de janeiro
e approvado em 28 de agosto, e si bem que
em pleno vigor, ainda não teve occasião de
ser applicado.

Sande e Iraternidade.—..T. Vieira da Silva.
consul geral.

N. 8— Mappa das embarcações que entraram nos portos deste Consulado Geral vindas do Brazil no anuo de 1897

32 62.882 1.219 2.l78:633$000

49
Brazileiras 	
Estrangeiras 	  

—
Varios portos

—
Madeira

—
62.620

—
1.889

49 , 62.620 1.889

1
Brazileiras 	
Estrangeiras 	

—
Pernambuco

—
S.	 Miguel

—
146

—
9

,

1 146 9

1
Brazileiras. 	
Estrangeiras 	

—
Pernambuco

—
Ilha de Maio

—
253

—
7

1 253 7

Braiileiras 	
7 Estrangeiras
	

Varias portos
	

Ilha do Sal
	

3.522
	

2:692910

7
	

3.522
	

75	 2:692$000

Brazileiras 	
Estrangeiras 	

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil em Lisbôa, 31 de dezembro d 'e 1897.—.T. Vieira da Silva, consul geral.
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N. 9—mappa das embarcações que sahiram dos portos deste consulado-geral  para os do Brazil no anno de 1897

PORTOS
	

NUMEROS

EMBARCAÇÕES
VALOR DA EXPEDiçÃO

DE
CADA PORTO

DE ONDE PROCEDEM PARA ONDE FORAM TONELADAS EQUIPAGEM

1 Brazileira 	  Lisbôa Rio Grande do Sul 243
327 Estrangeiras 	 Idem Varios portos 608.185 23.094 4. l09:6000

328 Somma 	 608.428 23.099 4.109:265$000

Brazileiras 	 —
2 Estrangeiras.... .......... Figueira Varios portos 570 22 :A:517M°

2 Somma 	 576 22 51:517$,000

3 Brazileiras 	 Madeira Varios portos 598 48
104 Estrangeiras 	 Idem Idem 17:3.085 4.971 33: 264$000

107 Somma 	 173.986 5.019 33:::01$000

Brazileira 	
11 Estrangeiras. S. Miguel Varios portos 21 328 697 826000

11 Somma 	 24.328 697 825.000

Brazileiras 	
2 Estrangeiras 	  Ilha de Maio Varios portos 415 14 1:215$000

2 Somma 	  415 11 1:215$600

Ilraziloira 	 —
10 Estrangeiras 	  Ilha do Sal Varios portcsi 4.401 101 3:298$000

10 Somma 	   4.401 101 3:294000

•n•nnn•••••nn•••	

Consulado geral dos Estados Unidos do Brazil, Lisboa, 31 de divenibr ) de 1897.—J. Vieira da Silva , consul gera/.

N. 10—Mappa dos generos importados do Brazil n gs portos deste e gnsulado Geral no anno de 1897

AGUARDENTE
	

ALGODÃO
	

ARROZ

PORTOS

LITROS VALOR KILCS VALOR !CLOS VALOR

Pará 	
Maranhão 	
Pernamubueo 	  .	 .
Bahia... 	 *e*
Rio de Janeiro 	

Total.. 	   

••••••

2.637

3.300

1:904000

960$000

29.296
903.433

--
27:50'1000

1.028:300$000
280 10,.$000

5.937 1:960$000 932.729 1.055:800$000 280 100$0e0

ASSUCAR
	

CAFE'
	

CHARUTOS

PORTOS
KILOS VALOR E1LOS VALOR Mos VALOR

Pará 	 _- --
Maranhão 	  42.819 8:800$000 88 159$000 --
Pernamubo 	 5.775 2:250$000 180 190$000 --
Bahia 	   	 	 90 sW00 3.116 5:600$000
Rio de Janeiro 	 17.320 16:370$000

Total 	  4.859 11.150$000 17.678 16:799$000 3.116 5:6001200
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COPAHYll
	

COUROS
	

CRINA

PORTOS
KILOS VALOR UNIDADE VALOR KILOS VALOR

Pará 	
Maranhão 	
Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	

Total 	

113 55(4000
68

49.854
8.275

••••••

510$000
801:272$000
163:200$000

80 160$000

113 550$006 57.997 9E6:984000 80 160$000

FARINHA
	

GOMMA
	

MADEIRA

PORTOS
KILOS VALOR KILOS VALOR VOLUMES VALOR

Pará 	
Maranhão 	
Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro	

Total 	

890

7.187

620$000

4:027$000

10.051 3:500$000
876

24
240

37:720$000

600$000
10:192$u00

8.677 4:647$000 10.051 3:500$000 1.140 48:512$000

MELAÇO
	

P1ASSAVA
	

POLVILHO

PORTOS
KILOS VALOR KILOS VALOR KILOS VALOR

Pará 	
Maranhão 	
Pernambuco.	 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	

Total 	

3.600 2:000$000
72.090

--
49.400$C00

--
13:597$000

—
4:650$000

3.600 2.000$000 72.09) 49.400$000 13.597 4:650$000

SALSAPARRILHA
	

TAPIOCA
	

TICUM

PORTOS
KILOS VALOR KILOS VALOR KILOS VALOR

Pará 	
Maranhão 	
Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	

Total 	  

72 150$000 2.067
_-
1:250$000

300 1:204000

72 150$000 2.067 1:250$000 300 1:200$000

VOLUMES VALOR

Pará 	  12 2:307000 39:537$000
Maranhão 	 23 964$000 851:675$000
P ,roarnbuco 	  	 23 1:244$004 1.198:784$000
Bahia 	  53 1:680$000 68:152$000
Rio de Janeiro 	   61 1:830$000 23:187$000

Total 	 172 8:025$000 2.181:335$000

Consulado Geral do Brazil, Lisbôa, 31 de dezembro de 1897.—J, Vieira da Silroz, consul-geral.
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11.—Mappa dos generos exportados dos portos deste Consulado Geral para os do Brazil no anuo de 1897.

AGUARDENTE
	

ALHOS E CEBOLAS	 AN1MAES

PORTOS
LITROS VALOR KILOS VALOR UNIDADE VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira. 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de Maio 	

Total 	

55.603

68

16:700$000

21$000

5.392.443

97.230
5.730

261:660$000
--
1:588$000

141$000

34 8:255$000

55.671 16:721$000 5,495.403 263:389$000 34 8:255$000

AZEITE
	

BACALHAU
	

BATATAS

PORTOS

LITROS VALOR KILOB VAIAR, - KILOS VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de maio 	

Total 	

1.406.680 341:450$000 9.300 1:900$000 10.168.135

28.580
1.330

505:575$000
--

770$000
75$000

1.406.680 341:450$000 9.300 1:900$000 10.198.045 506:420$000

PORTOS

CABOS CAL CALÇADO

VOLUMES VALOR VOLUMES VAL9R VOLUMES VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha do maio 	

Total 	

1.396
12

15:747$000
124000

5.000 15:187$000 108 22:533$000

1.408 15:867$000 5.000 15:187$000 108 22:533$000

CANTARIA E LAGEDOS CARNES CERA

PORTOS

VOL. VALOR KILOS VALOR VOLUMES VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de Maio 	

Total 	

27.575 33:264$ 00 113.568 50:540$000 27 1:875$000

27.575 33:264$000 138.568 50:540$000 27 1:875$000

CEREAES CalAPEOS	 CONSERVAS

PORTOS

xmos VALOR VOLUME VALOR	 KILOS VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de maio 	

Total 	  

217.053 17:500$000 26

2

2:445$000

132$000

1.420.756

30
15

455:585$000
--
32$000

9$000

217.053 17:500$000 28 2:577$000 .1.420.801 455:626$000
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PORTOS

DROGAS ESPECIARIAS FARELLOS

VOLUMES VALOR KILOS VALOR KILes VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha do Maio 	

Total 	

3.081

3

73:648$000

•	 --
22$000

106.979 21:500$000 13.850 420$000

3.084 73:670$000 106.979 21:504000 13.850 420$000

FERRAGENS FRU TAS LEGUMES

PORTOS
VOLUMES VALOR KILOS VALOR KILOS VALOR

Lisboa.., 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de Maio 	

Total 	   

614 16:683$000 2.638.996

92.272

467:261$000

3:451$000

1.323.166
--
--
--
--

106:000$000

614 1016:883$000
i

2.731.268	 470:712$000 1.323.166 106:000$000

LIVROS E IMPRESSOS
	

LOUÇAS E AZULEJOS
	

MADEIRA EM OBRA

PORTOS

VOLUMES VALOR VOLUMES VALOR VOLUMES VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha do Maio 	

Total 	  

547

547

57:589$000

57:589$000

2.012

2.012

6:363$000

6:363$000

1.150

sd

1.200

26:059$000

691$000

26:750$000

MASSAS E CEVADINHAS
	

MOEDA	 OURO EM OBRA

PORTOS

KILOS VALOR VOLUME VALOR VOLUME VALOR

Lisb6a. 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de Maio 	

Total 	   

35.014 5:60(2000 53 100:449$000 6 906$000

35.014 5:600$000 53 100:449$000 6 906$000

PALHA DE MILHO
	

PAPEL
	

PEIXE

PORTOS

VOLUMES VALOR VOLUMES VALOR KILOS VALOR

Lishem 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilhá do Sal.
Ilha de Afalo 	

Total 	  

294 18:315$000 80 3:733$00( 185.785

3.890
279

18:600$000

341P00
76$000

294 18:315$000 3:733$000 3:733$000 189.954 19:017$000
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PRATA EM OBRA
	

QUEIJOS
	

ROLIIAS

PORTOS

VOLUMES VALOR VOLUME VALOR VOLUMES VALOR

Lisboa 	
Figueira 	
Madeira 	
S. Miguel 	
Ilha do Sal 	
Ilha de Maio 	

Total 	

1 440$000 20 410$000 3.322 54:554$000

1 440000 20 410$000 3.322 51:554000

SAL
	

TECIDOS
	

VINAGRE

PORTOS
VOLUMES VALOR VOLUMES VALOR LITROS VALOR

Lisboa 	 6.012 2:31c000 366 85:360$000 302.971 18:2000 -O
Figueira 	 48
Madeira 	 -- 2 156$000 178 42000
S. Miguel 	 --
Ilha do Sal 	 8.980 2:692g1)00
Ilha de Maio 	 405 1:21M00

Total 	 1	 . 6 • 15.397 6:217$000 368 85:516$000 303.197 18:245$000

VINHO
	

DIVERSOS

PORTOS
VALOR DA	 EXPEDIÇÃO DE

CADA PORTO

LITROS VALOR VOLUMES VALOR

Lisboa 	 11.233.885 1.237:875$000 2.131 36:774$000 4.109:21',5$000
Figueira 	
Madeira 	

711.744
59.764

51:394$000
25:S2W000 o

--
211A00

51:5173000
3:>:2G1S000

S. Miguel 	 3.730 276$000 228$000 82~00
Ilha do Sal 	 2:GMOW)
Ilha de Maio 	 1:214000

Total 	 12.009.123 1.315:374$000 2.155 37:213$000 4.198:779$000

Ministerio da Fazenda

Ministerio da Fazenda — Circular n. 30—
Rio do Janeiro, 1 de agosto de 1898.

Tendo o Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores trazido a meu conhecimento que.
por equivoco de redacção, a lei de orçamento
vigente menciona no art. I ., da verba 23 a
taxa de 100$ para quem tiver pago matricula,
quando devia ser para quem ainda a não
tivesse pago, e deixou de consignar a taxa
de 50$ devida no primeiro easo.—declaro aos
Srs. chefes das repartições subordinadas a
este Ministerio, de accerdo com a requisição
daquelle e para os devidos efreitos, que
aquella parte da referida lei deve ser enten-
dida do seguinte modo: —taxa de exame para
quem tiver pago matricu'a, elevada. de 40$ a
50.'; idem para quem não tiver pago ma-
tricula de 80$ a 100$, — observados assim 03
dizeres do Codigo do Ensino Superior, cujas
taxas foram augmentadas a 35 Vs. — Ber-
nardino de Campos.

Ministerio da Fazenda — Circular n. 37 .—
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1898.

Declaro aos Srs. chefes das repartições de
fazenda, para seu conhecimento e fins con-
venientes, que os termos de inspecção de
saude, a que forem submetttidos ts funccio-
narios publicas que requererem aposenta-
doria, (levem ser assignados por tres facul-
tativos.—Bernardino de Campos.

- "NI • nisterio da Fazenda — Circular n 38 —
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1898.

Declaro aos Srs. chefes das repartições
subordinada a este Ministerio, para seu co-
nhecimento e devidos elreitos, que os fiscaes
geraes dos impostos sobre fumo e bsbidas
devem perceber uma. e:ratificação nunca ex-
cedente á fixada no art. 39, § 1" e as vanta-
gens de r que trata o art. 40, lettra h do de-
creto n. 2 777, de 30 de dezembro de 1897;
vantagens e,tas que são as mesmas titie lhes
cabem pelo encargo de fiscalizarem o segundo
dos ditos impostos, conforme o art. 36 do
decreto n. 2.778, de igual data, e irias
quaes se deve entender sómente a porcenta-
gem de 50 Is das multas impostas em vir.
tudo de sua fiscalização e elrectivamente ar-
recadadas.

Outrosim, declaro, quanto á inclusão da
importanda dos emolumentos de registro na
detnonstração do producto dos referidos im-
pwtos, que esses emolumentes não devem
entrar no calculo pira o abono da quota,
parte de 5 04, a que teein direito os tisnes
seccionaes cr-vi do art. 40, tette a, do citado
decretou. 2.777, preceits esse re ,e foi esta-
belecido pela circular n. 22, de 7 de abril do
anno proximo findo.—Beraardino de Campos.

Directoria do Expediente do ThesOuro
Federal

Requerimentos de:padados
Dia 25 d. , jor o do 1 sgi.;

Companhia Engenho Central de Quissaman,
pedindo isenção de direitos na Alfendega do

Rio, para o material destinado ao uso de sua
fabrica.—Ern vista das informações, não tem
togar o que requer.

DA 29

Dr. Ileleodoro Jarn.millo, prorendo-se.
construir, por si ou companhia que organi-
zar, um edificio para s er vir de Alf‘ndega
em Maná, no Estado do Am izmas, me-
diante certas condições e lavores. —Declare-
se ao delegado fiscal em Nlanans que este Mi-
nisterio nao pôde acceitar a proposta de que
tr da o officio n. 22, de 31 do maio ultimo,
porque della decorrem favores ao proponente
que o Poder Executivo não está habilitado
a conceder e que depen lem do Poder Legis-
lativo.

Primeiro-tenente reformado Clemente do
Cerqueira Lima, amanuense do Quartel-Ge-
neral de Marinha ,pelin n In pagamento de eta-
pas na iinportancia de 5115'531, rei itivas aos
exercicios de 1894 e 1895. — Relacione•se a
divida relativa aoexercielo de 1895, e aguar-
de opportunidade quanto á do exercicio
1894.

Primeiro-tenente retirtnado Gregorio Fer-
reira de Paiva, 0101111 da l a secção do Quar-
tel-General de Marinha. fazendo ideada() pe-
dido.—Idein.

Primeiro-tenente reformado Collatino Mar-
ques de Souza, orneie! da 1" secção do (Mar-
tel-General ile Marinha, fazendo identieo pe-
(I ido • —Idem .

Rabello, Irmão & Lemos, ncgoelant es em
Corumbá, pedindo o pagamento de 2:2411.$870
proveniente de fornecimentos feitos á fio-



4NS O Sabbado 6
	

DIÁRIO ornem.	 Agosto -- 1893
n••nn•••

tilha e Arsenal de Marinha de Matto Grosso.
—Relacione-se a divida relativa ao exercicio
de 1895, e aguarde opportunidade quanto á
do exercicio de 1891.

Dr. Guilherme Ferreira de Abreu, cirur-
gião de 3 classe, pedindo pagamento de dif-
ferença de soldo que deixou de receber de 30
de agosto de 1894 a fins de dezembro do mes-
mo anno.—Aguarde opportunidade.

D. He.nriqueta Alves dos Santos, viuva do
capitão-tenente Francisco Maria dos Santos,
pedindo titulos do meio soldo e montepio
para si e suas filhas menores Adelina, Hilda
e Helena.—Expeçam-se titules de montepio;
quanto ao de meio soldo,apresente a fé de offi-
cio do finado ollicial.

Companhia de Loterias Nacionaes do Bra-
zil, pedindo approvação do plano de loteria
n. 59 . —Approvo

D. Emitia Leopoldina Tavares, viuva do
1° tenente da armada reformado Rufino Luiz
Tavares, pedindo titulos de meio soldo e
montepio a que se julga C3M direito.—Passe-
se titulo de meio soldo; quanto ao de mon-
tepio, satisfaça as exigencias dos pareceres.

Dia 30

D. Marianna, Moss Pedroso,doclarando que,
visto haver failecido o seu marido 3' escri-
pturario aposentado da Estrada de Ferro Cen•
trai da Brazil José Braz dos Santos Pedroso,
não pôde satisfazer a exigencia do despacho
de 26 de julho deste anno, e por isso pede
que, como supprimento da exigencia do des-
pacho saja acceita a certidão de obito do re-
ferido funccionario.— Junte a este requeri-
mento o processo a que o mesmo se refere e
informem as Directorias do Contabilidade e
do Contencioso.

José Joaquim Raymundo Sobrinho, pedindo
uma gratificação pela guarda dos bens da
extincta colonia, correccional dos Dous Rios.
—Solicitem-se do Ministerio da Justiça os es-
clarecimentos de que trata o parecer.

Dia 1 de agosto de 1898

Jovino da Silva Santiago, 3' escripturario
da Alfandega de Pernambuco, pedindo abono
de passagem desta Capital até Pernambuco.
—Requisite-se a passagem.

Francisco Thoinaz de Aquino, amanuense
do Quartel-General de Marinha, pedindo pa-
gamento de etapas relativas aos exercidos de
1894 e 1895. —Relacione-se a divida 'relativa
ao exercicio de 1895, e aguarde-se opprtuai-
dade quanto á do exercido de 1394.

Dr. Valentim Antonio da Rocha Bitten-
court, ex-thesoureiro da Alfandega da Balda,
pedindo pagamento de seus vencimentos na
irnportancia de 3:174218, callidos em exerci-
cios lindos. —Relaciono-se. Tenha-se, porem,
em vista, opportunarnente, que trata-se de
vencimentos de Um funccionario que tem
alcance para com a F'azenda. Nacional.

João Fernandes Lisboa e outros, polindo o
pagamento da quantia de 2:015$ proveniente
dos alugueis do predio, de que são usufru-
atuados, na Ilha de Paqueta, que foi arren-
dado ao major Augusto da Racha. Fragoso e
por este sublocado á Fazenda Nacional, para
servir de posto policial.—Juntem documentos
com os quaes provem que são usufructuat iO3
do predio.

D. Tranquilina Vieira da Moi ta, mãe do
finado alferes Manoel Itaqui Pacheco, pedindo
titulos de meio soldo e montepio.—Expeçam-
se os titules de accordo coai os pareceres.

Dia 2
Governador do Estado do Pará, pedindo

restituição da quantia de 33:765$180, de ex-
pediente e addicional de 10 0 /„ de capata-
sias, paga na Altandega do Pará, polo mate-
rial importado para o monumento da Repu-
blica.—Ao Conselho de Fazenda.

J. P. Machado, negociante em Santos re-
correndo da decisão da Alfandega, sobre pa-
gamento de direitos, em sepaeado de listinhas
que acondicionam canella, pimenta e etc.—
Ao'Conselho de Fazenda.

João Raposo Pinto, conferente da Alfan-
dega de Pernambuco, recorrendo do des-
pacho do iaspecter, sobre multa imposta ao
cornmandante do vapor haparica.—Ao Con-
selho de Fazenda.

Euzebio Montana, pedindo o pagamento de
8:010$ de fornecimento de 268 rezes em 1894
e 1895 ás forças no Estado do Rio Grande do
Sul.—Relacione-se, de accordo com o pare.
cer.

Directoria das Rendas Publicas
Requerimento despachado

Dia 4 de agosto de 1898

Expe 'lente do Sr. director:
Domingos José Pereira, pedindo por afora-

mento terrenos e accrescidos de marinha.—
Satisfaça a exigencia, do parecer do Sr. zela-
dor dos proprios nacionaes.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Antonio Gonçalves de Carvalho.— Trans-
fira se, pagando a multa de 204000

Bernardo Teixeira da alotta.—Idern.
Luiza Salgado Zenha.—Transfirzase, Com-

pletando o sello.
Sosé alarcellino de Souza alaroal.—Trans-

fira-se.
Alhertina Rufina.—Transfira-se.
José Ferreira da Silveira.— Não tendo sido

infringido o paragrapho unico do art. 9^,
em vista do que dispõe o decreto n. 572, de
1890, transfira-se.

João Antonio Gomes Brandão.—Annulle.se
a divida de que trata a contra-fé junta o as
demais origens nos exercicios subsequentes.

Manool de Souza Barros.—Annulle-se a di-
vida de que trata a inclusa contra-fé.

.Margarida Theodora Guimarães Wollf.—
Transfira-se.

Augusto Francisco Ferreira.—Idem.
Manoel Ferreira Trigueira.—Idem.
Francisco Nunes Ramos.— Idem.
Avelino Nunes Gregores.—Idern.
Antonio Barbosa Vianna.—Idem.
Joaquim Alves Pradella Junior.—Idem.
José Machado dos Santos Junior.—Idem.
José Corrêa Brazil. —Inscreva -se o trans

fira-se-
Henrique Ricirdo Beher.—Idem.
Eduardo Antunes Peraira.—Sellado o co-

nhecimento, transfira-se.
Manoel José Ribeiro.— Transfira-se.
Joaquim Jorge da Silva.—Idem.
Marta Angela Chaves Lisboa.—Idem.
João Antonio Rodrigues Lopes.—Transfira-

se, pagando a multa de 20$000.
João Godinlio.—Idem.
João Alves do Magalhães.— Idem.
Pedro Augusto Itaanalho e outra.—Idem.
Cowelheiro Americo Monteiro de Barros.

—Transfira-se mostrando-se quite da penna
de agua do exercicio passado e pagando a
multa de 20$0a0.

José da Rocha Romariz.—Restituam . se 36$.
Silvares, Sobrinho (Sc Comp—Revalide-se ao

documento junto.

O auto de infracção do regulamento n.2.'778,
de 30 de dezembro de 1897, liontein despa-
cha lo pelo Sr. director da Recebedoria do
District° Federal, foi de Antonio Ignacio Dias.
—Imponho a multa de 100$, do art. 45 do re-
gulamento n. 2.778, de 30 do dezembro de
1897, pelo facto de vender bebida nacional
sem o sello.

Ministerio da Marinha,
Eri. ediente de 27 de julho de 1898

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando os seguintes creditos:
De 384$, por conta da verba — Companhia

de Invalidos e de 98$, por conta da rubraca
— Munições de Boc,ca— á Alfandega de Ser-
gipe para ocorrer ao pa,gamedto do soldo e
ração ao invalido Libanio José Alvares, de
maio a fim de dezembro do corrents anno.—
Communicou-se ao Quartel General, á Con-
tadoria e á citada Alfandega.

De 1:000a á Alfandegada cidade do Rio
Grande do Sul, afiai de °ocorrer ás despezas
com a mudança, para local mais conveniente,

do abrigo meteorologia° da barra da referida
cidade.— Communicou-se á Contadoria, á
Carta Maritima e á citada Alfandega,

De 2:668$170 á Alfandega de Santa Catita-
rifa para occorirer a despezas a effectuarem-
se com o levahtamento de uma muralha em
terreno do pharol do Arvoredo.— Communi-
cou-se á Contadoria, á citada Alfandega e á
Carta Maritima,.

De 69:999908 á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal na Bahia, o o de 35:000$002 a
do Estado do Pará, para o pagamento da g uar-
uição do cruzador Benjamin Constant. —Com-
munieou-se á Contadoria, ao Quartel-General
e ás citadas Delegacias.

De l:918$948 á Delegada Fiscal do The-
souro no Estado da Bahia, afim de °acorrer
ás despezas com varios concertos de que pre-
cisa o pha-ol do Morro de S. Paulo.— Com-
municou-se á Contadoria, á Carta Maritima e
á citada Delegacia.

Solicitando os seguintes pagamento:
Das folhas na. 412 e 414, na impartancia

de 307$250, a que teem direito o capitão de
fragata Alexandre Baptista Franco e Can-
dido Maria do Nascimento;

Da divida de exercicio findo, na impor-
tancia de 57$592, conforme processo a. 3.182,
de que é credora Maria Gonçalves de Men-
donça;

Das facturas annexas á nota n. 411, na
importancia do 5:553$080, proveniente e do
fornecimento de varios artigos ás repartições
deste ministerio, durante o corrente armo;

Das guias de costuras, annexas á nota
n. 400, na importanda de 1:949$700, prove-
niente das peças de fardamento para os corpos
de infantaria de marinha e de marinheiros
nacionaes.

Rogando providencias :
Para que seja abonado aos encarregados do

deposito do commissariadó e das diligencias da
capitania do porto e ao amanuense do corpo
de engenheiros navaes a quantia de 117$906,
para attenderem ás despezas miudas a seu
cargo, conforme as folhas ns. 406 a 408;

No sentido de ser entregue aos respectivos
commissarios a quantia de 591$335, conforme
as requisições annexas á nota n. 410, desti-
nada ao municiamento de fructas e verduras
ás praças da guarnição de varies navios e es-
tabelecimentos navaes, no corrente mez.

—Ao cornmissariado geral da armada, au-
torizando a applicar ao panno fornecido pela
Companhia Fabrica de Tecidos do Rink, na
quantidade de 1.610 metros e em satisfação
aos pedidos do mesmo commissariado n. 171
e 196, o disposto no aviso n. 1.312, de 16 do
corrente, quanto ao preço do dito panno.—
Commuuicou-se á Contadoria.

—Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, rogando que seja enviado á secretaria
de estado o processo do soldado do corpo de
infantaria de marinha Pedro de Oliveira.

—Ao Ministerio da Guerra, rogando provi-
den aas para que reverta ao serviço da ar-
mada o marinheiro nacional Ozorio Braga
que desertou de bordo da canhoneira Camo-
cim e se acha com praça no 13' batalhão de
infantaria.

—Ao chefe do estado maior general ar-
mada:

Mandando contar ao ajudante de macia-
nista João Candido Rodrigues,‘ como de via-
gem e navegação a vapor, o penedo em que
o cruzador torpedeiro Tymbira, onde $e
achava embarcado, esteve de fogos accesos na
viagem de Kiel a Bahia

Declarando que, conforme requereu, é con-
cedi 'o ao pratico-mar da 3' secção da prati-
cagem do Rio Grande do Norte André Cor-
da° de Medeiros, o uso da farda de 2 0 te-
nente.—Commun icou-se á Capitania do Porto
do Rio Grande do Norte.

Mandando submetter it inspecção de saudo
a Bonifacio Antonio de Mattos, ex-marinheiro
necional, afim de resolver-se sobre sua ad-
missão no Asylo de Invalidos.

—Ao Presidente do Estado do Rio de Ja-
neiro, rogando expedição de ordens para que
reverta ao serviço da Armada o soldado de-
sertor do corpo de infantaria de marinha Fir-
mino Augusto, que se acha com praça no 2°
batalhão de policia daquelle Estado.
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—Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Bahia, recommendando providencias afim de
que o encarregado da enfermaria do mesmo
Arsenal requisite os medicamentos que jul-
gar precisos, para que cesse o inconveniente
apontado pelo inspector de saude naval de
serem aviadas as receitas em pharmacia par-
ticu lar.—Co mmun cou-se ao Quartel-General.

—Ao capitão do porto da Para.hyba, decla-
rando que D. Maria Nogueira Banuram Gou-
dim deve obter, nos termos do§ 10 do art. 1°
do decreto 11. 471. de 1 de agosto de 1801, a
respectiva certidão da Auditoria da Marinha,
reconhecendo-a, pelas declarações feitas por
seu finado marido o cominissario de 3 classe
1° tenenteJoão Leopaldo Gondim, habilitada a
receber o montepio e meio soldo, para então
solicitar a respectiva concessão.

Dia 28

Ao Minist,erio da Justiça e Negocios Inte-
riores, transmittindo o termo de obito la-
vrado a bordo do paquete Itatiaya, em via-
gem de Pernambuco para a Victoria, relativo
ao passageiro Christian Hedemann, fallecido
a 18 de junho ultimo.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos:

Ao commissario da enfermaria do beribe-
ricos de Copacsbana, da quantia do 126$,
conforme a folha n. 339, proveniente de car-
vão coke fornecido á dita enfermaria ;

Da importancia de 2:867$150, a Antonio
Lucio de Medeiros, que lhe é devida par tra-
balhos de canalização de gaz em um predio
na ilha das Cobras, conforme a folha n. 421

Da quantia de 37:000$ a Bento da Cruz,
Silva & Comp., pel execução de concertos no
antigo ediflcio da Intendencia da Marinha,
conforme a folha n. 419;

— Ao Tribunal de Contas, declarando que
a Contadoria deste alinisterio já realizou a
annullação da quantia de 88$200,partencente
á quota—pessoal —la verba— Companhia de
Invalidas — a que se referiu o aviso de 20 do
mez ultimo.

— Ao chefe do Estado Maior-General da
Armada, au t orizando a providenciar afim de
que, nos termos do aviso de Is de maio
de 1880, sejam levados á despeza do commis-
sarM da escola de aprendizes marinheiros do
Ceará os artigos constantes das relações
ns. I o 3 que acompanharam os °Meios da
dita escola do 11 de março ultimo; convindo,
quanto aos medicamentos, utensílios e in-
strurnentes cirurgieos da relação n. 2, que
o respectivo comtnan tanto informe qual o
estado em que se achavam quando foram
entregues, o quem foi o entregador, afim de
que se possa resolver sobre a competente
despeza.

—Declarando que,pa.ra conceder-se o credito
de 2:f 00$, solicitado pela Escola de Aprendi-
zes Marinheiros do Ceará, afim de attender
aos reparos do respectivo material finctuante,
convém aguardar a concessão do credito
supplementar que o Governo ima ailicitar ao
Congresso Nacional.

—Ao chefe da commissã.o naval na Europa:
Declarando que a Contadoria deste Minis-

terio foi autorizada a processar, para paga-
mento por exercicio findo, a factura da firma
Whitehead & Comp., na importancia de

2.1a2-10-0, de que tratou o aviso dc 23
de abril ultimo;

Transmittindo cópia do officio da directoria
torpedos e electricidade do Arsenal de Ma-
rinha desta Capital, de 6 do corrente, poes-
tando esclarecimento; sobre a machitat de
furar do fabric inte Joaks.

—Ao consul gera l do Brazil em Monte vida°.
declarando q1113 é tainbein applicavel ao pt.
gamenta dos venciineuros do 1 0 tenente r'-
formulo Migu s l Carlos Corrêa Lemos e do
2° tenenta José Itoion a ordem expedida em
telegramma de 4 de iiiiiio ultimo.

—Ao 1 0 tenente roformado Miguel Carlos
Corrêa Lemos, autorizanio a s ¡cair contra o
o Thesouro re ! eral pa , a o pogainento das
despezas de material a seu cargo ; devendo
as respectivas lo tras ser acompa,nliada,s
de demonsti ações de todas as despazas com-

patentemente documentadas o classificadas
de accordo com o orçamento em vigor. —Com-
inunicou-se é. Contadoria e ao Ministerio da
Fazenda.

—A' Contadoria:
Autarizando:a providenciar afim de que ao

director da enfermaria de beribaricos da ilha
Itaparicas siam indemnizados os prejuizos cau-
sados na dita enfermaria, na importancia de
30$, pelo marinheiro nacional Guilherme
Antonio do Souza Barros, quando alli estive
em tratamento, devendo o referido mari-
nheiro eutrar para os cofres publicos com a
alludida importancia, mediante descontos de
seus vencimentos ;

Declarando ter resolvido amenas' a pro-
posta de Domethilde Francisca Freire para
ceder a este Ministerio não só 500 volumes
do Compendio de Apparelhos dos Navios, do
fallecido capitão de mar o guerra Olympio
José Chavantos, mas ainda todos os direitos
concernentes á reedição e venda da dita
obra, e autorizando a providenciar para que
que seja feita a respectiva acquisição pela
quantia de 2:500$, cujo pagamento deverá
correr.por conta dos soldos que indicou em
officio de 4 do corrente.

—A' Repartição dt Carta Maritima:
Recommendando que nomeie o pessoal da

competente directoria da mesma repartição
que fôr necessario para proceder,no Estado do
Pará, aos estudos convenientes á solução da
proposta que fez o respectivo governa ter de
collocar e manter, sem gravame para os co-
fressda União, alguns pharóes, até que pos-
sam ficar a cargo desse estabelecimenta.—
Neste sentido expeliu-se aviso ao governador
do Estado do Pará.

Autorizando a providenciar no sentido de
entender-se o director d 3 meteorologia com o
chefe da commissão cadastral Dr. Manoel
Pereira Reis,afim de ser feito o abastecimento
de agua á mesma directoria,no morro de Santo
Antonio, pela quantia de 2:0105 em que foi
orçado.—Communicou . se á Contadoria.

—Ao Quartel-General, autorizando a pro-
videnciar no sentido de ser alterado o espa-
çamento das grelhas do cruzador Tiradentes,
de accordo com as inatrucções do engenheiro
naval I" tenente Eduardo Gomes Ferraz.—
Communicou-se á Alfandega do Rio Grande
do Sul e á Contadoria.

—Ao Arsenal do Rio de Janeiro, autori-
zando a mandar entregar á Escola Naval
dons modelos de torpedos Howell e \Vhi-
tehead.—Comtnunicou-se á Escola Naval.

— A' Capitania do Pianhy, declarando não
ser admissivel a providencia que lembra a
mesma capitania de ser o cargo de escre-
vente da Associaçãodit Praticagem das barras
do rio Parnallyba exercido pelo secretario da
capitania. accumulando vencimentos.

— Ao engenheiro naval de 2 , classe capi-
tão de fragats Alberto Carlos da Rocha, re-
cornmendando que, no seu regresso para
esta Capital, verifique qual o estado do pre-
dio onde funcciona a Capitania do Porto de
Santa Catharina e informe a respeito dos
concertos que forem necessaríos. — Comam-
nicou-se á referida capitania.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 5 do corrente, foi nomeado

o tenente do corpo de estado-maior de ls
classe Luiz Ferreira de Mattos, para servir
na Directoria Geral do Obras Militares.

Erpediente de 20 de julho de 1898
Ao Ministerio da Fazanda
Sslicitando pagamento pelo Thesoura Fe-

deral das seguintes quantias
Do I :857$S00. á Santa Casa de Misaricordia

do Rio da .1',neiro ; 1205. a Fonseca Santos

& Comp. ; 321$, á Irei miada do Santa.siino
S .teram entn da C.an 'eatria ; 305, a José A Ti-
tanjo da. Rocha; 78$. a F. Briguiet. & Comp.
1:615$400, a M. Euripados de Oliveira
14$. á Sociéhi Ananynt., de Travaux et d'Entre-
prises ais Rresil ; 3a:$500, ao capit ái ii mi a-
vario do exaras() Antonio do Moura C atro;
53?“80, a Julio Pr copio Fasalla Nane;
156$050, á Estrada de Ferro BraJil Gre:t
Southern ; 47000, ao continuo, servindo de

porteiro da Directoria Geral de Obras Mili-
tares, An , onio Pereira de Salina ; 1:373$135,
á. Société Anonyme da Ga z du Rio de Janeiro

Distribuição dos seguintes credites ás Es-
tações Fiscaes abaixo mencionadas

Delegacia da Bahia, 1.182:239$, por conta
das seguintes rubricas : 10', 11. 13° e 16" ;

Alfandega da cidade do Rio Grande 50:000$,
para pagamento das despezas da consignação
33 do § 16 ;

Dalessacia de Porto Alegre 52:0005, por
conta das rubricas 13^ e 16" do corrente
exercicio.

— A' Intendência da Guerra mandando:
Abrir nova concurrencia para acquisição

de diversos art'gos, o declarando approvada
a acta da sessão de conselho de compras rea-
Usada em 25 do mez findo ;

Fornecer ao 2^ e5° regimentos de artilharia
e 1 0 batalhão de engenharia os artigos men-
cionados na nota e pedidos que se remettem.

Ao amimando da Es.iola. Militar do Itra-
zil, mandando trancar as matriculas com que
frequentavam as aulas os alferes-aluinnos
Antonio da Costa Araujs Filbo, Martinho
Horacio da Costa Santos e o alferes do 1 0 ba-
talhão de intlintaria, Carlos Trompwosky
Paulois, conforme pediram.— Cornmunicou-
se á Repartição do Ajudante General.

A' Escola Preparatoria e de Tactiea do Re-
alengo, declarando que è transfarido para a
Escala Preparitoria e de Tatica do Rio Pardo
a matricula do alumno E nil Ettinger, a sou
pedido. —Commu ficou-se ao Comina ndo desta
ultima Escola e á Repartição do Ajudante
General.

— A' Repirtição do Ajudante General
Transferindo para o 9° os alferes, do 6" re-

gimento de cavallaria José Nogueira da Silva
e do 3^ Mario Maciel ; para o 3' batalhão de
infantaria o alferes do 13° Enèss
Pires, para o 22' o alferes d t 15^ Faustina
Laurenço B stos, que se acha servindo no 25^,
todos a seu partido; para o 25°. os alferes Her-
!impilas de Oliveira Porto e ()atavio do Aze-
redo Coutinho, esto do I" o aquelle do 22° da
mesma arma, e para 13 0 regimento de cavai-
lana o alferes do 14 0 Franklim Washington
Botafogo, a seu pedido

Fixando em 041 réis o valor da etapa des-
tinada ara excluídos militares, durante o
actual semestre ;

Elevando de 1$750 para 25100 o valor da
etapa fixado para a guarnição do Estado do
Piauhy

Concedendo GD dias de Paeases, para trata-
mento de saude. ao alferes do 1" batalhão de
infantafia Carlos Trompsio slsy Taulois, po-
dendo gozal-a no Estado de Santa Catharina;

Declarando ficar sam eff-ito a baixa con-
cedida por incapacidade physica ao soldado
do 7' batalhão do infantaria Antonio Estevão
de Moura, que, por decreto desta dita, foi
reformado, não lhe aproveitando para fim
algum o tempo em que esteve tora das
fileiras do exercito ;

Mandando providenciar pitaa que o com-
mando do 31'' batalhão de intantaria passe
titulo de divida a Maria Joaquina da Costa,
dos vencimentos e não foram alsmadis a
seu marido. João José da Costa, soldado do
dito batalhão, fallecido em Canudos.

— A' Repartição do Quartel-Mestre Ge-
neral, approvando a concurrencia realizada
nessa repartição, do que trata o officio mm. 953,
de 11 do corrente, para ac iiiisaão de ca-
vallos destinados á remont i dos corpos do
exercito.

R querimentos despachados
D.o 00 d. , julho

Moys4s de Faria Souza.--0 documento que
o reauerente apresenta, e que aliás não é
oriamal. não prova qual a tempo de serviço
prestado na campanha do Paraguay.

I)i	 11e ago, n ,)
Alferes Ceetana Benedieto de Souza, Rego.

—Aguarde-se o resultado dc conselho.
Tanente tattricio Raballo.—Nao ha vaga.
2" t nento A-cenchno Homem do Carvalho,

alfores Manoel Augusto de Athayde,
dado Manuel João de Oliveira e alumiai Ori-
gen . s de Carsolho.—Indeferidos.
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Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de contabilidade

Expediente de 4 de agosto de 1898

Providenciou-se para cole no Thesouro
Federai fosse entregue ao Thesoureiro da Es-
trada de Ferro Central do Brazil. Miguel de
Oliveira Sala zar, a quantia de 2.0:0:000.S000
para pagamento de vencimentos do pessoal
da mesma estrada, relativos ao mez de julho
ultimo (aviso n. 1.411).

Remettou-se ao Tribunal de Contas cópia
authentica do decreto n. 2.962, de 1 do core
rente, que abre a este Ministerio o credito
extraordinario de 10 : 816$550 para pagamento
á Companhia de Navegação Norddeutscher
de Bremen (aviso n. 1.412).

Remetteu-se ao 1 0 secretario da Camara
dos Deputados a mensagem que ao Congresso
Nacional dirige o Sr. Presidente da Republica
solicitando a abertura, a este Ministerio, de
um credito especial de 12:000e000 para paga-
mento de vencimentos devidos ao engenheiro
Manoel Maria de Carvalho. addido a esta se-
cretaria de Estado na qualidade do ex-ins-
pector geral das Terras e Colonização (aviso
n. 13).

Dia 5

Pagamento de 2:494160, de vencimentos
do pessoal do Jardim Botanico, relativo a
julho uniino (aviso n. 1.413) ;

De 3:002$481, idem do pessoal do recen-
seamento a cargo da Directoria Geral de
Estatistica (aviso n. 1.414)

Entrega de 142:337$662 ao thesoureiro da
Repartição Geral dos Telegraphos para pa-
gamento á Amazon Telegraph Company
(aviso n. 1.415)

Idem ao thesoureiro da Estrada de Ferro
Central do Brazil. 27:336S410 para paga-
mento de contas, (aviso n. 1.416)

Comrnunica alteração na portaria de 20 de
maio ultimo da verba—Fisc dização do Es-
tradas de Ferro, (aviso n. 1.417)

Pagamento de 366$. vencimentos dos ser-
ventes da Directoria Geral de Estatistica, re-
lativos a junho proximo findo (aviso nu-
mero n. 1.418).

Requerimentos despachados

Dia 3 de agosto de IS98

D. Clotilde Daudt Pinheiro, solicitando os
favores do mentepio a rine tiver direito por
fenecimento de seu marido Henrique Fer-
nandes Pinheiro, engenheiro fiscal da Estrada
de Ferro de Santa Maria a Cruz Alta.—Defe-
rido.

Presidente da Companhia Brazileira Tor-
rens.—Compareça nesta directoria para sellar
o termo.

Dia 5

D. Luiz°. Thereza de Souza Lopes, solici-
tando o abem) da pensão que lhe competir
por fenecimento de seu marido Francisco
Lopes da Cruz, porteiro da administração
dos correios do Estado de Minas Geraes.—
Justifique perante o juiz seccional a exis-
•encia de todos os seus filhos.

D. Alice de Mello Azatnbaja, idem, idem
por fallecimento de seu marido Eduardo Ma-
cedo de Azambuja,engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro Corcovado e Itajehy.—Do-
curnente sua petição.

lrineu de Mello Franco, pedindo para con-
tinuar como contribuinte.—Documente sua
petição.

Directoria Geral de Industrie

Por portaria do 4 do corrente mez foram
concedidos 45 dias, em prorogação, da li-
cença em cujo goso se acha o telegraphista
de l a classe da Repart'ção Geral dos Telegra-
phos, Leopoldo Frederico Pereira, com os
vencimentos da lei, para, tratar de sua
Eaude.

Requerimento despachado

Eduardo W. Arthur, pedindo para organi-
zar nesta Capital uma sociedade sob a deno-
minação — Associação Mutua Reconstitui-
dera.

Satisfaça os requisitos dos arts. 30 e 9 0 do
decreto n. 2.711, de 19de dezembro de 1860.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT° FE-
DERAL E DO ESTADO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 5 do corrente:
Foram nomeados:
Praticante •supplente interino o cidadão

José Augusto de Lima.
Continuo supplente o cidadão Manoel Del-

fino de Almeida.

Requerimentos despachados

Antcnio Palmeira Junior, carteiro de 1"
classe dos Correios do Districto Federal, pe-
dindo certidão do tempo de serviço.—Sim.

João Ferreira de Sá e Benevides, prati-
cante da mesma administração, pedindo 15
dias de licença, em prorogação, para tratar
de seus interesses.—Concedido.

Alexandre Ferreira da Costa, 1 0 oficial
dos Correios de S. Paulo, addido a esta dire-
ctoria, solicitando certidão dos seus assenta-
mentos.—Sim.

Adalberto Isidoro da Silva Barreires, pra-
ticante dos Correios do Maranhão, pedindo
60 dias de licença, em prorogação.— Concedo
30 dias.

Relativamente a informações col h idas sobre
a reclamação de uma carta carimbada no
Correio com o carimbo M. P. e collocada por
engano pelo remettente na companhia de va-
pores da linha do Norte, quando devia tel-o
feito na do Sul, o O Pai; deu a noticia que
se segue:

e Lida na administração dos Correios da
Capital Federal a nossa local sobre uma carta
que destinava-se ao Paraná e fez uma via-
gem de recreio a Pernambuco, o Sr. admi-
nistrador, de posse do enveloppe que man-
dou pedir-nos, ouvindo a 5 2 secção, Informou
á directoria geral o seguinte:

l< A carta foi apresentada no Correio quan-
do já estava fechada a mala e; obliterados os
sellos, foi entregue ao portador para em mão
propria, leval-a á agencia do vapo-es do sul.

O portador foi levai-a á agencia de vapores
do norte e este sem mais reparo, incluiu-a
no maço que foi entregue a bordo do pa-
quete a sahir.»

Vimos que uo enveloppe estavam ae letras
M. P.. que significam mão propria, e verifi-
cada a nenhuma responsabilidade do Correio,
resta que o portador da reclamação de outra
vez não se engane de agencia ou saiba que
coritiba fica ao sul.

«Sr. redactor da Gazeta de Noticias— So-
bre a vossa local de hoje, relativamente a
uma carta rernettida. de Mendes, a 14 do cor-
rente, e só entregue aos respectivos destina-
tarios no dia 26. determinou-me o Sr. dire-
ctor geral vos informar que a demora foi mo-
tivada unicamente por não terem os destina-
tarios attendido ao primeiro aviso desta
repartição, que os convidava a virem rece-
ber a alludida carta, o que só fizeram depois
de avisados pela segunda vez.

A carta em questão só podia ser entregue
nesta repartição, por se achar, nos termos
do regulamento, apprehendida por desconfian-
ça do conter valor, e portanto, a sua en-
trega subordinada á brevidade ou demora do
comparecimento dos destinatarios na mesma
repartição.

Parece, assim, que ao correio não cabe a re-
sponsabilidade da demora da entrega da dita
carta, dirigida aos Srs. Almeida,Mendes & C.
—De V.— Cassino Gomes de Carvalho.

«Escreve-nos da Directoria Geral dos Cor-
reios:

e() Sr. director geral, em attenção á vossa
local de hoje, relativamente á carta dirigida
aos Srs. Almeida, Mendes & C., determi-
nou-me vos informasse de que, nos termos
do regulamento postal, fira a carta em ques-
tão apprehendida por desconfiança do conter
valor, sendo incontinente avisados os desti-
natarios para virem recebel-a. Dias depois,
verificando o empregado competente que a
entenda carta ainda se achava nesta repar-
tição, expediu uma segunda via do aviso
que motivou a presença doe reclamantes á
repartição, no dia em que receberam a carta.

A' vista do exposto, parece que esta repar-
tição procedeu regularmente, não lhe ca-
bendo, pois, a responsabilidade da demora na
entrega accusada pelos destinatorios.—Cassino
Gomes de Carvalho.

Da parte do Sr. oficial de gabinete do
Sr. director dcs Correios recebemos a seguinte
carta:

«Em attenção á vossa local de hoje, relati-
vamente á carta que, dirigida aos Srs. Al-
meida, Mendes & Comp., foi demorada nesta
repartição, determinou-me o Sr. director
geral vos informasse que hontem mesmo já
foi endereçada ás redacções da Gazeta e
d'O Pai; explicação do caso, como vos digna-
reis ver na publicação inserta hoje na Gazeta.

Agora, porém, que tambem trataes do as-
sumpto. Ode esta repartição, confirmando o
que já disse áquellas redacções, quanto á não
culpabilidade do Correio, accrescentar que
pessoa do estabelecimento dos proprios desti-
natarioe não nega o facto de terem sido alli
entregues os avisos e adrnitte a possibilidade
do extravio dos mesmos em sua casa, do que
tambem está convencida esta repartição por
estar informada de que foi incumbido dessa
entrega um empregado antigo do Correio e
que pelo zelo que lhe é reconhecido por seus
chefes não poderá, com justiça, ser suspei-
tado de dessidioso.»

Escreve-nos o Sr. Cassino Gomes de Car-
valho, em nome do Sr. director geral dos
Correios :

Relativamente á reclamação do Sr. Ar-
naldo Gomes Velloso, a respeito de uma carta
endereçaria a D. Altina Soares, em S. Do-
mingos. Nitheroy, devo informar-vos, de
ordem do Sr. director geral. que, em data
de hoje, foram exigidas as informações pre-
cisas do agente do Correio daquella cidade,
apezar de não consignar a reclamação a resi-
dencia da destinataria. >>

w Em attenção á vossa local de hoje, relativa-
mente á carta que VO3 dirigiu o Sr. Christiano
Guimarães, determinou-me o Sr. director
geral vos informasse de que logo que fôra re-
cebido nesta repartição a carta a que anule o
mesmo senhor, deu-se começa ás providencias
precisas no sentido de ser attendida a recla-
mação.

Sómente por ter sido necossario ouvir o
Correio de S. Paulo, intermediario na expe-
dição da referida carta a sou destino, o que
foi feito em officio n. 2.261, de 13 do proxirno
passado, não foi ainda pessivel dar-se solu-
ção ao assumpto.

Nesta data reitera-se o pedido do infor-
mações ao Correio de S. Paulo, para apurar-
se a responsabilidade do culpado, que será
severamente punido.

Devo mais ponderar que o Sr. director é
solicito em responder a todas as cartas que
lhe são dirigidas. e que, tendo apenas rece-
bido, não um officio como se diz, mas uma
só carta, aguardava solução do Correio de
S. Paulo para responder, com segurança e
tão satisfactoriamente quanto possivel, ao
mesmo reclamante.

Terminado o processo, poderá o reclamante
obter nesta repartição os esclarecimentos de
que carecer.»
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Sabbado	 6	 DIA.1110 C/FRIGIA/A
	 Agosto — 189s

	 4:;MO

TRIBUNAL DR CONTAS
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu

despacho de registro, em. 1 do corrente,
o Sr. presidente deste t,.ibunal

Ministorio da Industrio, Viação e Obrás
Publicas—Avisos:

N. L377, de 29 de julho, pagamento de
106;';; a diversos, do excesso do aluguel, dos
mezes do maio e junho unimos, do terreno
°ocupado pelo barracão que serve do deposito
de materiaes para as obras acoessorias
caixa de, agul do morro de Sant )s Rodrigues
e pela linha ferroa do plano inclinado do dito
'morro;

N. 1.378, de 29 de julho, idem de 371$ a
Antonio Luiz de Araujo, de fornecimentos
feitos á Directoria Gerei dos Correios, em

io ultimo;
N. 1.375, de 29 de julho, idem de 2:430$ ao

Mesmo, de fornecimentos á Directoria Geral
dee Correios, em maio firdo

N. 1.337, de 25 de julho, idem de 331:47'$
.ao thesoureiro da Directoria Geral dos Tele-
graphos, Severino Soares de Freitas, para
pagamento de vencimentos do respectivo pes-
soal, du vante 03 trimestre do corrente anno ;

N. 1.303, de 27 de julho, idem de 285$ a
diversos, dos alugueis dos predios °ocupados
com os escrietorios e depositos te materiaes
para os serviços do reparos e melhoramentos
de distoibuição de agua do 20 .3e 5 di,trictos
a cargo da Inspecsão Geral das Obras Publi-
o is, relotivos aos mezes do inalo e junho
ultimos

N. 1.3r32. do 27 de julho, idem de 235$ a
diverso. de fornecimentos de inateriaeS e
artigos diversos para o serviço de limpeza de
collsotores e ralos de aguas pluviaes, durante
os mezes de maio e junho ultimos

N. 1.361, de 27 de julho, idem do 763$ a
diversos, de fornecimentos, em maio ultimo,
de carroças para t sansoorte de areias e resi-
duos extralielos das galerias de esgoto de
aeuas porviaes a cargo da Inspecção Gorai
das Obras Publicas

N. 1.36O, do 27 de julho, idem de 32 '$200
á. Companhia Lloyd Drazileiro. do passagens
couce lidas a inimigrantes mediante requisi.
ção logd, durante o mez de junho ultimo;

N . 1.3e7, de 28 de jul It o. .dein do I 30:00 $935
ao tliesoureiro da Estrada de Ferro Central
do Brazil, Miguel de Oliveira salazor, atira
de ocoarrer ao ptgamento de fornecimentos
feitos, durante os mezes de janeiro a junho,
á mesma estrada

Sem numero, de I de agosto, idem de 800$
ao engenheiro Ernesto Marcos Ti,grio da
Cunha, por serviços prestados á Secretaria do
Estado deste ministerio

N. 1.3:19, de 2 do agosto, idem de 12:500$ á
Empreza Viação do Brazil, subvenção do mez
de junho ;

N. 1.318, do 28 do mee findo, idem de
560$, de fornecimentos á Administração dos
Correios ;

N. 1.309, da mesma dato, idem de 2:250$
á Companhia Lloyd Brazileiro, do subvenção;

N. 1.380, do 29 do mez findo, idem de
16:7759;45 a diversos, do fornecimentos á
Inspecção Geral das Obras PubEcas ;

N. 1.3s5, do niez fim lo, dom de 57$800 ao
porteiro da Directoria Geral de Estatistica,
do despesas feitas com a mesma, repartição.

—Mlnisterio da Justiça o Negocios Inte-
riores:

N. 2.193. do 1 de agosto, memento de
1:494533, em que impere m diversas folhas
do Archivo Publico Nacional, rotativas ao
mez de julho ultimo ;

N. 2.179, do e8 de julho, idem de 77407
a diversos, proveniente das substituições inte-
rinas, durante o mez de junho lindo, do pes-
soal das diversas eircumscripções policiaes ;

N. 2.194, de 30 de julho, idem do 32IS
escrivão do Internato do Gyrnnasio Nacional,
Salathiel Firmino Gonçalves, das despezas de
prompto prgamento, feitas em junho ultimo ;

N. 2.1s'0, de S8 de julho, idem do 232$ a
Manoel Leite Ra9OSO, de 20 colchões e igual
numero de travesseiros fornecidos á 15 esta-
ção policial

N. 2.189, de I de agosto, idem de 590$, da
folha do pesoial de nomeação do director do
Instituto Nacional de Musica, relativa ao mez
de julho findo

N. 2.195, de 30 de julho, idem de 39$10) ao
liFtituto dos Surdos Mudos, de encadernaoõ
feitas, no mez de abril ultimo, para a Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro ;

N. 2.172, de 28 de julho, idem de 5:4018340
a divelS03, do fornecimontos, em maio e junho
ultimos, ao Instituto (1)0 Surdos-Mudos

N. 2.103, de 27 de julho, idem de 7:553$500
a diversos, do fornecimentos, em abril, maio
e junho findos, á Directoria Geral de Sisudo
Publica;

N. 2.196. de I de agosto, idem de 300$ a
Cear Gomes & Comp., de fornecimentos fei-
toe, em junho findo, á Inspsotoria Ge: al
Assistencia Medica Legal de Alienados

N. 2.188, de 1 do agosto, idem de 2:680$,
folha relativa ao mez de julho rindo, dos
serventes da Faculdade de Medicina do Rio
de Jsneiro e da enfermaria da Matornidalo

N. 2.161, de 27 de julho, idem do 2400$,
credito á Delegacia Fisell do Tliesouro em
Pernambuco, para satisfazer o ordenado do
juiz de direito Augusto Abel Peixoto de Mi-
randa, Ilsnriques, a contar de 1 de ,janeiro
deste anuo.

—Min isterio das Relito5esExteriores—Aviso
Il. 174, de 25 do julho, pagamento de 91026
ao Dr. Daniel Pedro Ferro Cardoso, vice-
consul do Nova-Orleans, censo gratificação
por serviços extraordinarios.

— Ministerio da Fazenda—Oficies:

N. n4, da Itiy,ebeiloria da Capital Federal,
do 19 do julho ultimo, pagamento de 9e$ ao
porteiro desta repartição, do despezae por
olle feitas no mez de junho ultimo ;

N. 165. da directoria da Casa da Moeda, de
18 de julho, idem do 20:729$330 a diversos,
de fornecimento de material feito á Casa da
Moeda, em maio proxiino piscado ;

N. 158, da Dirte'or:a do Contencioso, de 2
de agosto, idem de 3:000$ a Manoel Gonçalves
Pinto e outros, da compra do terreno do pro-
dio demolido n. 26 á rua D. Josephina. feita
pela Fazenda Nacional para a Estrada de
Ferro central do Breei'.

Requerimentos

Da D. Olinda. Barbara do Amaral, paga-
mento do 200$, montepio civil como viuve de
João Darnasceno de Azevedo, 2 0 escripturario
da Alfandega do Capital Federal ;

Do Dr. Virgilio Tavares de Oliveiras idem
do 143$950, restituição do imposto de 2 s/s
descontado de seus vencimentos nos exerci-
cios de 1893 o 1894;

.Da Eduardo Henrique de Andrade, idem do
150$, de abono de fardamento.

—Ministerio da Marinha—Avisos:

N. 1.333, do 27 de sutil- pagamento de
482$, credito á Alfa.ndega de Sergipe, para
°ocorrer ao pagamento do soldo o rações do
escrevente invalido Libando José Alvares, de
maio a fim de dezembro do corrente anno ;

N. 1.301, de 28 de julho, idem de 180$200,
credito á Alfandega de Pernambuco, para
°ocorrer ao pagamento do soloo o rações do
marinheiro invalido Rodolpho, durante o
periodo de 1 do maio a fim de dezembro do
corrente anno.

--Mini:terio da Guerra—Aviso n. 5, de 22
do [agamento de 43$ a J. M. Leitão sçs
Cotnp., de fornecimentos equelle ministeriO.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

JURISPItUDFNCR

Ci,mo preliminar, tomando-se conhecintenío do
olgrero interpos:o tia despoe'w ronerdeu
a relteerimeoto eo procuradw sereionol,mon.
dado de srquestro ao mr.-egamento de um
Imolo, consistente em areia.,. antarellos, visto
ser e.Je .tsiva ao semestre 1tbsposiçã'o do
§ 17 do art. 669 (lo regulamento a. 737,
pela conqle.'a semelh , IMM, quanto aos seus
elfeitosjaidie ,,S,entre o embargo ou ar ,'st
o sequestro, )begado provimento no aggnrvo,
porque bem procedeu o .fui.; diçpensando.
(atenta a urgencia dt medi'la, a justiti,•uelà

que pi dada no tridno, depois de
e/Pctuado o scqu. , stro no carregamento, cuja
posse o aggra mate de nenhum modo prove4.
N. 246—Vistos, expostos o discutidos os

presentes autos de recurso de aggravo, eua
que é aggrasonte Antonio Gonçalves Bei-
eilior e aggravado o Juizo Seccional do Es-
lado da Bahia:' Mostra-se dos mesmos autos:
que, tendo o juiz federal daquelle Estado, eine
virtude do requerimento do procurador sec-
cional, expedido mandado de sequestro no
carregamento do hiato «Pires Le, consistente
em areias ama relias, trazidos do termo do
Prado, e as quaes foram extrahidas do ter-
renos da marinha do dominio da União, Ui-
terpoz o aggravente recurso de aggravo sob
o fundamento de ter posso sobre esse carre-
gamento de aroias, e que, cora a impresein-
divel prova, foi decotado o sequestro.

Resolvida a preliminar de se tomar conhe-
cimento do a geravo por se dever estender o
sequestro a Permissão do § 17 do art. 609,do
Regulamento Commorcial n. 737, de 25 de
novembro de 1850, repetida lio art. 34,
n. VI, lettra p, da lei n. 221 do 20 do no-
veinhro de 1891, em consequeneia da com-
pleta sinelitudo, quanto aos seus (Afeitos ju-
ridicos, entro o embargo ou arresto o se-
questro, como assim já foi decidido em ac-
cordão deste Supremo Tribunal, de 18 de
maio do corrente anuo ri. 238 : Negam to-
davia provimento ao recurso porque bera
procedeu o j oiz a quo, attendendo a urgencia
da medida Noemi:ela, cru disoonsar a jed,ti-
tioação prévia que posteriormsnto levo togar
dentro do triduo depois de effectuado o se-
que,tro no carregamento das emitis ama-
relias, cuja posse o aggravante de modo
algum logrou demonstrar. E condemnam o
aggravante nus custas.

Supremo Tribunal Federal, 22 de junho de
1803.—Aguino e Castro, presidente.—ller-
nordiao ETreird.—H. do Espírito Santo.—
Pi;a e Almeida.—Pindahiba de 31attos.—Pe-
reira Franco.—Americo L9bo.—Ribeiro de
Almeida. — Jo(r) Tlurbalho.—Manoel Alur-
tinho.—Lucio dc Mendonça,—Andrd Catai-
canti.—Augusto Olyntho.—Macedo Soares.

Resolvo ;.) voto que emitti o fundamentei
no aggravo de instrumento n. 238.

E' nega ,lo provimento ao aggravo interposto da
deeis10 yela qual o /Ui:: ,, e..cional do Eàl,,elo
da Rabia, a requerimento do iwocurador
da Republica, para se, nrança da causa da
reip vindicação intentada pela Efunda Na-
cional. mandou sevue.entr 1.690 salvos de
de areias ~arenas do Prado, carregados a
bom-do de um navio surto no partode S. Sal-
vador.

Disposições que regula o s'que,stro dc cousas
moveis sobre que versa a acça'o real ca pessoal

N. 2-IS—Vista estes autos de aggravo que
Antonio Gonçalves Belchior, invocando o
art. 54, n. 6, lettras N e P da lei n. 821, do
20 de novembro de 1894, interpõe da decisão.
pela qual o juiz federal do Estado da Balda,
a requerimento do procurador da Republica,
naquella secção, para segurança da causa de
reinvindicação, ora intentada pela Fazenda
Nacional, mandou sequestrar 1.620 sacros do
areias amarellas do Prado, carregados a bordo
do hiato Themis, surto no porto de S. Sal-
vapor, onde os seus pores já, se achas'airs-
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lacrados por ordem:e em presença do guerda-
anOr da Alfedelege, sendo intimado o capitão
para olTerecee ao sequestro, os embargos qae
tivesse; voncida a preliminarde c irritecr que
do aggravo por argumento de identidade de-
duzida da segunda das disposições legaes ci-
tado pela aggravante, e,

Considerando que o sequestro de causas
moveis, sobro que versa a acção real ou pes-
soai, se rege especialmente pele ord. liv. 3'',
tit. 31, princ , a qual só exige para a decre-
tação desea medi la o requisito do não pos•
Buir o ré) bens do raiz livres o desembar-
gados que cubram o valor da demanda, e,
pois, são aqui impertinentes as duvidas le•
-vantadas sobre a legitimidade ou a extensão
do titulo com que a Fazenda indica em outros
autos o minerio appreh

Considerando que o requisito da lei sobre-
dita cassa em relação aos rnandatarios em
-geral e, portanto, eia relação aos capitães
de navio que são mandatarios d)s carrega-
dores;

Coneiderando que o aggravante, intervindo
logo na insta e cia na qualidade de dono do
carregamento, assentiu no sequestro, por
i:so que se prop iz substituil-o, conforme
consta da contra-minuta do juiz a quo, pela
/lança, admittida p la citada Ordenação, de
que iodará a juizo sobre a causa deino.n tala
e que a não desbastará, até o feito ser findo
por sentença definitiva: O Supremo Tribunal
Federal deixa de prover o presente aggravo
e coa leniria na. custas o aggravante.

Suoremo Tribunal Federal, 2 de julho de
1838. —Again, e Castro, presi lente.. —Ame-
rico Lob ,. —Piza e AInteida.—Pin .lahiba de

rttos.— II. do Epirito Santo.— Pereira
Franro.—.11anoel Murtinho.—Ribe:ro de Al.

irbal ,to . —A !< .(1101') Olyntho.—
Lucio de .tVendonra.— A wird Cavalcanti.—
111acedo Sos,-es. Resalvo o volo que ernitti e
fundoinentei no ggravo de instrummto
ti. 238.

—
E' provido o aggravo interposto de deeisJo

liquidaçõo da sente sça exequenda e re-
formada a inemui decistio, tanto na parte
Col que reduziu o arbitramento do valor de
uni nsv:o, como na em que se referiu aos
juros da quantia arbdrada e lucros cessan-
tes, deltith,s em conformilade da sentença.
Disp-s . ções re!aticas no arbitramento e sus

-reducçõo por determinaçõo

N. 250—Yietos. expostos, relatados e (lis-
cutidos o z autos entre partes: aggravantes,
Almeida Nazarete & Comp.; aggravada, a
União Federal. Dão provimento ao age.o.avo,
para reformarem a sehtenea ag,graxada,
tanto na parte em que redusitt o arbitra-
mento do valor do vapor Adolpho de II Irros
de 267:53 a 93:816:$726, i .orno na pirte
em que arbitrou nos jures deeta quantia os
lucros cossanles, evil s, conforme a sen-
tença exequenda. Quanto ao valor do vapor
Adolpho Barris. sssiin julgam; não, por-
que não possa o juiz reduzir °arbitramento, •
como allegam os aggravantes, pois, o con-
trario é doutrina corrente ; o que se vê em
Lobão, Trat. de avo liaç,7es e doamos, §§ 137
e 138; Porei' a e S .uza. Primeiras linhas,
§ 258 e not. 537; Ceeleo da Rocha, Direito!
civil, § 866; Remiti°, Pear- Braz. § 210;
doutrina que se adapta aos termos absolutos
do art. 210 do decreto 11. 737 de 25 de no-
vembro de 1830. Mas, sim, porque o valor
dos object s, e por cusequencia, o seu preço,
acompanham nEc"ssariamente a deprecação
da moeda corrente; e, portanto, para se de.
termi nar o valor do vapor Adolpho de Barros,
deve-se ter em vista o que custaria hoje um
navio igual, não, o que aquelle custou em
1891. E quanto a parte relativa aos lu-
cros cessantes, assim julgam considerando
que não tem applicaeão o art. 219 do Codigo
Cominercial. visto que não se trata de pre-
juizo resultante de mora no pagamento do
quantia certa de dinheiro; mas, de prejuizos
resultantes de privação dos lucros que os
aggravantes colheriam da exploração da
naveenção. Reformando, portanto, a sentença
agravada, julgam procedentes os artigos de
liquidação e fixado o valor do vapor—A Jol-
pho de Barros—na quantia de 2ó7,538$680 e

e a impodancia dos lucros cessantes em
12:000$ por mez, desde 15 de mero) de 1891
até 7 de junho de 1896, vespora da perda
total do mesmo vapor; pigds pela aggravada
os juros da mora da quantia liquidad t e as
custas.	 -

Supremo Tribunal Federal, 25 de junho de
1898.—Aquino e ('astro, presidety.e.—Ribeiro
de Almeida.— Pisa e Almeida.— Augusto
Olyntho, votei para incluir-se no valor do
vapor o preço dos aecessorios do mesmo in-
dispensaveis o constantes de factura exhi-
bida pelos liquidantos.— Manoel Murtinho.
—.4seird Cuvalcanti.— Jolo Barbolho. Votei
pelo provimento, para prevalecer completa-
mente o laudo de fis. 43-44 com o qual se
conformou a R. executada, como se eviden-
cia de fls. 48 v.

Desle que foi acceito o laudo acc)rde dos
peritos por arnbis as partes, nãi polia o
juiz a qud affastar-s) dello e só tinha que
homologal.o.

A. Ord. Liv..3, tSti. 17, §§ 3'e 6^ só per
mitte o procedimento que teve o juiz a quó
no caso de reei tinaeão, quo não houve
quanto ao arbitramento de qw se trata
e o art. 200 do regulamento n. 737, só dl
esse arbilrio ao juiz no caso de divergenc'a
dos arbitrado,.es, devendo essa clausula
abranger todo o dispositivo do mesmo artigo
por força da regra de hermeneutic 1.segundo
a qual « Aquillo que está no fim de uma
phraee ordinariamente se refere á plirase
toda e não só as que iminediatamente lhe
pri'co Tem Rgr. XI das It. de Interp. de
Pothier) e nestes autos trata-se de laudo
unanime. acceito por ambas as partes.—
Pereira Frarco, de accordo com o voto do
Sr. ministro João Berba,lho.—Macetio Soares,
com os votos Ri. ra. —Americo Lobo, ve.nciflo
em postee.

Havendo divergen eia entre o valor do
navio dado pelo juiz a q'40 e pelo tribunal,
devido isso á diferença do cambio, voto que
a indemnização se reja pela taxa do 15 de
março de 1891, data em que o governo o
salvou do poder dos revoltosos, e deite se
apossou.

A acção foi proposta, si não julgada, antes
do irtufragio do navio e, pois tem o Governo
a opção de restituil-o, com os reseecti vos
fretes, ou pagar o seu valor nos ternos do
art. 8 . da lei de 9 de setembro de t 8 ?.6, isto
Õ, com os Ares da mora. .0 intuir itrio do
nevio, que aliás, não era susceptivel qTe
fretes continuos, não altera a conclusão al-
ternativa da petição inicial, nein a substan-
c a da sentei:ça exequenda. em cuja exe c Ição
não deve nem pode o Governo ser despojado
do seu direito de opção. E ai tal direito
existe, o Govet no, enleio:loto não se pronun-
ciar a respeito. não está em mora, da restitui-
ção do na io porque pode preferir pagar o
preço com os juras da liki.

Não se allega nein se prova falta de ad-
ministração no n julgo,ulgo, pois, iniquo
que seja a Fazenda executada para o paga-
mento assim do preço do navio naufragado,
como de fretes continuos que se lhe arbitram:
dest'arte haverá preterição da corrleninação
que é alternativa. — Herminio do Espirito
Santo; vencido, de accordo com o voto supra.
—Bernardino Ferreira.

E' confirmada a sentença que condemnou o
recorrente d p?na do gr& niedio do art.204
§ 2' do Codigo Penal, de conformidade com
as decisões do jury e resposta affirmativ
dada ao quesito de defesa formulado nos
termos do art. 27 § 4^ do dito codigo,quanto

<<privaç(Yov, e neto operturbaçgo» de sen-
tidos e intelligencia do rdo no acto de com-
meter o crime
N. 133—Vistos, relatados estes autos de

revisão crime em que é peticionario João
Ferreira dos Santos, negam provim eoto ao
recurso, cofirmando assim a sentença a lis.,
pelos seus fundamentos.

Supremo Tribunal Federal, 27 de abril de
I898.—A2uino e Castro, presidente.—Ame-
rico Lobo, vencido. Da aecordo com a sen-
tença proferida no aggravo n. 220, onde o
tribunal julgou unaniint mente, sob pena de
absurdo, evidente erro typographico no

art. 317 do decreto n. 84, do 11 de outubro
de 189), dou provimento a esta revi,ão para
annullar a sentença do juiz de direito da
comarca de Ouro Preto que condemtiou o
recorrente na pena do grão medi° do art.294
§ 2" do Codigo Penal, era conformidade da
decisão dojury, o qual não podia responder
allirmativamente, salvo absurdo, 05 quesito
(de defesa), por ter elle sido formulado, re-
produzindo o manifesto erro de impressão do
art. e7 § 4' do dito codigo, cujo autor, o
Dr. João Baptista Pereira eseroveu na. Re-
vista de Jurisprudencia. n. 6, pag. 374: ,eA.
disposição contida no § 4' do art. 27 do Co-
digo Penal que declara não criminosos os que
ee acharem em estade de completa privação
de sentidos e intelligencia no acto de com-
metter o crime, não corresponde ao texto
original; em vez do privação de sentidos
e de intelligoncia o texto diria pertur-
bação dos sentidos ou da intelligencia.»
Veja se o art. 121 do Coligo da Baviera que
é a fonte do rererido § 4°—Mmnoel Murtinho.
—Lu io de Menionea.—Pindahiba de Máttos.
—Pereira 1,', anco.—II. do Espirito Santo.—
Macedo Soares.— André Cavalcanti.—Bernar-
dtno Ferreira.— Rib,iro de Almeida.—Fui
presente.—JotTo Pedro.

Conhecendo-se do recurso de revistro interposto
da s:ntença condemnatoria proferida pelo
Supremo Tribunal Militar, è a mesma
sentença reformada e absolvido o recorrente
de conformidade com a decistto do conselho
de guerra ; visto rui-o estar provado o crime
de que d nc,?usado o recorrente. Condições
congtitutivas do crime de peculato.
N. 292 —Vi=to, relata los e discutidos estes

autos, em que é peticionario o 2 . tenente
de artilharia :estoiro de Oliveira Cardoso,
o qual por não se ter conformado com a
sentença do Supremo Tribunal Militar do
fl. , interpoz recurso de revisão crime do
seu proces so para este tribunal ; e

Consideran lo que o recorrente é aceusado
de haver extraviado a quantia de um c eito
trezentos e cincoenta e cinco mil quinhentos
e dezeseis réis, que tinha em s eu poder para
pagamento de etapas a praças arrancha-
do, quando o contrario ficou prova i ° dos
autos, tanto assim que foi elle absolvido
unanimemente pelo conselho de guerra a que
respondeu;

considerando que em face das leis fiscaes,
somente se da o critne de peculato,
quando o recebedor dos dinheiros publicas
intimado não entra, dentro do prazo marcado,
voin a quantia a seu cargo para os cofres
da Fazenda. Nacional, e então neste caso
Se presumirá haver extravisdo, consumido,
ou se apropriado, nos termos do art. 60
do decreto n. 65 7 , de 5 de dezembro de

1819Con'si 'eran !o que a apropriação, elemento
essencial do crime de extravio dos dinhei-
ros publicas, nenhum indicio havenlo, se
quer, do ter-se apropriado o mesmo recor-
rente dos dinheiros confiados a sua guarda,
não é o nem pólo ser passivel da pena
que Ilio foi imposta, pelo quo Accordão em
reformar a sentença condemnatoria do Su-
premo Tribunal Militar, para confirmar, como
confirmam a do conselho de guerra, que
absolveu o peticionario.

Supremo Tribanal Federal, 22 de junho de
181,8.—A quino e Castro, plesidente.—Andrd
eavalcanti.—Macedo Soares.—Piza e Almeida.
—II. do Espirito Santo, vencido, votei pela
confirmação da sentença revista, em vista de
seus fundadnentes e provas dos autos.—
Augusto Olyntho.— Bernarlino Ferreira.—
Atnerico Lobo, vencido na preliminar de
ser competente o Supremo Tribunal Militar
para a revisão do processo do peticionario,
a quem não se permittiu recolher ao The-
souro a quantia que se disso apropriada
indevidamente.—Ribeiro de Almeida.—Lucio
de Mendonça.—Joio Barbalho, vencido, vo-
tando pela confirmaçãodo accordão reo rrido,
em vista de seus fundamentos. — .11anoel
Murtinho. vencido de aecordo com o voto
supra.—Pereira Franco.—Pindahiba de Mat-
tcs, venUdo.

Fui presente.—Joao Pedro.
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E' reformada a Sentença da 1^ instancia e

Julgado o A. 2' appellante, Ranço Entiss
de Pernambuco, carecedor d acção inten-

•tada contra a Fazenda Federal, pedindo
indeninieaeoo de prejuizos resultantes do
acto official pelo qual pi cassada a facul-
dade emissora de que usava, cessando os
direitos e vantagens que lhe eram garantidos
na fórum da lei de sua creaMo ; porquanto,
nas° chegou o banco a constituir-se regular-
mente, nem tornou effer.tivas as prescripções
de sua lei organica, deixando assim de ter
direito aos favores concedidos pelo decret
n. 165, de 1890.

N. 268. —Vistos e relatados os autos de
D-POella ção, inSerpoeta pelo representante da
Fazenda Federal, e pelo Banco Emissor de
Pernambuco, da sentença do juiz seccional
proferida na acção ordin tro le por este pro-
posta t aquella, para receber a indemnisação
a que tinha direito pela cassação de sua
!Umidade emissora, o ceesação dos direitos e
vantagensquo lhe eram garantidas, na forma
das leis de sua crena° ; discutida a inateria,
accordain em tribunal dar pr orimento
appellação, para o fim do reform rem a
sentença, julgando o segundo appellante
careeeolor da acção, attendendo a que nem
pelo decreto n. 165, de 17 de jeneiro de 1899,
que proveo a organização d.os bancos de
emissão, nem pelo de r.. 782 A, de 25 de
setembro do dito armo, ou outra qualquer
disposição legislativa, do di . o auno, poderá
ser suffragada a preterição do appellante
porquanto

Considerando que não chegou elle a consti-
tuir-sede accordo coo as prescropções legaes
e menos de coeformidade com seus estatutos,
pelo que não fez jus a nenhum dos favores
concedidos pelo decreto citado) de 17 de ja-
neiro, pois nunca tornou effecoivas as pres-
cripções de sua lei organica, não) conver
tendo em fundos publicus o capital realizado,
para 09 fins desse deceeto, até 10.000000, e
ernittindo, com excesso bilhetes sobre lastro
de ouro ;

Considerando que a concessão especial que
do Governo é &arai obteve o appellante não
tinha por objecto derog ir as prescripções o'o
decreto do 17 de janeiro do 1890, e sim, uni•
cemente, para o fim de poder começar pela
emissão destinada ao emprestimo de Per-
nambuco, que era todo sobre lastro de ouro,
nos termos do decreto n. 253. do 8 de março
do 1890, como se vê dos autos, a fl. 30

Considerando que prevale: endo se (letal con
cessão e sem satisfazer a unica condição,com
que fora ela dada, ede que seriam feitas so-
bre lastro de fundos publicos, e sobre lastro
de ouro; seguindo-se uma a outra propor-
cional e alternadamente, as emissões que se
seguissem», o appellante fez a eleva la emissã, )
de lis. 15.558:200$, com a garantia consis-
tente em 87,5.077 C, mas que effectivarnente
só entrou p ra, o Tiles-urro com 47.5.060
sendo que 400.000 5:,,foram ficticiamente depo-
sitadas: conseguintemente ficou hem garantia
uma terça parte da emissão, feita pelo appel-
lente ;

Considerando que, assim procedendo o
appellante, havia incorride na sancçã ) do
§ li, letra a, art. l o do citado decreto de 17
de janeiro de 1890, e os respectivos directo-
res e fiscaes nas penas do art. 173 do Col.
Cri rn .(letra b, e c,do mesmo paragrapho);mas,
quando taesfaltas não deVeSS n3111 ser imputadas
ao appellante, e fossem suas operações pali-
tadas pelas leis de sua organização, era su-
fliciente, para privai o dos favores concedidos
aos bancos de emissão, e.c-vi do disposto no
art. 44 : do citado decreto, o facto de nosem-
prestimos feitos a lavoura ter deixado de
concorrer com qualquer SOMM9., a titulo de
re lucção de taxado juro das apolees; eUinda,

Considerando que em virtude de seus pro-
prios estatutos (art. 8, § 2 tinha a appel-
pellante ineorrido na pena de ser-lhe revo-
gado o decreto de autorização, desde qu
excedeu a emissão do bilhetes, a lei do duplo
sobre o ouro, e isto antes que se houvesse
constitublo com fundos publicos, desettea-

dendo as prescripções do denreto de 17 ite
jant iro, e o de 25 de setembro do 1890 ; con-
segui ntemente

Considerando que não podia o appellante
demandar a execução de um contracto, que
Wire ele o primeiro a infringir, e muito me
nos tomar por base de sua reclamação, de
indemnização pelos prejuizos soffridos, a so-
lução dada pelos poderes publicas, aos bancos
quanto a faculdade de ernittir moeda, por-
quanto a lei n. 183 c, de 23 de setembro de
1893, no art. 5° apenas se refere aos que
ainda tinham o direito de ernittir, em 17 de
dezembro de 1892. e não aos que, como o
appellante, haviam decahi to desse direiio,
nos termos do art. 40 do decreto de 7 de de-
zembro de 1820, a que é remissivo o art.
do decreto de 17 de olezeml000 de 1892, appro-
vedo com modificações pela referida lei
n. 183-c;

Considerando que não provou o appellante
que o Governo tivesse-lhe causado prejuízo
em seu patrimonio. obrando com dolo, ou
culpa larga, oara que, segundo os principios
de direito fosse obrieado a in 'ernn zeçeo f.fe
lucras cessantee, sem que assim estiveese
cousigneelo na lei, ou em seu contracto

Considerando que o appelliante não se con-
stituiu, com fun Joe ptiblieoe, ou com lastro
metalico para os fins do dwreto n. 165, de
17 de janeiro, que lhe dava favores, effectuou
apenas a emissão, que lhe foi conce tida para
o fim unico de um emprestimo ao Estado de
Pernambuco ; empreslimo que na sua teta-
lidado não foi realisado, não obstante ter-se
obrigado per um contracto, e dentro de um
anno, a contar da data em que se constitnisse
pois devendo empresta 10 000:000$, apenas
do mesmo reelizeu 6.000:000$ ; 1.836:400$
a lavoura, não const -ndo dos autos qual e
destino dado ao restante da emissão, na irn-
partancia de 7.721:8001000

Considerando que em ap do do sua preteri-
ção não approveita ao appellante o invocar o
accordo em que entrou o Governo com os
outros buicos, ao Bingo de Credito Popular,
dando-lhe munific ente indemnisação, e pa-
gando cerca de 14.000:004 aos da Balda,
União de S. Paulo e Emissor do Norte, p)r o -
quanto o exemtivo pele resolver-se po.-
equidade, concedendo até favores, ao passo
que a justiça age na limitada esphera da lei,
cujos severos dictarnes coastituem o regu-
la-for do direito das ptrtes

Considerando finalmente que, desde a data
de sua organização não tendo a appellawe
feito jus aos favores e concessões do decr, to
de 17. de janeiro, por não haver satisfeito
suas prescripções ; e que pelo emprestimo a
lavoura nada lhe deve o CT /verti°, que auto-
rize um pedido de indemnização, e o lastro
metalico com que entrou para o Thesauro é
por demais insuficiente, para responder pela
emissãe roalizada, manifesta se torna a im-
procedencia da acção intentada ; o assim
julgando, condemmam mais o appellante,
Banco Emissor de Pornambuco, nas custas.

Supremo Tribunal Federal. 18 de junho de
.1893. —Aryuino e castro, presidente.— 11. do
E,pirito Santo.—llibeiro de Almeida.—Anze-
rico Lobo, independentemente da prescripção
contida no art. 4" do doerei° n. 1.154, de 7
de dezembro de 1800, revoga a sentença do
primeira instencia porque, tendo realizado a
sua ernissã.o e empregado parte dell t, de moio
offen sivo aos seus estetutos, e aos deeretos
ris. 165, de 17 de janeiro, n. 253. de 8 de março,
e n. 782, de 25 de setembro de le90, o appel-
lado incorreu na perda de seu privilegio, ex-vi
do art. 3.S n. 50 e art. 36 do decreto n. 2.711.
de 19 de dezembro de 1860, ainda vigente por
virtude do art. 8° do decreto n. 165. O ap-
pellado, á fé das disposições contradictorias e
inexequiveis da lei n. 183 C, de 23 de se-
tembro de 1893, tendo realizado apenas o
capital de quatro mil contos de reis do qual
já apurou os dividendos distribuidas aos ac-
cionistas e 300 contos para fundo de reserva,
pede ole facto a indemnização de 48.75'z:796$-178
(de que é fl:ticio a d elue,ção de 15.554:000$)
isto é 12 vezes o seu capital, assim cr ntupli-
cado em menos de tres antros. Si os bancos

regionaes tiveram a indemnização do agio do
suas apolices, o appellado já, isso obteve por
ter sido cotado o ouro de seu la:tro pela taxa,
cambial de 20 de setembro de 1803; não
existe estipulação tecida e expressa de que
o lastro do oppellado venc osse jures, " o pois
se não lhe pede estender a parto da indem-
nização, bem ou mal paga aos bancos rogio-
naes e consistente em terem eles percebido
parte dos juros estipulados para o prazo dos
primeiros annos de que trata o art. 40 do
decreto n. 165.—Maeocl Afartinho. —Augusto
Olyntho.— André Caval-ante.— Piza e Al-
meida, vencido. —.1.fecelo Soares, ven ido. A'
vista das razões fls. 67, 161 e 122 e dos do-
cumentos que as instruem, votei pela reforma
da sentença appellada, afim de condemnar a.
ré, primeira appellante, a pagar ao A., se-
gundo appellante, o que se liquidasse na
execução, sobre as mesmas bases que servirão
para a liquidação operada entre o Governo e
os Bancos Ernssures da Bebia, S. Paulo e
Norte, que se achavam nas mesmas circurn-
stancias do de Pe • narnbuco, oea em c twa,
a favor dos oivaes todos quatro, foi p-ofe-
rida sen tença no Juizo Seccional desta c da le,
— pereira Franco, vencido, peles motivos do
voto supra do Sr. ministro Macedo Soeres.—
Fui presente, Jacto Pedro.

Slo julgados improcedentes o ? embaroos
oppoxtos ao accordtio emb iro nlo, gly ne-
nhuma obscurid de ou contra iicçoe confént
cl.ixando de conhecer-se deites na parte que
constitue infringencia do julgado .

(9\71 é.)ja 1 0 accordão n. 229.—Jarisprudencia—18

N. 301 — (2' accordã,o sobre embargos)—
Vi-tes os autos do embargo-, oppos . os ao
sccordão, que, confirmando a sentença do
juiz seccional desta Capital, na parte em que
reconheceu o direito dos appelm lis, ora
ernbargantes, a serem pagos pela appeloante,
do pedido na acção, a molificara na parte era
que a mesma sentença considerou certa a
divida, e determinára que aos appellados se
satisfize sse o que na execução lbSie liqui-
, ado ; o

Considerando que não procedem os motivos
allegados nos enibarg„s, porquanto não se
po ovou que o accordão indo' sso eia obseu-
ralada, e menos em cont a loção, o ao cen-
trario evidenciava•se do aceordão que por
elle fora reconhecido o direito, contestado
p da parte contrarie, de serem pasme os em-
bargantes do pedido na aceão, reservando as
para a execução a prova do que as verbis
fornecidas em dinheiro ao commen o lante olo
navio, foram effectivamente em beneficio
deste, condicção essa d idento do prova,
que não se eis o'iti' ira nos autos, sendo que
nas contas exhibidas parcele haver engano;

Considerando que a alegação contida nos
embargos, de que a restricção que contém o
accordão, não Wel decidida polo Tribunal,
que confirmara unanimemente a sentença da
primeira instancie, «é o le tolo o ponto inju-
ridico, porquanto o que se contém no ac-
cordão foi precisamente o vencido na dis-
cussão, por isso julgam improcedentes os
embargos oppostos, não se conhecendo deles
na parte que constitue infringencia, do jul-
gado. E paguem os embargantes a custas.

Supremo Tribunal Federal, 8 de junho de
1898.— Aquino e Castro, presaiente. —
do E.pirito S , nto.—Piza e Almeida.—Per,,ira
Fraco,— Andrj Cavatcanti.—Lacio de Men-
donc1.—JoJo llarbalho.—llibeiro de Ai- tu
— Manoel Murtinho .— Bernard ino Ferreira.—
Americo Lobo, vencido. Depois de ter sido
dwn onstrado nos embargos o na sua susten-
tação náo existir absolutamente nenhum en-
gano arithmetico na conta de Es. 5, remis-
siva á de 113.49 v. (que é parcial o anterior
á primeiro), está co ofessada n t integra deste
accordão a contraelicção organic do accor-
dão embargado e accusela no meu voto
poeque ora diz o tribunal ; sendo que nas
contas exhibidas parecia haver engano. Na
diecussào e- jul gamento dos embargos ainda
ficou provada a afirmativa que fiz, de não
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terem os Srs. ministros relator e 2" revisor
da appellação dito palavra acerca da versão
do dinheiro em favor do navio e da neces-
sidade de sua prova : o Sr. relator não con-
testou essa facto, e limitou-se o Sr. 2' re-
visor a arguir que a questão era inutil ou
ociosa ; ora, ninguem mais discutiu a ap-
pellação, excepto eu que era 1 .• revisor e
que me desemponbei do encargo nos precisos
termos de meu voto escripto.

Ein verilad r á o •iosa ou inutil a provada
versão exigida no racooreão embargado, diante
dos expressivos documentos juntos aos autos
e em fico da leei:: ração terminante do com-
ms.:olante do Arliado a fls. 67 (Cooligo do
Corronercio, art. eli): a oxigencia ainda está
reU.rmda ole modo incerto ou obscuro visto
i153) rezar sa tão semente se restringe ao
dinheiro fornecido ao commandanto, ou si
comprehende todos os seus saques ou pedidos
de oapprimento.

Mostra-so patentomento do ventre dos
aulos que os em sargantes, exercendo em toda
sua a sua p'eni fade a cammissão de agentes
ou vonsionatit• ios do Arlindo, em que foram
constitui idos polo respectivo cornmandarmte.
recoberain na eohia os fretes vencidos em
vareta viagen s p do dito va por, no total de
7:811e:320, cooferme se vê dos duas ult mas

voabas ola conta fundamental a lis. 5, cujos
verbas primeira, segunda o quarta consis-
tem em saldos das contas porciaes, d recela
e despeza, esto n. 1,2 e 3, juntos á fls. 7,49
e 49.A seu turno restituiram 03 embargantes
a quantia de 35:874:$335 em dinheiro dado ao
caiatão, ou em p (garnento de seus saques; e
releva ropotir que a turceira verba da conta
de es. 5 são 10:000:5 pagos pelos embar gart-
tes á embargado, pira serem imputa•los,
co oo o foram, no preço da acsuisição do

•

•

 ooIo. As dospezas e supprimentos a cargo
(ics embargantes, e suas commissõos absor-
veram a diferença de 3:976985 o mais a
quantia de 12:224925 que (*o a pedida na
acção.

Deduz-se do exposto que nas contas exhi-
bidas pelos embargantes lia o deve e o haver
da embargada: mandando provar a versão
das verbas fornecidas em dinheiro ao com-
mandante do vapor, e parecendo assim ex-
cluir (?) outras verbas, o tribunal não esta-
belece, comtudo, o modo da imputação, isto
é, não declara si as quantias restituidas
commandinte são ou não descontadas dos
fundos existentes em poder (los consigna-
tarios o provenientes dos fretes recebidos,
como deveriam sei-o em vista das disposições
litteraes dos arts. 153, 154, 180 e 185 do
cooligo do commercio. Feito, porém, esse
desalento, os ernbargantes são credores do
supprimentos adiantados e prova lissimos, o
que corrobora a completa o inutilidade da li-
quidação ordenada.

O art. 494 do coligo do commercio, deter-
minando obrigação solidaria dos proprietarios
e compartes do navio pelas dividas que o
capitão contrahir para concertai-o habili-
tal-o e aprovisional-o, firma aquella obri-
gação, no caso de altegar-se excesso de li-
mites olas faculdroles ou das instrucções datas
ao capitão, si Os credores provarem que a
quantia pedida foi empregada em beneficio
do navio. Ora, toda a dtafesa da embargado
reauz•se á atfirmativa de que o commandante
do Au-lindo era e é o seu armador, com inteira
exceisão da responsabilidade delia embargado,
o do feito provam os autos não só que o com-
mandante punha e dispunha livremente do
vapor e de seus fretes, mas que a embar-
ga t a tudo approvasa, recebendo por sua
ordem e das mãos dos ernbargantes, consi-
gnatarios nomeados pelo commandante, parte
do preço do acquisição do navio. Logf o
tribunal, (1,510 Tio não acc-itou 03 funda-

1 caros de meu voto e julgou o capitão mero
msn lotado ia ombar,garta, não podia ap-
plicar a excopçoio do art. 494, mos con-
clui sia foro: ,samonte que o embarga Ia e re-
stionsavel joelo podido, par ser amplo e

o mandato conferido a •oavini
do iattos.

Fui presente. - Jogo Pedro.

1174o passand) as preliminares propostas, sobre
illegiiimulade de parte e prese.ripego da ac
çgo, d canflrnzada a sentença q143, julgando
prJeedente a acçgo i;2ten.ada, condemnou a
appellante, Unia() Federal, a pigar ao au-
tor ~citado as perdas e damncs que fore.n
liquidados na execuç to, provenientes do acto
do Governo que declarou caduca a COnCeSSrn

feita para a fun laça° de 20 burgos agrico-
las, nos tornios do reme:tico co,ttracto.

N. 310-Vistos, relatrolos ediecutelos estes
autos de appellação civel, iate. posta polo
União Federal da Sentença. folio 55 do juiz
seccional deste districto, que julaando procc-
dente a acção proposta por David Saxe de
(Sacirad a conote:lanou a pagar-lhe as p-rdss
e damnos que forem liquidados na execução,
provenientes da portaria do Ministerio
Agricultura, datada de 11 iti outubro de 1893,
que declarou caduca a concessão feita a Ma-
noel (Somes de Oliveira, da quem o autor ap-
pollado era socio, e por fim cessiona,rio e pro-
curador em causa nropria da compionhia,
quem elle colara os seus direitos, pira a fun-
dação 20 burgos aaricolas, nos termos do
contracto celebrado ein 28 de junho de 18.39
coai o Governo; autorizado pelo art. 7 . e (3"
da lei ri. 3.397, de 21 de novembro de 18ea.
não) passaram as prelinonares propostas sobre

illegitimida te da parte, o a prescripoão •'e
um anuo, de que trata o art. 13 e 5 , da
n. 291, de :20 de novembro de 18O4; a 1' por-
que, em lace dos documentos fis. 7, 8, 13,
113, 18 e 23 iaflne ficou evidentemento prova-
do. que o autor appellado era pare o legitima
para propor a presente acção, não só em vir-
tude da socioolade em conta de partici ação
feita com elauoel Gomes do o iveira, untorior
á concessão, de cuja metade por este nae,ivo
se constituira dono, mas Lambem pela cessão
que da outra parte lhe fõra feita pela Com-
panhia «Burgos Agricolae, a quem Ma-
noel Gomes do Oliveira havia passado a
parte que lhe pertoncia na referida c MICASSãO;

tendo sido de mais o autor appelia lo conste
tuido procurador em causa provia pela men-
cionaola companhia; sendo por toes motivos
a unica pessoa competente para reclamar a
indemnização dos prejuizos resultantes da al-
ludiola caducidade: não prevalecendo igual-
mente a 2 preliminar, 1 0-porque o autor ap-
penado não propoz a acção summaria,de que
se °ocupa, o referido art. 13 da lii n. 221, e
sim urna arção ordinaria, regida por disposi-
ções legaes diversas, entre as quaes s) acha
a queesta.bolece para casos toes a prescripção
de 30 manos; não sendo fundada em direito a
asserção do ministro procurador ,geral em
seu officio fl. 104, quando pretende, que a
prescripção estabelecido, na lei n. 221 não
está ligada ao emprego desta ou d'aquella
Rirmo de processo, mas ao exercido do direito
em si, porquanto a litteral disposição do §
do art. 13 da citada lei refere-se expressa-
mente á acção sumrnaria,de que trata mesmo
artigo, e não ao direito; o que naturalmente
se explica por ser a lei n. 221, complementar
da organização dajustiça federal, isto é, uma
lei de processo, na qual não seria licito refor-
mar o Direito Civil, que estabeleci para as
acçaes ordinarias, como a de que usou o
autor appellado, a prescripção de 30 atines;
2. 0 - porque não se tratando de direitos
in o lividuaes, lesados pelo acto do governo,
não deveria o autor appellodo empregar a
acção &minaria creada po!a sobredita lei
n. 221; sendo incontestavel que os direitos
lesados pelo governe foram os decorrentes do
contracto, que elle firmara com o sscio e ce-
dente do autor appellad a, e não direitos in-
dividuaes (leste, como sejam os direitos inhe-
rentes á individualidade humana, tu indivi-
duali fade social, direitos que não resultam
da vontade particular por actos ou cootraetos.

Esses direitos são os enumerados no ara 72
da Constituição, e que competem a todos es
cidadãos, emouanto que nos presentes autos
trata-se da violação polo govorno de um cri
tracto firma lo corra um parecular ; de onde
ro sulta, que somente esta, e não qual-
quer outra pesooa po lerá considerar o semi
direito offendolo, para redarn ir poo tal
motivo perdas e daranoa. Os accordãos de

12 de junto e de 18 de setembro de 1897'
sobre as appellaçõos eiveis ns. 212 e O.88 não.
resolveram diversamente; desde que am-
bas foram proferidas em causas propostas
segundo o processo ola acção suinmaria es-
pecial, inarc ido no citado art. 13 da lei
n. 221, ao passo que nestes autos trata-se do
urna acção °Minaria regida por leis e regu-
lainentos anteriores, com as modificações do
olocreto n. 848 de II de outubro de 1890, que:
o sganizou a Just i ça Federal ; ao contrario,
posteriormente, por acoordão de 21 de julho
ile 18e7 sobro a appellação civel n. 269, se
deliberou, que a prescripção do art. 13 da-
Lei n. 221 não era applicavel em acções or-
d olarias versando embora sobre assim pto que
devesse ser tratado por acção suironaria es-
pedal do mesmo art. 13.-E quanto ao me-
recimento tia causa, julgam improce lento
• a.ppellação. para confirmar a sentença
appellada, attentas os seus fundamentos,
conformes á direito e á prova dos autos. De
feito, o juiz a gut, tomou em consideração as
razões de fls. 52 do procurador seccional,
e mostrou sua inadinissibilidade e improce-
delicia.. Sobre a pretendida illegitimidado do
autor appellado para a propositura da acção,
fiColl provado na 1" instancia, como no que
acima foi x p: q1d i do, que esse motivo não tem
basojuridica,e,a-erca do outro argumento de-
i siado do despacho do Governo, de que trata o

• Official de 9 de outubro de 1891,a "32,
no qual ss declara,queas quostõessu.,.eitadasna.
execução do contracto, seriam definit i varnente
resolvidas pelo Governo, a sentença aproai-
laia, ponderou acertadamente, que, ainda
quando podesse ser considerada legal essa
Comi . lição, accressentala no termo de trausfe-
vencia do contrato á Companhia Burgos Agri-
colas, não se tratando de questão alguma
sobro a execução do contracto, o qual pol-
uta° ter sido executado no prazo marcado
que o Governo considerou excedido lei por
este doclarado caduco, não era o caso de se
julgar o Governo competente para resolvel-o,
e sim a Autoridade Judrciaria, atirn de que
não se arrogasse elle a estranha attribui-
ção do ser parte o juiz ao mesmo tempo, ou
juiz do proprio acto. E assim não tendei sido
ultrapasarlo o proso marcado para a funda-
ção tios quatro primeiros Burgos Agricolas,
nos termos das clausulas 12 e 25 do contracto
fls. 5, combinadas com o termo fis. 28, pelo
qual foram prorsgadas por una anno os prasos
fixados no citado contrato de 28 junho de
1889, sómente a 28 do dezembro de 18a3 po-
deria ter legar a rescisão do contracto, salvo
os casos de força maior, devidamente justi-
ficadas a juizo do Governo ; pelo que tendo
sido a rescisão declarada pela portaria de 11
de outubro (lesse armo é indubitovel, que o
direito do autor appella,do foi violado pelo
Governo, o qual par isso, tem obrigação
de in lemnizola tias perdas e damnoa (tala
resultantes. Portanto, e mais dos autos, con-
firmando a sontença appellada, condemnam
a appollanto nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 25 de junho de
1 e98.-Agoino e Castro, presiolente.-Pereira
Franco.-Macedo Soares.-Piza e Almeida.-
Andrd Ca.valcanti. Manoel Martinlw. -
Augusto Olyntho.-Ribeiro de Almeida, ven-
cido na preliminar de illesiritimidade do au-
tor, que reconheci, considerando: 1 0, que a
socic fade cru conta de participação entro o
autor e Manoel Gom os de Oliveira não habilita
&molho ; 2", que a cessão feita pela Compa-
nhia Burgos Agricolae não foi autorizada pelo
Governa-Luci° de Mendonça.- il. do Espi-
rito Santo, vencido de merit is. Votei p olo Mo-
procedendo da acção proposta pelo appella-
do.- 13-rnardino Ferreira, vencido. Pe/os
mesmos fundamentos do voto do Sr. ministro
Herminio do Espi r ito Santa-Amorico Lobo,
voto a/moedor nas questõ -s preliminausonas
vencido na principal. razoado se o appellado
socio capitalista do concossionario Slitooel
Gomes de Oliveira, e provando esse facto
com os julgo lis de fls., o ultimo dos griles
datado de 2Ci de setembro de I8e0, é em mora
o oaceito p sssoa leoesino para reclamar qual-
pior iu reirolizoção a que porveritte a tenha
direito nessa qualidade.
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E conforme já me maniUstel em mais de

um julgamento, a prescripçã,o de uni anno,
instituida no ,a do art. 13 da lei n. 221, se
restringe ás acções da lettra é, do a 9", per-
tencentes á esphera administrativa, como se
vè do art. 41 n. 2, do decreto n. 593, de 19
de julho de 1890, o inconstitucionalmente
com mettidas ar : Po ler Jti liciario ; ora, a acção
proposta se não confunde com essas.

Exaininonlo, porém. o pa lida, absolvo a
appellante, porque, não sendo nomeado no
art. 7 0 a 6' da lei n. 3.:;97 de 24 de novembro
de 1888, nem no contracto de -; de junho de
1889 e no termo do proa gação . de 23 do junho
de 18,10, o appel ailo sõ tem o direito de ac-
cioliar a Manoel Gomes de Oliveira, para
haver a metade dos luerw; que este obteve
da compra; os quaes p ão podem ser outros
além dos referidos no art. 34 dos estatutos
da súcia(' ido • anonyma denominada Compa-
nhia Burgos Agricolas.

Não julgo o appellado cessionario de Ma-
noel Gomes de Oliveira que lhe outorgou a
escriptura de 8 40 outubro de 18a4, porque
elle nesta data já lhe não podia transferir
parte de um contracto já solem:lamento trans-
ferido em seu todo paiitt a dita companhia,
organizada aos 16 de junho de 1891, com
autorização do governe , ; é em favor da CJIII-
panhia ou de seus legitimos successeres que
se aplica a garantia do contracto estipulada
no termo de additarrento de 6 de sotembro
de la89.

Tão pelico é o appellado legitimo cessiona-
lio da cempanhia porque:

la falta a autorização do Governo, como
bem observa o Sr. At nistro Ribeiro do Al
meida ;

2^, tres dos cinco administralorcs da com-
panhia não tinham poderes para outorgar ao
appellailo a escriptura, de 25 de janeiro de
1895 (aliás contradictoria corri a de 8 de ou-
tubro do 1891) em verdade, os poderes de
transigir, hypothecar e alienar ben; e direi-
tos que se veorn no art. 23, n.3 dos estatutos
não comprehendern os de reduzir pela metade
e de transferir a terceiao a empraza que era
objecto ou fim social (decreto n. 431 de 4 de
julho de 1891, arts. 102, 148 n. 7, 149 e
190)

3', a dita escriptura nttentacomitra a fé dos
contractos que rompe ein se lhe dando vigor;
a companhia fugiria ao cumprimento de
suas obrigaçaes por meio de uma diisolução
decratada sarnento por tres administradores e
viria affirmar ao pliz que ella não se obri-
gara por tolo o centrado, mas apenas pela
metade delia, a despeito da disposição litteral
do SCAS estatutos, acceitos e approvados pelo
Governo.

Ainda na hypotheso de ser o appiAlarlo
legitimo cessionario da companhia, nenhum
direito lhe assistiria para reclamar da ap-
pe:lante as indemnizações pretendidas:

1 0 , dos autos não consta reclamação alguma
da compailliia,sinria do appelladoae earno ces-
sionario de Manoel Gomos de Oliveira) contra
a declaração de caducieade de contracto, á
qual assentiu, deixando do propar contra o
Governo a acção do art. 13, da lei n. 22 ou
qualquer outra, e extinguindo-se conlarme
se confassa no art. 17 da peticio inicial

20 , diz hoje a sentença que só ao Poder
Judiciara) competia deiLarar a caducidade
logo, a portaria (não o (le-treto) de 11 de ou-
tubro do 18.)3 é incapw do produzir quaes-
quer effeitos, ou obrigação de in iemnização ;

3, a companhia era inviavel por se não ter
provado que houvesse) realizado mais aa de-
cima parte do capital subscripta de 5.000:000$
quanto o contracta de 2e de junho ite le89 e
o art. 2 dos Estatutos niiireavain rito capital

20.000:000:';

4 0 , IRO ha prova nos autos de que a Com-
panhia hotiv ps ,e n°11101105 iniciado 011 , pa-
rad() o esi rIR1iiiXiciOi dt 11111 Si, ~leo colo-
nial lendoise as clausulas 1' e 12" do con-

tracto do 28 de junho, vê-se que dentro do
tres annas tinha a Companhia de constituir
4 nucleos, em uma ares. do 86.000 hectares,
com 4» 00 familias çstabelecidas, cada qual
com a sua casa, devendo 20.000 hectares estar
ja plantados de cereaes, arvores fructiferas,
cala, canoa ou cacau, mandioca, fumo, ba-
tatas, etc.: logo, não se comprehende como a
c . unpanhia pudesse desempenhar-se desse
encargo no praza do 2 mezes e 17 dias, que
o Tribunal julga ter o Governo antecipado á
declaração do caducidade

5, são retroactivas as disposições contidas
nas leis os. 26 e 126 B, de 3) de dezembro do
1891, art. 8' a 4" e de 21 de novembro de
18)2, art. tai, n. 2, e rep eoluzidas am
subasuentes : retroactivas parque me-alam
só (afeitos remotos dos contrai, os. Pois bem,
eis o que presc eevem essas leis: «Reputain-se
caducas as concessões com garantias de juros
ou subvenção que se não tornarem atractivas
nas prazos das concessões ou dos contr•ctos,
não sendo licito a renovaçã•) desses prazos.»
E' tique  se verifica na especie ora julgada,
como bem o demonstram o preço minirno
supposta acquisição de 8 de outubro de 1894
(3:000$) o a falta de- preço na escriptura do
cessão de 25 de janeiro de 1895.- Fui pre-
sente.-Jogo Pedro.

Dando-se provimento d appellaç go, djv.lgado
nullo todo o pro^esso, pela iacomp3teacia
do justiça federal para em: Iterar da acçgo
prspa,ta pela companhia ap liada contra o
Consdlho Misnic ,pal da cidade de Itebni,
para o fim doer annullado, por inconsti-
turimml, um cone ri .to feito pela Int.?ndencia
com terceiro, paro ai) , stecimento de carms
verdes ou congelattts ,Iquella cidade e ou-
tra; povoações

N. 327. A Companhia Protectora da In-
dustria Psstoril, estabeleci ia na cidade de
Belém, propoz em 12 de agosto de 1895 acção
ordinaria contra o Conselho Municipal dalli,
para o fim de sor annullado, por incanstitu-
cional, e informe o aisposto no art. 72, a 24
da Constituição Federal, o contracto de 5 de
abril de 1895, feito pela Intendencia Muni-
cipal com José Ignacio Coelho, e mais tarde
transferido a Coelho, Bezerra Sc Comp., afim
de abastecer de carnes verd-is ou congela .as
aqui lia cidade e as povoações ilo Pinheiro o
Mosqueiro. Tendo a acçãa seguido os seus
termos, foi proferida a sentença constante
de lis. 182, da qual se interpoz a appellação
á fls.; e

Considerando que o acto praticado pela
Intendencia Municipal, em virtude da lei do
referido conselho, si bem que contestado por
contrario á Constituição Federal, mesmo as-
sim do sua validado devia a justiça load to-
mar conhecimento nos termos do art. 59,
III, §	 lettra C;

Considerando que proferida a decisão em
ultima instancia perante aquella justiça, en-
tão a parte poderá usar do recurso extra-
ordinario do que trata o citado artigo e pa-
ragrapho, uma vez mantido o contracto ou
a lei em que se firmou;

Considerando taanbem, que este tribunal
tem-se pronunciado sempre desta fórmit em
hypothese da mesma especie, conforme re-
sulta destes autos e das juridicas razões do
appellante, á lis. 199 e no mesmo sentido
opina o Dr. procurador geral da Republica
á tis. 215;

Accordam annullar todo o processo por in-
competencia do juizo, onde teve lagar o
inicio da acção, pagas as custas pela appel-
lada.

Supremo Tribunal Federal, 16 de julho de
1898. -Again° e eas‘v.), presidente. -Anara
Calmleute.-Auaitsto Olyntlto.-Piz't e Al-
meida. -Marioà 2Ilurtipho. - Americo Lobo,
vi LIMO, - 1?er,,artiao Ferre e. - Macela
Si),,,	 -	 a Fru,.vo.	 do E,pirito

,S• 1, to.-Ilibeivotic Alai. ida, vencido. - Fui
presente.-Joao Pedro.

E' reformada a decisgo recorrida, mandan"
do . s q que surta os devidos Jeitos o alista-
mento annullado, porquanto >O70 se prova
que houvesse motivo legal para aunullaçgo;
)2a0 limitando-se a janta eleitoral a ver:fiou)*
si as commissões seccionaes e municipaes
Ia viam sido devidamente organizadas ou si
tinha sido regular o pr(cesso de qual ficaçéto;
mas decretando a inconstitucionalidade de
uma lei estadual rdativa uW assioupto, para
o que lhe fallecia absolutamente compe-
(envia

N. 30. Visto os autos do recurso eleitoral
interposto por Francisco Xavier da Costa e
outro da sentença da junta e!eitoral da Ci-
dade de Araoajii, Capital do Estado de Ser-
gipe, que annulhat o alistamento do Munici-
cipio do Maroirn, relatada e discutida a ma-
taria, resolvem dar provimento ao mesmo
afim de, reformando a sentença recorrida,
mandar quis surta os devidos effeitos o alis-
tamento annullado, porquanto não se tendo
&Ilegal° nenhuma inobservancia de precei-
tos legaes relativa á °Nair zação das Com-
missões Seecionaes e Municipaes nem irregu-
bridade4 no processo de qutlificação, motivos
nanicos consignados na lei, art. 5° paragrapbo
unico do decreto n. 181 de23 de setembro de
189:1, para determinar a annullação do alis-
tamento, arbit . vio foi o acto Iia dita junta,
decretando a nullidade do alistamento de
Maroirn procedido no anno passado sob o fun-
damento de haver sido o mesmo effectuado
por autoridades (Conselhos Municipaes) in-
competentes, areadas por essa lei estadual de
abril de 189), que imitiriam a anterior, di-
minuindo o prazo da duração (les Conselhos
Munici paes

Assim, p ois, não limitou-se ajunta eleitoral
de Aracaju a verificar si as Co:missa:is Sac..
cionaes e Municipaes foram organizadas de
accardo com a lei, e si houve regularidade
no processo de qualificação, decietou a in-
constitucionalidade da propria, lei estadual,
para o que lhe fillecia absolutamente empe-
tencia.-Cust is pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 12 de março de
isaa,_agiaala e rastro, presidente.-Manoel
Mur:inho.-Augusto Olyntho.-If. da Espi-
rito .Santo.-André Cavaleante.-Mbriro de
Almeida, pelos Dindamentos de accordão, e
porque, quando fosse nulla a lei estadual, os
actos praticados do eôa la pelos Conselhos
em exercicio produziriam effiato.-Bcrnar-
sino Ferreira.-Pereira Franco, vencido, pelos
fundamentos da dacisão, tis. 6.-Macei, Soa-
res. Não conheci. Fui presente, Jogo Pedro.

Côrto do A.ppelloção

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAI, EM 5 mic mamo
DE 18a8

Presidenria do Sr. desembargador Azevedo
Magalli gts-Seeretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonsaga

Compareceram es Srs. desembargadoras Es-
pinola, Dias Lira a Tavares Idaatss e Miranda
Ribeiro.

Não houve jolgamento por não haver
causa com dia.

PASSAGENS

Ahalloções ermas

Ns. 388 e 395-Ao Sr. desembargador Dia8
Lima.

N. 309-Ao Sr. desemba.rga1or Miranda
Ribeiro.

Appellaçgo comme,reial

N. 1.282-Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Embargos remei, idos

N. 1.523 - Ao Sr. desembargador Mi-
randa Ribeiro.

COM DIA

N. 304,
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RENDAS PUBLICAS
LETANDZOL DO RIO Dl JANEIRO

Mantimento do dia 1 a 4 do agosto do
1898 	  1.016:3558495

liem do dia 5. 	 229:5843181

L215:9391678
Em igual paria lo de 189'7	

anesennonia
1.'48:9108820

Rsndimen'm do dl* 1 a 4 de agosto de
1398 	 373:239$529

Idem da dia 5... 	 68:383840

411:6038369
Era igual Variado de 1897 	 256:6138(345

MESA Dl RENDAS DO ESTADO DO RIO DE UNEM)

Rendimento do dia 5 de agosto de
1898 	 	 17:3898402

Ria 1 a 5 	 	 118:1028741
lISOESZDOWA DO ESTADO Da MINAS NA CAPITAL PE0st3L
Rudimento do dia 	 5 de agosto de

1898 	 19:3018719
Idem do dia 1 a	 • .	 . 146:9398514
Em igual °enodo de 1897... .	 . 228 465,635

NOTICIÁRIO
Telegromma — Ao Exin. Sr. Mi-

nistro da Fazenda foi expedi .lo o seguinte
NATAL, 4 de agosto de 1898 — Renda alfan-

(lega mez julho findo importou 7:378.$ss9,
sendo : importação 1331594, despacho tnari-
timo 121000, addi:ionaes 1t200, interior
3:2551255, consumo, 3:67$100, dspositos
19$I40; igul inez anno passado 4:8)1$619,
sendo Unportação 3.607.573, despacho mari-
timo 14.000, addicionaes 2.400, interior
1 :026$)60, extraordinarios 4.726, depositos
1351969, 'Diferença para mais no corrente
anuo 2.577.270.— Oliveira Silva, inspector.

Ribljotbeea Municipal — Du-
rante os 25 dias do mez proximo findo, foi
esta bibliotheca frequentada por 531 leitores,
4:jue consultaram 613 obras, sobre: theologia,
15; jurisprudencia. 91; sc encias e artes, 63;

lettras, 215 ; historia , geographia,
viagens, etc., 70; jornaes, revistas, II1a ppas,
eneyclopedias, etc., 189.

Nas linguas: portugueza, 403 ; franceza.,
173; italiana, 16; liespanhola, 10; latina, 17;
inrgleza, 13; allemã, 7 e tupy, 4.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Itatiaya, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as G 1/2, ditas
com porte duplo até as 7.

Pelo Neicton, para Santos, recebendo im-
pressos até as 6 horas da manhã , cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas com porte
,duplo até as 7.

Pelo Doperuna, para Paraná, Santa Catha-
rina e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas para o ia.
'tenor até as 111/2, ditas com porte duplo até
as 12, objectos para registrar até as 10.

Pelo Industrial , para Santos e Laguna, re-
cebendo impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, objectA
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Aguamard. para S. Pedra do Sul,
recebendo impressos até as 3 horas da manhã,
cartas para o interior até as 3 1/2, ditas com
porte duplo até as 4.

— Amanhã:
Pelo Bahia, para Bahia, Lisboa e liam.

burgo, recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até as 7, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

Pelo Duchesse di Genova, para o Rio da
Prata, Paraguay e Matto Grosso, recebendo

impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior ai é as 8 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 9, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Teixeirinka, pata Macahé o S. João
da Barra, recebendo impressos até as 4 horas
da manhã, cartas para o interior até as 4 1/2,
ditas com porte duplo até as 5, objectos para
registrar até as 6 do tarde de hoje.

Pelo Metéoro, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2 ,
ditas com porte duplo até as 10, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Nota— Afira de prestarem esclarecimentos,
convidam-se a comparecer na 5, secção desta
repartição os remettentes das encommendas
dirigidas ao Sr. Guilherme Stein, em Indaia-
tuba, Estado de S. Paulo, e a D. Gracia.n1
Camara Martins, em Figueira, Estrada de
Ferro do Grão Para e D . Elisiario Fer-
nandes da Silva Tavora, Santa Rita de Cassia,
Correio da Franca.

&Directoria de Meteorologia
ilo 1111inisterio da Marinim—Re-
iumo meteorologia° da Estação Central—Dia
5 de agosto de 1898:

o ss s0

Os@

10
o
1
o
2
o

Temperatura maxima exposta 254.5
Temperatura max . ma sombra, 26 '. 5.
Temperatura minima,19,.0.
Evaporação em 24 horas, á sombra 2m/in5.
Duração do brilho solar, 611.94.

Entradas. .... Eldrnem	
as

candoe 	
vrnetas existentes

	

Total 	

Retiradas 	
ç Parciae3 	
t Por saldo 	

 Total

Abastecimento do agua— Ex-
tracto dos boletins dia.rios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas :

Dia 20 de julho de 1898:
Tinguá e Commercio 	 	 71.551.000
Maracanã e afluentes 	 	 8.995.000
Macacos e Cabeça . 	 .. 	 	 3.724.000
Carioca e Morro do Ingles 	 	 1.174.000
Andarahy e Tres Rios 	 	 3.087.000
além das outras derivações ante. do Pe-

dregulho, o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	 	 3.648.000

E o do Morro da Viuva 	 	 L093.000

No dia 21:
Tiriva e Commercto 	 	 65.837.000
Mara,anã e afluentes 	 	 5.378.083
Macacos e Cabeça 	 	 3.344.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 1.095.1,00
Andarahy e Tres Rios 	 	 3.088.000
Além das outras derivações, antes do

Pedregulho.° reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	 	 3.648.000

E o do Morro da Viuva ...... 	 	 1.000.000

No dia 22:
ringuá e Cominarei° 	 	 64.582.000
Maracanã • afluentes 	 	 5.76L000
Macacos e Cabeça 	 	 3.111.0(.0
Carioca e Morro do ingle: 	 	 1.073.000
Andarahy e Tm:. Ittos 	 	 3.088.000
Além das outras derivações antes do Pe-

dregulho, o reservatorio de S. Chris-
tovao recebeu 	 	 3.648.000

E o do Morro da Viuva 	  . .	 778.000
No dia 23:

Tinguá e Comrnercio 	
	

68.823.000
Maracsnã afluentes 	

	
5.233 000

tdaencos e Cabeca 	
	

2.949.000
'armee. e Morro do Ingles 	

	
1 051.003

Andaraly e Tree Rio 	
	

2.788.000
Além das outras derivações, antes do

Pedregulho,oreservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	

	
3.848.000

ét o do morro da Viuva 	
	

980.000
No dia 24:

Tingido. e Comrnorcio 	
	

66.425.003
tfara. lan5 e afluentes 	

	
5.033.060

Macacos e Cabeça 	
	

2.872 000
Carioca e Morro do Inglez 	 1.074.000
Andarahy e Tres Rios 	

	
2.802.000

Além das outras derivações antes do
Pedregn lho,o res,:n rvatorio de S.ChriS-
tovão r. cebet, 	

	
3.648.000

E o do morro da Viuva 	
	

1.088.000

Caixa Economica da Capital Federal
MOVIMENTO DOS DEPOSI rOS NO MEZ DE JULHO DE 1893

6.617 1 815:8401000
1.328 761:6371000 
7.975 2.6(7:477000

4.606 1.43 387$158
1.086 830:225$375
5.692 2.263.612$533

Os 1.328 depositantes que iniciaram cadernetas toem as seguintes

Operarios e artistas, ; empr Igados no cominarei() e industrias, 20;
criados, 116; trabalhadores, 115; exercito e armada, 77; corpos po-
licial e bombeiros, 5; maritimos, catraeiros e remadores, 25 ; empre-
gados na administração publica, 33; juizes, advogados o empregados no

Profissões

	

	 	 fôr°, 6; melicos, pharmaceuticos e parteiras, 10 ; engenheiros civis,
architectos e agrimensores, 1; empregados na lavoura, 26; estudantes,
13; ecclesiastico, 1; empregados no magisterio, 8 ; proprietarios e ca-
pitalistas, 9; diversas, 128; sem declaração, a saber : homens 0;
mulheres, 100 e menores, 172 ; diversas associações, etc., 3.

Nacionalidades—Nacionaes, 751; estrangeiros, 571 ; sem distincção, 3.

Sexos—Masculino, 870; feminino, 155; corpos collectivos, 3.

Cadernetas em cireulaçâo

Existiam no dia 1 	 	 117.954
Instituiram-se durante o moz 	 	 1.328

— 119.22
Liquidaram-se, idem 	 	 1.086

Era circulação no dia 31 	 	 118.196

Capital Federal, 3 de agosto de 1898.-0 contador, Iodo Jose de Souza e Almeida.
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Oldtaario- Sepultaram-se no dia 4
de agosto 49 pessoas, fallecidas de:

•	 Febre ama,rella. , 	 3
Febre diversas 	
	

3
Diversas causas 	
	

36

92
Nacionaes 	  28
Estrangeiros 	  14

42
Do sexo masculino 	  29
Do sexo feminino 	  13

42
Maiores de 12 annos
	

30
Menores de 12 annos
	

12

42
Indigentes 	  16

Santa Ctike4a da NIIimoricordlia
--O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Eaptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e le Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 4 de agosto
de 1898, o seguinte:

	

N ac .	 Est.	 Tota
Esfatiam 	 	 602	 863	 1.555
E atearam 	 	 23	 29	 52
Sahiram 	 	 14	 ii	 29
Falleoeram 	 	 1	 8	 7
Editem 	 	 700	 871	 1.571

O movimento da cala do banco e doe çonsolt,r,os
polirmos foi, no mamo dia, de 551 eontultantes, para
os quase me aviavam 637 reneitat•

Fizeram-se 43 extrac;i5os de dente.

EDITAES E AVISOS
Cra-to tlo Appollação

Faço publico que o julgamento dt appella-
ção criminal n. 261, appellinte„lorta Pinto
Torres ; appolla lo, José Jouirn da Costa
Vasconcellos, terá logar no dia 9 do corrente
na sessão da C unara Criminal ou nas seguin-
tes.

Secretaria da Córte de Appellação, 5 de
agooto de 1E93.-0 secret rio, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Eti4C01:1 Rolyteelsnica
De ordem do Sr. director interino faço pu-

blico, para conhecimento dos intaressados,q na,
na conformida le d.o roiligo d Ensina Superior
approvado pelo d( ereto n. 1.159 'o 3 de de-
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da
presente data, na secreta sia desta escola, ai n
seri pção para ocancurzo á vaga ,le profosaor do
1° armo do curso geral, comorehen lendo, na
órmit dos estatutos approvados pelo decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro te 1896, as seguintes

.materias: dos mira goomerrico, desenho de
aguadas e sua applicaçãc ás sombras.

O prazo para a inseripeão é de quatro mo-
zes, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admis-
aão são as estabelecidas aos arts. CO a 75 do
citado codigo.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposiçõi-is relativas á; provas de concurso
e seu julgamento constam dos a ios. sa a lio
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
12 dos referidos estatutos.

Secretaria da E-cola Palytechnica, 20 de
junho de 1898.-11101mM José Joaquim di
Miranda a Horta, secretario.	 (•

De ordem do Sr. Dr. director interino da
escola, Paço publico, para eonhecimento dos
Interessados, que, na conformidade do Codigo
de Ensino Superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, acha-
se aberta, a partir da presente data, na
secretaria desta escola, a inscripção para
o concurso á vaga de substituto da 3 , secção
do curso geral, comprehendendo, na forma
dos estatutos approvsics elo decreto n. 2.221,
co 23 do janeiro do corrente atino, as se-
guintes cadeiras:

34 cadeira do 1 . anuo.- Physica experi-
mental, meteorologia,

3' cadeira do 2° anilo- Cliimica geral,
chimica inorganica, processos gemes de ana-
lyse chimica.

3 ca leira do 3' anno- Mineralogia e geo-
logia.

O prazo para a inscripção é de quatro
mezes, contados da data da publicação deste

As formalidades e condições para a admissão
são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 da
citado codigo.

O J trosím, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam uos arts. 84 a
119 do Codigo do Ensino Superior acima
mencionado, o dos arts. 6 a 10 dos estatutos
trombem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
abril de 1898.-Bacaarel José Joaquim de Mi-
randa e Horta, secretario.	 (.

'Escola do Nlinas
De Grilem do Sr. Dr. dire otor da Escola de

Minas, faço constar que, até o dia 15 de
agosto futuro. estará abartit nesta secre-
taria, a inscripção para os exames de admis-
são á matricula do l" anno do curso funda-
mental, conforme determina o art. 32 do
atua[ regulamento.

Secretaria da Escola de Minas, 31 de julho
de 1893.-0 secretario, Joi7o Victor de Maga-

(•
De ordem do Sr. director da Escola de Mi-

nas, faso canstar que, até o dia 15 da ago
futuro, estará aberta nesta secretaria a in-
scripção dos exames dos candidatos ao titulo
de agrimensor, de conformidade oom o dis-
posto no art. 3 0 do decreto n. 9.827,de 31 de
dezembro de 1887.

Secretira da Escola de Minas, 31 de julho
da 1898.- O secretario, Jogo Victor de Ma-
galhaes Gomes.	 (.-

De ordem do Sr. Dr. director . da Escola de
Minas faço constar que por espaço 'te quatro
rnezes, a, partir da presente data,estará ainda
aberta nesta secretaria a inscripção dos can-
didatos para o provimento definitivo do losar
de lente da 1" cadeira do I° atino do curso
fundamental : arittimetica, algebra, geo-
metria (revisão e carnpiementasi; theoria das
derivadas, trigonoinetria rectilinea e esphe.
rica, geometria anitlytica a duas dimensões,
noções fundamentaes, linha recta e curvas do
20 grão.»

Em virtude do art. 63 do Codigo das dispo-
sições conzmuns ás instituições do Ensino Su-
perior, ficará esta inscripção ainda aberta
durante os tres primeiros dias do mez de
setembro futuro, por terminar o dito prazo
no periodo das férias.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 073 do
Codigo do Ensino Superior.

Secretaria da Escola de Minas, 25 de feve-
reiro de 1898,-0 secretario, Jogo Victor de
Afagalliges Gomes.	 (.

Junta Contmoreind
Pela Secretaria da Janta Commercial

Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art . 29(10 de , reto n. 596, de 19 de
julho de 1890, que no periodo de 2 a 6 de
junho do corrente anuo foram archivados os
seguintes contractos. alieraçõas, pioro,gação
e distractos de sociedades commercin es.

Contractos - Do José Ferreira de Castra e
Ernesto Massonnat, para o commercio de
chapéos de (')1 nesta praça,á rua dos Ourives
n. 92, com o capital de 20:00.4, sob a firma
de Ferreira Masonnat

Le Manoel Moreira de Araujo e Silva e
Manoel Joaquim da Silva Lemes, para o com.
roerei° do productos de olaria nesta praça, á
rua Fresca n. 4, com o capital de 60:000$,
sob a firma de Moreira & Lemos ;

De Chrisostomo José de Macedo,DamiãoMo-
reira Martins e Joaquim Doming,ues Duarte,
para exploração de urna pedreira nesta ci-
dade á Praia da Saudade n. 18, com o capital
de 10:00Ci$, sob a firma de Chrisostomo, Da-
mião & Cemp.

De Henrique Guimaries e uma comman-
ditaria, para exploração de uma casa de

pensão nesta praça no Alto da 1.3(:St Vista
n. 26. com o capital de 23000$, sendo 22:004
da commanditaria, sob a firma de H. Guima-
rães & Comp.

De Luiz Antonio Pereira e o commandíta-
rio Luiz Pinto de Almeida, para o commereio
de mantimentos e molhados nesta praça, á.
rua de Santo Christo a. 155, com o capital
de 5:000$, sendo 3:00 $ do comanditado,
sob a firma de Luiz Pereira & Comp.

De Arthur Lopes e o commanditario Za-
charlas Borba dos Santos, para o comrnercio
de molhados e mantimentoi, nesta praça, á
rua dos Ourives n. 75, com o capital do
16:000$, sendo metade do commandita.rio, sob
a firma de Artbur Lopes & Comp.

Da Antonio Pereira de Mattos, Fernando
Pinto da Silva, Affonso Viseu e o comwan-
ditado Rodolpho Ernesto de Abreu, para o
cornmercio de fendas, nesta praça, á rua
Primeiro de Março n. 107, com o capital de
430:000$, sendo 180:000$ do commanditario,
sob a firma do Mattos, Fernando, Viseu &
Comp.

De Antonio Francisco Redrigities e o com-
manditario João Pereira do Moraes, para O
commercio de fazendas e modas, nesta praça,
á rua dos Ourives ns. 74 e 77 II, com o ca-
pital de 300:000$, sendo do cornmandltario
120:000$, sob a firma de A. Rodrigues &
Comp.

De Manoel José Dias e Manoel Pinto do
Abreu, para o ~mareio de peixe salgado,
nesta cidade, à, Praça do Mercado n. 101,
com o capital de 12:0a0.$, sob a firma de Dias
& Abreu.

De Gabriel Daumas, Victor de Moraes e o5
commanditarios Carvalho Machado & Mar-
tins, Antonio da Rosa Carvalho Machado,
Antonio da Rocha Junior, João de Souza
Moura, Manoel Fernandea'aloura, Tertuliano
Gomos de Moraes e Gonçalves & Comp., para
a exploração de um trapiche na Barra de
Itapernirim, Estado do Espirito Santo, com o
capital rio 188:7.36$210, sendo 128:736$210 dos
commanditarios, sob a firma do Daumas,
Moraes &Comp.

De Antonio Figueira Presa e Antonio dos
Santos, para o coimarei° do generos alimen-
ticios, nesta praça, a estrada da Penha n.52,
com o capital da 20:004, sob a firma de Fi-
guei ra & Santos.

De Germano da Costa Figueiredo e o com-
man 1itario José Maria do Oliveira, para o
cumularei° de fazendas e armarinho, nesta
praça, á rua Souzs Franco n. 35, com o ca-
pitai de 4inow$, sondo 25:014 do cornman-
ditario, sob a !Irma de Germano da Costa
Figueiredo & Comp.

Da JoS,) Baptista de Souza Guerra e Anto-
nio Pedro, para o commercio do seccos e mo-
lhados, nesta praça, á rua de S. Christovão
n. 3), cam o capital de 10:000$, sob a firma
de Guerra & Comp.

De José Manoel Teixeira e o comrnandita-
rio Dr. Alfredo Varella, para ( xploração do
uma fabrica de velas de cêra nesta praça, á
roa da Imperatriz n. 61, com o capital de
35:000$, sondo 25:000$ do commanditario,
sob a firmado J. M. Teixeira & Comp.

De Julio A. dos Santo; Pereira eJosé Maria
Pereira, para o comrnercio de seco is e molha-
dos nesta praça, á rua Santo Christo n. 113,
com o capital de 8.000$, sob a firma de J.
Santos & Comp.

Do Francisco Salustiano de Miranda e Se-
bastião Maria de Moura, para uma casa de
omprestimos sob pershores nesta praça.a rua
do Sacramento n.15,corn o capital de 30:000$,
sob a firma de Miranda & Moura.

De Luiz Alberto Sarmento do Valle, Luiz
Porfirio Adriano da cosia e Loja comes
Gay, para o commercio de conta propria e
commissões nesta praça, á rua Visconde de
Inhauma n. 17, com o capital de 160:000$,sob
a firma de Valia, Costa & C.

Alterações- Das sociedades commerciaes
desta praça Costa Mattos & C. e Acosta &
Comp ,a primeira pela retirada do sucio João
de Simns Enéas e a segunda pelo sucio Ar-
thur

.
 de Faria Soltar.

Prorogação - Lia firma s cial Fernandes
Bravo & Comp., por tempo indeterminado.
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Distractos - Das sociedr,des commerciaes
desta praça que ,gyravam rob as firmas
ataixo : J. Antonio d.t Silva & Comp., Costa
Mattos & Comp., Pereira Mendes & Comp.,
Costa & Gomes, Moraes & Radrigues, Coelho
& Martins, Caminha, Cunha & Comp:, e
Leite & Campos.

Secretaria da Juntt Co:nmercial da Capi-
tal Foleral.-0 oflicial maior, Honorio de
Campos.

Pela secretaria da Juata Commereial da
Ca p ital Federal se far publico, na conformi-
dade do art. 29 do dee eto n. 596, de 19 de
julho de 1890, que no p erlado do 13 a 16 de
junho do corrente anuo foram archi valos os
seguintes contractos, alterações, prorogações
e distractos de sociedades commerciaes.
• Contractas-De Arthur José Gomes e o
comman fitado Lincoln de Oliveira Guima-
rães,para o comrnercio de chapaos, etc., nesta
praça, á rua Sete de Setembro n. 124, com o
capital de 8:000$, sendo metade do comman-
ditado, sob a firma de Arthur Gomes &
Comp.

Da Henrique Ferreira 'lassa e José Joaquim
Affonso Ramos, para o commercio de seccos e
molhados nesta praça, á rua D. Feliciana
n. 79. com o.cápital de 7:0c0$, sob a firma de
Be:sa & Ramos.

De Miguel Francisco Braz e Antonio Maria
da Coelho da Cruz, para o cornmercio de saccos
nesta praça, á rua da Quitanda n. 161, com
o capital de 30:000$, sob a firma de Braz &
Cruz.

Do Antonio da Casa Fernandes e Augusto
Pereira Vida, para o commercio de generos
alimenticios nesta praça. á rua dos Volunta-
tardos da Patria n. 170, coar o cairei' de
13:004a.10.sob a firma de Fernandes Vila;

De José Antanio da Silva e José Fontes Por-
taifa, para o commereio do calçado, nesta
praça, á rua da Cmceição n. 31, com o ca•
pitai de 5:004000, sob a firma de J. A. (la
Silva & Comp ;

De Lourenço Gomes da Costa e Francisco
Candido de Araujo,para o commercai de p
daria nesta praça, á rua Visconde do lido
Branco n. 40, com o apitai de 29:450$150,
s da a firma de Lourenço & Araujo

De Bornardino Lopes Corrêa e Manoel Mar-
ques Mauricio, pra exploração de uma
officina de carpinteiro, nasta, praça, á rua
da Alfandega n. 173. com o capital de
10:0903000, sob a firma (1) Lopes & Marques;

De José de Moura Coutinho e Eugenio La-
banca, para o cominarei° do bebidas e co-
midas frias nesta ei Jade aa largo da Ca-
rieca no 1, com o capital de 10:0)40)0, sob
firma de Moura & Labanca

De Francisco (le Mattos e Antonio S)ar es
Leite, para o cornmersio de obras do metal,
nesta praça, á rua Geaeral Palra n. 122,
com o capital de 22:000$001, sob a firma de
Mattos & Leite

De José Alves Qaeiroga Machado e Agos-
brim da Costa Nunes, para o commercio de

molhados, etc., nosort praça, á rua Visconde
do Rio Branco n. 4, com o capital de 22:000$,
sob a firma de Machado Nunes.

De Paul Schindler e Jacob Lallemant, para
o commercio de commissões e consignações
nesta praça, com o capa:1! de 70:1 00$, sob a
firma de Paul Schindler & Comp.

De José Barbosa. Graça e José Joaquim Bar-
toea Graça. para o cominado do seccos e mo-
lha , !os nesta praça. á rua do Cattete n. 1, com
o capital de 12:000$, sob a firma de Barbosa
Graça & Irmão.

De Concho Henrique Maia do Lacerda e
João Baptista Maia de Lacerda para a expor-
tação de uma serraria a vapor ueeta praça,
á rua Fresca n. 10. como capital de 100:000$,
sob a firma de C. de Lacerda & Irmão.

De Joaquim Cesta do Almeida Coutinbo,
Eduardo Angusto Pereira Pinto e Cunha Ta-
vares & Pinto, para o commercio de seccos e
molhados nesta praça, coro o capital de
15:00(a'e sob a firma de Costa, Pinto & Comp.

De Albino Redrigues Ferreira e Antonio
Rodrigues Cruz para e commercio do ave=,
ovos, etc., nasta cidade io largo do Rosario
n. 9, com o capital de 8:000$, sob a de Fer-
reira &Cruz.

De Sedastião Gonçalves e Bernardo de Ma-
gal hães,para o comi-herdo de charutos, fumos,
nesta praça, á rua do Ouvidor n. 2, com o
capitalole 5:000$, sob a firma de Gonçalves&
Magaltães:

De Joõ Gonçalves Guimarães CO eomman-
ditado Fernando José do. Medeiros, para o
commercio de bo'equim nesta praça, á rui
Luiz de Camões n. 43, com o capital de
18 :000$„ sendo 6:000$ (I() comina nditario, sob
a firma de Guimarães & Comp.

De Jeão Henrique Bastos Toi res e D. Olym-
pia (aludida Bastos, para o commereio oe
fumos, etc., nesta proça é rua da Quitanda
n. 116, com o capital de CO 000$, sob a firma
de Henrique Bastos & Comp.

De Jacintlio Felippe Nery Leite e José
Dani 1 de Miranda, para o commercio do fu-
me s, etc., nesta praça, á rua Theophilo
Otooni n. 79, com o capital de 30:000$, sob a
firma ) 1 0 L ite & Miranda,.

De Manoel Gonçalves da Silva e Christovão
Colombo Ja,not. para o cominarei() de calçado
nesta praça, á rua da Quitanda n. 9, com o
capital de 15:01,0$, sob a firma de Silva &
Celorn! o.

Alterações - Das sociedades commerciaes
desta praça H. W. Pritchad & Comp. e Que-
rido, Menezes & Barroco : a primeira p u la re-
tirad a do secio Arthur Ge mas Ferreira, e a
segunda pela adrois, ão do socio Antonio de
Freitas Pimentel Sararnenho.

Proregações - Das sociedades commerciaes
desta praça: Sob-al da Rocha & Comp., e
Ferreira, Irmão & Comp.. por tempo indo.
tormi nado.

Distractos - Das socie troles commerciaes
desta praça que g rava,m sob os fim mas abaixo:
Paulino de Oliveira & Amaral. Gonçalves
Figueira, Machado & Comp., II. A. Araujo &
comp., Lourenço & Pfaltzgraff. Marques,
Trindade & Maia, Rodolpho, Irmão, Mattos &
Comp., alartinez & Co!lazo, Marques Junior &
Vieira, Viuvo. Placido da Comp., e Figuei-
redo & Comp.

Secretaria da Junta Commercial da Canital
Federal.- Honorio de Campos, official maior.

Pela Secretaria da Junta Commarcial da
Capital Federal se faz publico, de conformi-
dade co m o art. 29 do decreto n. 593 de 19
de julho de 1890, que no pariodo de 20 a 27
de junho do corrente anno faram archivados
os seguintes contractos, alterações. proroga-
caca e distractos de sociedades commerciaes.

Contractos - Do Adelino José Pereira e João
Baptista Das, Tara o cominando do padaria
etc., nesta praça á rua de Ergenho Novo
n. 3, com o capital de 13 000$, sob a firma
de Dias & Comp.

De Manoel Carlos GrajO e Manoel de Castro
Gonçalves, para o commercio de moveis nesta
praça, ás ruas da Caricot ris. 45 e 47 e Vis-
conde do Rio Branco n. 14, com o capital de
40:e00$, sob a firma de Grijõ & Gonçalvea.

De hluo Ilevdtmann o Achilles Bernage Le-
noir, para o c 'emmercio de vinhos, etc., nesta
praça, com o capital de 30:000$, sob a firma
de Migo Havdtmann & comp.

De Isidro Alfredo da Silveira e o commandi-
tario Maneei Albino da Cruz, para o com-
mareio de genaros naeionaes o estrano.eiros
nesl a praça, á ria de Cattunby n. 32, com o
capital de 8:000$, sendo metade do comman-
ditado, sob a firma lsidro Silveira & Com.

D Jeronymo da Silva Amaral e os comman-
ditaros Ferreira Balthazar & Comp. para o
como nwreio de fazendas, modas risota praçi, á
rua da Imperatriz n. 143, com o capital de
40:(00$, sendo metade dos commanditarios,
so1 ) a firma do Jeronyrno Amaral & Comp.

De Jeronymo José Ferreira Braga Filho,
Miguel Pereira Guimarães„Toaquim Teixeira
da Silva e Elias Teixeira da Frota, para o
cornmercia de fazendas nesta praça, á rua
do Hospicio n. 42. com o capital de 600:000$,
sob a firma de J. Braga Filho & Comp.

DaJoão Salabert S infalõ e um cornmandita-
rio para a exploração de urna officina do la-
tcPiro nesta pree,a, á rua aV rachai Floriam)
Peixoto n. 146, cana o crpital de 15:000$,
sendo 7 do commanditario, sob a firma
de J. Salabert & Comp. .

De José Gomes de Arnorim e Antonio Gomes
de Arnorim, para o cAnmercio do seccoa e
molhados nesta praça á rua de S. João lia-
pi. siasta n. 81, com o capital de 12:800$, sob a
tir ma de José Gomcs de Arnorim &. Comp.

De Antonio Miguez T, ry e Domingos Miguei
Tory para o commercio de café moldo nesta

„ça,-á rua de S. Francisco da Prainha n.53,
com o capital de 14:0a0$, sob a firma do Mi-
gue/ & Irmão.

De Paul' uo Nogueira Fernandes e José Au-
gusto Cordeiro, para o colmarei° de seccos e
molhados nesta praça, á rua Barão de Bom
Retiro n. 20, cm o capital do 6:000$, sob a
firma de Nogueira & Cordeiro;

Do Viet m. Pesher, Charles Eduardo Pecher,
Adolphe lileisse e 40 commanditarios para o
cominarem de cornmissões, exportação e im-
portação nesta praça ,com ocapi tal de 800:000$,
fornecidos pelos commanditarios sob a firma
Peclier & Comp;

De Antonio Ferreira Caminha o Custodio da
Cunha, para o comrnercia deconfeitaria nesta
cidade ao largo de S. Francisco de Paula
n. 18, com o capital de 150:000$, sob a firma
de Caminha & ('unha:

De Julrua Arp e Jo é Ribeiro de Araujo,
para o commercio de macbi nas de costura e la-
voura nesta praça, com o e l pital de 500:000$,
sob a til ma de Arps & Comp.

De Manoel do Rezende Granja o Ayres Pinto
Granja, para o comia raio de chapéos nesta
praça, á. rua S. Francisco do Assis n.46, com
o capital de 10:0ota$, sob a firma do Granja
& Irmão.

De Matheus PI:toldo Teixeira e o cammandie
todo José Manoel Pereira de Sampaio, para o
comnaercio de mas=arnes, etc., nesta praça,
.á rua da Prainha n. 21, com o capital do

)ti, sendo a metade do oommanditario,
sob a firma de lacido Teixeira & Comp:
Do Valentim Jos • Alves e Custodio José Viei-

ra para o commr:rcio de materiaes e madeiras
nesta praça, á travessa do Paço n. 6 e 8, com
o capital de 120:000$, sob a firma de Valen-
tim José Alvcs & Vieira.

Alterações- Das scciedades commerciaes
desta praça Roxo, Lemos & Comp. e Pinhei-
ro Machado & Comp.: a primeira pela reti-
rada do soe o João Baptista Vasques de Mi-
randa e admissão do commanditario Joaquim
José Ri/iro, e a segunda pela retirada do
sacio Domingos Manoel Barbosa Lima.

Prorogações-Das sooiedades commerciaes
desta praça Lima. Junior & Braga e Guima-
rães & Sanseverino; a primeira por tres an-
nos, elevando o :eu c trata' a300.000$, e a se-
gunda por cinco animes.

Dist ractos-Das scciedades cammerciaes que
gyravão sob as firmas abaixo, tolas desta
praça: Albino & Almeida, J. Salabert & alon-
tenegro, Viuva Bassa & Dias. Araujo & Comp.
Faria Roch t & Comp., J. Braga Filho &
Comp., Moreira, Silva & Comp. Segadas Ma-
chado St Comp. e Viviani & alarchi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital.
Federal.- Honorio de Campos, °tildai maior.

Coixo, de Ainortimaeirao
Por esta repartição se faz publico que,

tendo-se extiotviado tres apolices do valor do
1:000$„juro antigo 6 "/„, hoje 4 "/. conver-
tidas, sob ris. 134.489, 181.499 o 184.500,
ernittidas em 1865. vão expedidos novos
titules, si dentro do1i dias, na') houver re-
&amaça° ema contrario.

Capital Federal, 26 de jnlho de 1808.-
O inspector, S.basth7o M. Sarmento.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela Inspoctoria da Alfandega da Capital
Federal, convida-se o dono de uma porção do
carne secca encontrada na catraia de nome
Novo Commercio, na noute de 23 do corrente,
a comparecer a 3' secção da mesma alfandega,,
no prazo de oito dias, afim de allegar o que
fôr a dem de seus direitos.

ALMA-Mega da Capital Federal, 30 de julho
de 1898.- Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante	 •)
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Alrancloga do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA. N. 13 (2, masa)
Pela inspectoria da Alfandega. do Rio de

Janeiro se faz publico, que no trapiche
Dias da Cruz, no dia 11 de agosto de 1898,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos, as mercadorias aeguintes:	 -

Lote n. 1
SB ( entrelaçados ): 10 caixas, contendo

cognac, pesando liquido real 55 kilos: vindas
do Porto, na barca portugueza Nova Lida,
descarregadas em 27 d.e janeiro de 1896.

Lote n. 2
JIB: 2 barricas, contendo kaolim, pesando

liquido real 388 kilos; violas de Liverpool,
no vapor inglez Garric11, dtscarregadas em
14 de janeiro de 1895.

Lote n. 3
FFC: 17 barrices, contendo carbonato de

soda puro, pesando liquido real 2.417 kilos;
vindas de Londres, no vapor inglez
descarregadas em novembro do 18a6.

Lote n. 4
CLC: 10 barris de qu ato, contendo vinho

no especificado até 14 gráos de força al-
coolica, pesando liquide real 110 Mios; vai-

ava:idos do Londres, no vapor inglez	 1 a,
descarregados em 28 de setembro de 1896.

Lote n. 5
CLC: 41 barris de quinto, contendo vinho

não especificado htá 14 gráos da fura al-
coolica, pesando liquido raal 1.054 kilos;
vindos de Liverpoal, no vaiam inglaz Mzart,
descarregados em 10 de agosto de 189 a

Lote n. 6
JPO: 55 barris de quinto, cainhai() valho

não especificado ata 21 orai»; de torça, al-
coolica, pesaria liquido real a51 Ritos; vin-
dos de Londres, no vaaar inglaz
descarregados em 12 de novembro de 1893.

Lote n. 7
SB (enteetaçados): 10 b, rris do declino, con-

tendo vinho na) eSpOeiticado, a é 24 graos
força alceolica, pasmai.) liquida real I36 ki•
los; vindos do Parta na !Arca portugusza

doscarragados era a de junlia de 1803.
Lata n. 8

TM: 5 birris uh qunto, contendo vinho
não especificada, ata 14 gracs de foro al-
cootica, pesando liquido "Poli 1Cal kilos; vin-
dos do Loreirea no va -ar ing ez Chl.ucer,
descarregados em 2 de jambo do 1893.

Lote n. 9
110-114-CLO: 5 Is irricas, cantendo isola-

dores de louça n. 1, pua linhas telegra-
phicas, pesaiala liquala real 2.230 kilos;
vindas de Livarpool, no vapar ingloz Be!-
laitoch, ilescarradadas em 7 do Janeiro de 1897.

Lote n. 10
Idem: 10 barricas, &atendo obras, na°

classificadas, de ferro batido estanhado, pe-
sando liquido real 2.6) ledos ; vindas da
mesma procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 11
MMRC: 24 caixas, coatenlo 30 arados; vin-

das de Nova Yosk, no vapor ing!oz
descarregadas em 18 do janeiro da 1897.

Lote n. 12
Diversas marcas: 08 larris de quinto, 10

de decimo, 1 pipa, 2 barricas o :3 latas, es-
tando todos 03 volumes vasios.

Lote n. 13
SVC: 1 amarrado, cantando chapas de ferro

galvanizado paracobrir casas, pesando liquido
65 kilos; vindo de Live: psol, no vapor inglez
Ilolbein, descarregado em 2 de outubro de
1895.

Lot n.
FSC: 1 barrica, coliten lo legumes não cias-

8ifindeS, cm MZU-Sit posando liquido
legal 71 Mios; vinda de Nova York, no va-
por inglez Catania,. d.acarregada em 5 de
abril do la97.

L(de n. 15
SS: 25 caixas, contendo saalinhas em sal-

moura, pesando bruto 2.025 kilos; vindas de
Londres, no vapor inglez Cyrene, descarre-
gadas em 1 de maio de 1817.

Lote a. 10
(;M: 2 caixas, contando garrafas com-

muns de vidro escuro, sem rolha e som bocca
esmerilivxda, pc landa liquido 25 Ritos; vin-
das da mesma proceiencia., vapor e descarga.

Lote ci. 17
ItLC-IICII: 1 caixa de pinho, vasia.
aINIS : 1 barril deandnta.do, pesando li-

quido 14 kilos.
JNIV: 3 barris desarmados, pesando liquido

42 ledos.
LAC: 1 dito desarmado, peaando liquido

14 Isilos.
FS: 1 dito idem a pesando liquido 14 leitos.
OR - 1 qualidade - verte: 2 barris des-

armados, pesando liquido 28 kilos.
AFIZ: 1 barril dearmado, pesando liquido

14 halos.
A. 13. Monteiro: 2 barris desarmados, pe-

sando liquido 28 kiles.
PJ: 1 barril inteiro, vaaio e armado.
Quinta Monção: 5 barris inteiros, vasios e

armados.
APF: 5 ditos idem, idem.
JM: 1 dito ideia, idem.
Mate: 3 ditos idem, idem.
Mourão: I dito idem, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 4 desgosto

de 1899.- Pela inspector, Francisco Manoel
Fernandes, adjunto.

Alfandega do /tio do Janeiro
Pela inspectorat desta alfandega se faz pu-

blico, para conha e imanto dos interessadas,
que foram a escarregad 0A para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com sia.naes
do avarias e te falta, devendo seus donos ou
entisasnatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a raspado.

Vapor inglez Nil-:
Arinazein da estiva- ANO: 1 caixa n.

4.03. Manifasto co tralnacão.
alem: 1 dita n. 4. 011?. idem, idem.
alam: 1 dita ii. 4.0 ,00, idem, alam.
alam: 1 dita o. 4.() cz::, idem, 01 .111.
Despacho sobre agua- CD: 1 dita n. 51,

alem. Manifesto cio tradliecão.
Idrin: 1 dita, n. 52, idem, idem.
Penai 1 dita n. 50, ideia. ideia.
Armazena n. 4-T: 1 dita	 2, idem.

Manifesta em traducç5,).
1 dita n. 1, ida	 11 cm

Rue: 1 dita n. 299, alein, i
I leia: 1 dita n. 1. n02. alam. idem.
1 leia: 1 dita n. 180, i iam, idem.
I d em: 1 dita mi. 178, idem, ident.
alem: 1 dita mi. 300, alern, idem.
RISC: 1 (I , ta n. 884, idem, idein.
NI-R: 1 dita n. 4. 1:15, lutara. idem
OPC: 1 dita n.	 idem, alam.
PC: 1 dita n. (318. ideia, ideia.
FA: 1 dita n. 21, ideia, idem.
ANC: 1 dita som numera, idem.
CD: 1 eacapeito n. 11, rot), idem.
IICC: 1 caixa n. 3.992, Piem. Idem.
Vapor inglez Ebro:
Armasem a. 10-ANO: 1 dita som numero,

repregada. Manifesto cm traducção.
Idem: 1 dita idem, alam. Idem.
Idem: 1 dita idem, alem. Idem.
Idem: I dita alem, idem. liem.
Idem: I dita idem, idem. alam.
0-8: 1 dita n. 2, idem. Idem.
ideia: 1 dita n. 10, alem. Idem.
COO: 1 dita n. 6.618, i•lem. Idem.
GNI: I dita n. 812, idem. Idem.
MC: 1 dita, n. 199, idem. alem.
IW: 1 dita n. 091, alein. Ideia.
Esc!: 1 dita n. 142, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 140, idem. Idem.
R: 1 dita ti. 59?, ilmi. alam.
OR: 1 dita n. 613, i d em. laosti,
LA: 1 dita n. 17, idem Idem.
ANC: 2 ditas seta numero, i tem. Idern.
Ham: dita alem, a t ein. alem.
atem:	 dita alem, ideia. Ideia.
blein:	 dita ideia, idem. liana.
Idem:	 dita il lans, idem. tilam.
Idem:	 dita idem, idoin. Idem.
Ide•a: di t a Hem, ateia. 1:em.
alam: dita alem, id e m. alem.
Ilem; dita idem, idem, Idem.

A. A, A. Cara	 1 dita n. 28, alem.
Idem.

AL: 1 dita n. 333, alem. Ideia.
MM: I dita n. 80, idem. Idem.
FML: 1 dita n. 1.477, Piem. Idem.
Despacho sobre agua - NF - C: 1 dita

n. 1.539, idem. Idem.
1311: I dita n. 7.299, ideia. Idem.
Atanazem n. 10 - 13: 1 dita n. 09, [lera.

Idem.
(UAI? : 1 dita n. 1.695, idem. idem.
ALC: I dita n. 1.662, ideia. Idem.
Trapiche da Ordem - OR: 2 barris, coto

falta. Idem.
alem: 3 ditos, idam. Idem.
Idem: I dito, vasio. Idem.
Moura & Comp.: 3 ditas. com falta. Idem.
Ideia: 1 dito, vasto. Idem.
LPL: 1 dito, com falta. Idem.
Vapor inglez
Armazem das amostras - 30: 1 caixa sem

numera, repregada- Manifesto ora traducção.
M .a: 1 caixa idetn„ alem. Idem.
BB: 1 dita idem, idem. Idem.
Ideia: 1 dita idem, ideia. liem.
Vapor francoz Campana.
Armazem n.	 1 caixa n. 45,

ropregada. Manifesto em traducção.
MJ: I dita n. 23, idem. Hem.
Idem: . 1 dita n. 27, idein. Idem.
Idem: 1 dita u. 32, idem. Ilem.
alem: 1 dita n. 20, idem. Idem.
Ideia: 1 dita n. 23, ideia. 1.1cm.
Cysne: I caixa n. 1.027, avariada. Idem.
alam: 1 ditt n. 1.029, id e m. alam.
VNVC: 1 dita n. 584, repregada. Idem.
CAC: 1 dita sam numera; idem. Idem.
MJ: I dita n. 10, avariada. Idem.
CC: 1 dita n. 31, repregada. Idem.
MJ: I dita n. 24, alam. Idem.
Vapor francez
Pateo do Rosario - Ala 4 caixas as. 1, 2,

3 e 4, quebriali.s. Mandaste, em traducção.
Vapor fi anc( z	 Ros,,
Armazem dita amostras-111a 1 caixa n. 23,

repregada. Manifestam traducção.
Vapor alienai° Frier:
Pataco do Rosario - Emanbra: 1 caixa

n. 9.009, quebrada. Manifesto em traducção.
laem: 1 dita n. 9.007, idem. alem.
Armazem n. 3 - AJFC: 1 dita n. 932,

repregasla.
PI31': 1 dita n. 1.873, idem. alem.
JFCC: 1 dita n. 0G2, idem. Idem.
JJGC-P: 2 ditas sem numera, idem. liem.
Hem: 2 ditos ideia, ideia. Idem.
Idem-A: 2 ditas idem, idem. Idem.
Ideia: 1 dita idem, i t em. 1 trai.
Idem: 2 ditas idem, idem. Idem.
A. Abreu & Comp.: 1 dita n. 2.341, ava-

riada. Idem.
blem: 1 dita n. 2.914, i dem. Idem.
[MI: 1 dita n. 1, repragala. idem.
JMM: 1 dita sem numero. avariada. Idem.
SC: I dita n. 9.085, idem, Hem.
RCC: 1 dita n. 1.165, alam. Idem.
Idem: 1 dita n. 1.163, idem. Idem.
FFA-allAF: 1 dita a. 65, ilem. Idem.
Alan -P: 1 dite n. 5.069, alam. Idem.
CVla 1 dita n. 2.145, Hem. Idem.
Tilam: 1 dila mm. 2.145, idem. Idem.
BC-P: 1 ibim tu. 2.142, alam. Idem.
JAAC: I dita n. 92, alam. alem.
O-M-& -A: 1 dita n. 1.5'a, idem. Idem,
alOC: 1 dea a. 1.022, liam. Idem.
LC: 1 dita n. 4.023, alam. alam.
Idem: 1 dita n. 4.027, idem. Ident.
10eIC: 1 dita n. 60, idem. alem.
BR:: 1 dita n. 4.940,a altar. Ideia.
Ltte: la ranIns IN. 70 , a2, ide:n. Item.
FLC: 1 caixa Il.	 1,1P111.
INC - 47 - 1:33: 10 dita-a as. 69/78,

idem. Ideia.
1 !ala: Ia ditas, mas. 79/8, idem. Idem.
Ideia: 1 dita	 70, repregaula.
RCC: 1 ilita n. 1.165, a vaia iii. Idem.
1 tem: 1 d ita n. 1.IG5, idem. blam.
A. Abriu & Comp.: I dita mi. 2.314, repise-

gada. Idem.
ale: 1 d. ta, saia mim ara, i 'em. Idem.
RF13: 1 dita n. 1, idem. Idem.
ACFC: I fardo n. 4.997, roto. Idem.
P-M-CV: 1 caixa n. 374, eepregada,

Idem,
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Trapiche Central - JBG: 2
falta. Idem.

AR: 2 ditos. idem. Idem.
MSC: 3 ditos, idem. Idem.
CA: 2 ditos, idem. Idem.
Idem: 2 decimos, ideia. Idem.
AIC: 4 quintos, idem. Idem.
JC Portella: 1 pipa, idem. Ideai.
Idem: 4 quintos, idem. Idem.
Luzi tania: 3 ditos, Idem. Idem.
30: 1 barrica, va-ia. idem.
A-C-C: 700 rolos de arame, avariados.

Idem.
1 barrica, idein. Idem.

C&V: 7 caixas. idem. Idem.
OS: 3 ditts. idem. Idem.
Vapor alteada° Bahia.
A rmazein n. 9 - J.10ij: 2 caixas, sem nu-

mero, reprogadas. Manifesto em traducção.
Idem: 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem: 2 ditas, idem, Mein. Idem.
Idem: 2 ditas, Hem. idetn.
Idem: 2 detas, idein. idem. Idem.
Idem: 4 ditas, idem, avariadas. Idem.
OGS: 1 dita, idem, repregada. Idem.
VWGC: 1 dita, i , lem, ideia. Idem.
JJGC: 2 ditas, idem, idem. Mein.
Idem: 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem: 2 dit is, idem, idem. Idem.
Fiem: 2 ditas, idem, idem. /dem.
Armazem n. 9-JJGC : 1 caixa, sem nu-

mero, repregada. Idem.
Idem : 1 dita, idem, avariada. Idem.
AAN : 1 dita, idem, repregada. Idem.
JR . 1 dita, idem, idem. I tem
Liem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idern. Idem.
ARC : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditas, idem, idein. Idem.
AGAC : 1 dita n. 9, idem. Idem.

-OMR : 1 dita n. 63, idem. Idem.
OGS : 1 dita n. 3. idem. Idem.
AN : 1 dita n. 124, avariada. Idem.
.1 J G C: 1 dita, sem numero, repregada.

Idem.	 •
Idem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita. idem, Piem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem, Piem. Idem.
Idem : 1 dita. idem, idern. Idem.
Idem : 1 dita, idem, idem. blem.
Idem : I dita, idem, Piem. Idem.
Idem : 1 dita. idem, idem. Ideia.
Idem : 1 dita, idem. idem. Idem.
Idem : 10 latas, idem, vasan do. Idem.
'Trapiche Federal - DG : 3 barricas, idem,

com falta. Idem.
ARS : 3 ditas, idem, idem. liem.
CS : 7 ditas, idem, idem Idem.
ASAC : 6 ditas, idem, i l em. Idem.
RR : 10 ditas, idem. i 'em. Idem.
AA : 5 ditas, ide e . idem. Idem.
MOL : 4 ditas, idern, idem. 1,1cm.
Idem : 48 ditas, idem. avariadas. Idem.
S. M. Almeida : 5 ditas, idem, com falta.

Idem.
A : 4 ditas, idem, idem. Idem.
AC : 12 ditas, idem. ilem. Idem.
Idem : 6 ditas, idem, avariadas. idem.
PC : 1 dita, idem, coro falta. Idem.
MC : 1 dita, idem, idem. Idem.
CS : 12 ditas, idem, ideai Idem.
MF : 3 ditas, Piem, Wein. Hem.
FSC : 5 ditas, Piem, liem. liem.
PCC: 3 ditas. idem, idem. 1 tern.
Tr I piche da Saude-OMC : 2 barris, i lem,

com falta. Idem.
Idem : / dito, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditos, idem, idem. Idem.
UMA : 4 ditos, idem, idem. liem.
Idem : I dito, idem, ident. Idem.
Idem : 3 ditos, Piem, idem. Idem.
A. T. Osorio : 5 ditas, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditas, idem. idem. Mein.
COC : 1 dito, p iem. Mem. Idem.
TBF : 1 dito, idem, idem. idem.
Vap r dilema° Para) Alegre.
Arma.zen111, O-Lettreiro: 1 caixa n. 1, re-

pregada .

Idem: 1 dita n. 2, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 1, idein. Fiem.
Idem: 1 dita n. 2, idem. Idem.
Trapiche Flora-SOF: 5 saccos, com falta.

Idem.
Litgar norneguerase Kongurberg.
Armazena n. 9 -J-R-C-C: 1 barrica nu-

mero 418, repregada.
liem: 1 dita n. 421, avariada. hlem.
Mein : 2 latas sem numero, vasando.

Idem.
Vapor austriaco Orion.
Armazem n. 14-L. & C: 1 caixa n. 232,

repregada.
MDC: I dita n. 12.858, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 12.960, idem. Idem.
Me B: 1 dita n. 2.038, idem. Idem.
275 : 1 dita n. 527, i dein. Idem.
Idem : 1 dita n. 525, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 522, idem. Mem.
Idem: 1 dita n. 524, idem. I lera.
Idem: I dita n. 526, idem. Idem.
425 : 1 dita n. 647, idem. Idem.
Vaçor austriaco Baross.
Arinazein n. 1-CI'C-A-A: I caixa nu-

mero 610, reprega.da.
EC. C: 2 ditas as. 37 e 1.86, avariada.
Idem: 1 dita n. 26. repregada.
10 .0 9 1 dita n. 1.53, idem. Mem.
GO: I dita n. 1.o63, idem. Idem.
JAA: 2 ditas as. 133 e 136, idem. Idein.
N: 2 ditas as. 238 e 254, ideia. liem.
I lema: 2 ditas mi. 249 e 261, idem. Idem.
Ideia: 2 ditas na 259 o 239, idem. Ideia.
Ideia: 2 ditas na. 242 e 250, ideai. Idem.
Mein: 2 ditas na :247 e 244, ideia. Idem.
Ideia: 1 dita n. 258, idem. Idem.
L.C: 2 ditas as. 146 e 143. idem. Idem.
S.C. 1 dita n. 2, idem. Idem.
VDM: 2 ditas as. 11 e 2.352

'
 idem.

Piem: 2 ditas as. 2.314 e 2.514, idem.
Idem.

Idem: 2 ditas na. 2.312 e 2.425, avariadas.

liem: 1 dita n. 2.397, idem. Ideia.
VP.C: 2 ditas as. 161 e 192, i tem. Hem.
Idem: 2 ditas as. 70 e 10i), ideia. 1 leni.
Ideia: 2 ditas as. 157 e 171, reprega las,

Idem.
L.S: 1 dita n. 630, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 6)2, repregada. Idem.
T.C: 1 dita n. 28, repregada Ide:n.
AA.0 :2 ditassem numero, ideia. ldein.
Vap r illgieL Bazar.
Trapicho Dias da Cruz -N.C: 2 quartolas,

vasando. Mein.
Barco portugueza Leonor.
Trapiche Central-M: 40 caixas, avariadas.

Idem.
Idem: 9 ditas i leni. Idem.
MF.C: 6 garrafões, com Rita. Idem.
CGF : 3 ditos idem. Idem.
Trapiche Federal-M: 8 caixas sem nu-

mero, avariadas.
JIILC: 2 ditas idem, Idem.
C Brazil: 1 dita ideia, Idem.
MFC: 5 suecos idem, Idem.
C: 8 caixas idem. Ideia.
C 15: 113 caixas idem, Idem.

inglez Ko,,gsbyrd.
Trapiche Saude- Ceres : 1 caixa sem nu-

mero, avariada.
HII: I dita idem, Idem.
CAC: 23 ditas idem, Idem.
Ideia: 1 dita idem, Idem.
W: 2 barricas idem, 1.ern.
Idem: 2 amarrados ideia, Idem.
Idem: 1 dito alem, Idem.
KFC: 1 dito Mein, Idem.
A 1 dito idem, Idem.
Alfaralega do Rio de Janeiro, 3 do agosto de

1893.- O inspector, Francisco Manoel Fer-
nancle3, ajudante.

Dia 4
Pela inspectoria desta alfandega se faz

pubbco, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregad„s para esta repartição
os volumes abaixo mencionados c11ibignaes
de avarias e de falta, devendo seus d., nos ou
consignatarios apres.entar se para plasviden-
ciar a respeito.

Vapor inglez
Armazena il. 11-PC- Z: 1 caixa ri, 483,

repregada.

PC-M: 1 dita n. 4.603, idem.
Idem: 1 dita n. 4.585, idem.
1 ,Iem: 1 dita n. 5.601, idem.
Moia: 1 dita n. 4.589, idem.
PSK-IICC: I dita n. 193, idem.
Idem: 1 dita n. 201, Mem.
Idem: 1 dita n. 192, Idem.
PS&C: 1 dita n. 999, idem.
RGL: 1 dita n. 50, idem.
AB: 1 dita n. 2.194, idem.
MR-CV: 1 dita a, 2.067, idem.
ED: 1 dita n..1.510, idem.
IIS: 1 dita n. g, idem.
H: 1 dita n. 2.8e 9, idem.
Ideia: 1 dita n. 2.808, Mon.
Idem: 1 dita n. 2.814. alem.
Idem: 1 dita n. 2.820, idem.
idem: 1 dita n. 2.813. idem.
M-G: 1 dita n. 1.703, id..m.
SM-RW: 2 ditas na. 2.198 e 2.191, idem.
Arma,zem n. 14-RSMM: 1 caixa n. 2.207,

repregada.
4: 1 dita n. 4. Idem.
H: 2 ditas ns. 2.812 2864. Idem.
Idem: 1 dita n. 2.860. ideia.
PH: I -ita n. 3.512. Idem.
SCP: 1 dita n. 35.14oin.
BGSR: 1 dita n. 2.931. Idem.
II: 1 dita n. 2.861. I km.
liem: 1 dita n. 2.859. Idem.
Idem: 1 ilit,t n. 2.8 a3.1,1em.
Md: 1 dita n. 1.718. Idem.
I leia: 1 dita n. 1.700. Idem.
Idem. 1 dita n. 1.693. Idem.
PC-M: 1 dita, n. 4 . 604, idem. /dem.
PC-II: 1 dita, n. 6.961, idem. Idem.
RC-M: 1 dita, n. 4.605, idem. Idem.
SM-R---W: 1 dita, n. 2.200, Idein. Idem.
Idem: 1 dita, n. 2.202, idem. Idem.
Idem: 1 dita, n.	 liem. Idem.
S: 1 dita, n. 101, idem. Idem.
9: 1 dita, n. 2, idein, Idem.
Idem: 1 dita, n. 3, idem. Idem.
H: 1 dita, n. 2.857, idem. Idem.
Vapor inglez Lassell:
Armazem n. 10-1 caixa, n. 5.823, repre-

gada. Manifesto em traduccão.
CL: 1 dita, n. 5.994, idem. Idem.
WPC: 1 dita, n. 61, idem. Idem.
ILC-M : 1 dits n. 4.728, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.775, ki-m. Ide
DCO : 1 dita n. 219, idem. I iem.
list; : 1 dita mi. 105, idem. liem.
Idem : 1 dita n. 104, idem. Idem.
JRS. 1 dita n. 5.822, idem, Idem.
Idem : 1 dita n. 5.821, idem. Idem.
Vapor ing ez Mie
Armazem n. 4- EMC: 1 caixa n. 176, re-

pregada. Manifesto em traduccão.
JRSC: 1 dita n. 333, Piem. Idem.
Mein : 1 dita n. 330, mera . mem.

: 1 dita n. 7.289, idem. Idem.
Ideia : 1 dita n. 7.253, Mem. Idem.
CPC: 1 dita n. 4.061, ideia. Idem.
M-R: 1 dita a. 4.128, idem.
MDC- t: 1 dita n. 1.749, idem.
15113111: 1 dita a. 6.439, idem.
Wein: 1 dita n. 6.4:33, ideai.
Idem: 1 dita n. 6.433, idem.
Idem: 1 dita n. 6472, idem.
OPC: 1 dita n. 6.463, idem.
MRM: i dita n. 6.403, idem.
Ideia: 1 dita n. 6.433, idem.
Idem: 1 dita n. 6.495, idem.
Idem: 1 dita n. 6.480, idem.
I leia: 1 dita n. 6.481, idem.
Idem: 1 dita n. 6.481, idem.
P5 .2: 1 dita n. 625. idem.

Armazem n.	 1 caixa n. 1.262,
rem egiola.

MDC-RO: 1 ,lita n. 702, Idem.
JRSC: 1 dita n 332, Idem.
MC: 1 dita n. 4.507, Idem.
JN1S: 1 dita n. 1, Idem.
Vapor ingl , z Galileu:

Armazem n. l-ASC: I caixa n. 9, repre-
gala.

Cy3no: 1 dita n. 22 Idem.
Lett, eito: 1 dita n. 1.010, Idem.
M-TL: I dita n. 9. liem.
1 lerei 1 dita ri. 20, Idem,
Ideia: 1 dita n. 8, Idem,

quintos, com
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Idem: 1 dita n. 12, Idem.
Idem : I dita n. 16, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 6, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 14, idem. Idem.
Vapor allemãoBahia:
Armazem n. 9- CAC : 1 caixa n. 8, re-

pregada . Manifesto em traducção.
Idem : 1 dita n. 21, idem. Idem.
alem : 1 dita n. 46, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 44, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 41, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 1, ide ri. Idem.
Idem : I dita n. 6, idem. Idem.
Idem : 1 dita n 9, idem. Idem.
JJGC : 1 dita, sem numere, id. ra. alem.
JJG&C: 1 dita sem numero. idem. Idem.
Idem 1 dita idem, idem. Idem.
F: 1 dita idem, idem :dem.
Idem: 1 di a idem, idem. Liem.
Idem: 1 dita idem. hien. Idem.
AGAC: 1 dita n. 13, idem. Idem.
AA&C: 1 dita n.5, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem. Idem.
M&FF: 1 dita sem numero, idem. Idem.
R&C: 1 dita n. 442, idem. Idem.
R&C: 1 dita n. 29, idem. Idem.
Arinazein n. 8 -JRCC--R: 1 dita n. 1.242,

idem Idem.
SFPFC: 1 dita, ssm numero, idem. Mens.
JS&C: 1 dita n. 13.967, avariada. Idem.
PRI: 1 dita n. 23.15a, repreg ida, Idem.
6.431: 1 dito n. 104, idem. li1 m.
VII: 1 dita n. 33a, idem. I.1em.
W:: I dita n. 7.988, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 7.986, idem. Idem.
13: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita idem. idem. Idem.
JM: I dita idem, Idem. Idem.
Idem: 1 dita idem. idem. Idem.
Indo: 1 dita idem, alem. idem.
CA&C: 1 dita Idem, idem. Idem.
AI: 1 dita n. 28.411, idem. Idem.
B-B: 1 dita n. 351, idem. Idem.
CP: 1 dita n. 831, idem. Idem.
DO: 1 dita n. 6.415, idem. Idem.
EGC: 1 dita n. 2.542, Idem. Idem.
idem: 1 dita n. 6.741, idem. Idem.
IISC: I ditam'. 179, idem. Idem.
IN: I dita n. 2.858, idem. Idem.
J-R-C-C: I dita n. 1.385, idem. Idem.
Idem: I dita n. 658. idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 1.350, idem. 1.1em.
JCC: 1 dita n. 25.733, idem. Idem
Idem: 1 dita n. 24.734, idem. Idem.
Napor allemão Trier.
Armazem n. 3 -ES.0 : 1 caixa n. 19, re-

pregada. Manifesto era ".raducção.
RJ : 1 dita n. 5.F68. Idem.
Vapor francez Ville do Rozario
Armazem n. 12 - SFC 1 caixa n.1.713,

repregada.
CLS : 1 dita ar 1.976. Idem.
T1)-MG : 1 dita n. 3.535. I lem.

: I dita n. 167. Idem.
Idem : 1 dita n. 171.1(Lm.
JR-CC : 1 dita n. 1.865. idem.
Co-tel : 1 doa n. 301, idem.
Souto : 1 dita n. 7.276„ Idem.
Idem : 1 dita n. 7.275. Idem.
S.0 : 1 dita sem numero. Idem.
Idem : 1 dita. Idem.
SC : 1 caixa, sem numero, repregada.

Idem.
GSC : 1 dita n. 3.529, idem. Idem.
Idem : I dita n. 3.526, idem. Idem.
PMC : 1 dita sem numero, idem. Idem.
111 : 1 dita idem, idem. Idem.
CC : 1 dita n. 495, idem. Idem.
Idem : 2 ditas ris. 18 e 30, item. /dem.
alem : 2 ditas ns. 7 e 10, idem. Idem.
1M1' :2 ditas as, 3.082 e 2.081. idem. Idem.
JCAC : I dita n. 101, idem. Idem.
AP: 1 dita n. 125. idem. Idem.
EGC : 1 dita n. 9.282, idem. Idem.
CM : 2 ditas as. 103 e 123, i lem. Idem.
J.1 ,&C : I dita, sem numero, idem.
AI: 1 dti n. 12, Vem.
GSW : I 4 1 ita n. 3.529, avariada.
ALC : 1 dita n. 5.3 15, idem.
VW&C : 1 dita mm. 6,7, repregada.
Lettreira Cestel V : 1 dita n. 309, idem.
Armazein da E..,tiva-PM&C : 1 dita n. 22,

idem.

CM : 1 dita n. 114, idem.
AIC-13 : 1 dita n. 7:6, idem.
Vapor francez Medoe
Aainazein ri. 1- 1 ca,ixa,sem numero, re-

magada.
apor nacional Maranhaio

Artnazem n. 6- ',careiro Intendencia da
Guerra: 2 caixas, sem numero, repregadas.

idem : 2 ditas, idem, idem.
Vapor italiano Manas.
Armazem n. 6-A. Fiorita- 1 caixa n. 1,

reprega, la. Manifeste eia traducção.
Idem: 1 dita n. 2, idem. Idem.
ETC: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Vapor austriaco Baross.
Armazem ii. 6- MCC: 1 caixa n. 1.830,

'esmagado.. Manifesto em tradncção.
Idem. 1 dita ri. 1.840, idem. Idem.
Trapiche Carvalhaes--Gti - 663: 10 barris

sem numero, com avaria. Idem.
Vapor alternão Waaburg.
Trapiche Freitas-VWGC: 20 saccos man-

chados. Manifesto em traducção.
Idem: 12 ditos com ratas. Idem.
Lagar norueguerae Kong.sbyrd
Trdplelle DUAS da Cruz - RTW: 1 barril

n. 5.701, com falta. Manifesto em traducção.
Vapor francez Vale cl • Rosario.
Trapiche da Ordein-SF: 1 quinto vazio.

Idem.
A: 6 sacces com fita. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 4 de agosto

de 1888. -Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Intendenela da Guerra,

PROPOSTAS

Limas diversas e carcao de pedra
A cornmissão de compras desta repartição

recebe propostas no dia 10 do corrente, até ás
II horas da inautiã, para fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o segun-
do semestre do currente anuro.

As pessoas que pretenderem contractar esse
farnecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta intendencia,
onde deverão apresentar sua habilitação, na
fôrma do a guramento vigente.

As propostas são em duplicata , selada a
prendai a via, escriptas com tinta preta, sem
rasuras ou emendas, assignadas pelos proprios
proponentes que deverão comparecer ou fa-
ma era-se representar legalmente na occasião
da sessão, devendo nessas propostas sujeita-
rem-sa á multa de 5 0 /. no caso de recusa á
aesignatura do contracto,

Outrosiin, declara-se que, assignado o con-
tracto, fica o conta actaiite sujeito á multa de
25 0a, sobre o valor do artigo rejeitado e a
pagar a diferença de preço entre o de seu
contracto e o do que por sua conta fôr .adqui-
rido no mercado, segundo a disposição do
aviso de 1 de junho proxitno passado,

Secretaria da Intendeacia da Guerra, em
5 de agosto de 1898.- Pelo secretario, Au-
gusto Elysi) de Souza, 2' oficial.

Intendenein da Guerra
PROPOsTAs

Ferro e artigos semelhantes, e artigos para
luzes

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia e do corrente, até ás
11 heras da manhã, para fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o se-
guiu° semestre do corrente armo.

As p-ssoas que pretenderem contractar
esse fornecimento queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria dessa in-
tendencia, onde deverão apresentar sua lia-
bilitação, na fórma do regu : amento vigente.

A propotas são em duplicata, selada a
primeira via, escriptas com tinta preta, sem
razuras ou emendas, assign idas pelos pra-
prios proponentes que deverão comparecer ou
faze' em se representar apimente na oc-
casalo da SvSSàO, dev . -ndo nessas propostas
sujei arem-se á multa de 5 "1„ no caso ue
recusa á assignatura do contractu.

Outrosim, declara-se que, estagnado o con-
tracto, fica o contractante sujeito á multa de
25 0/, sobre o valor do artigo rejeitado e a,
pagar a diferença de preço entre o de seu
contracto e o do que por sua conta for adqui-
rido no mercado, segundo a disposição do
aviso de 1 de junho proximo passado.

Secretaria da Intendencia da Guerra. 5 de
agosto de 1898.-Arlindo de Souza 1° °Meia',
servindo de secretario.	 (.

Contadoria Geral da Guerra

CONCURSO

De ordem do Sr. gener 11 do divisão Mi-
nistro da Guerra, se faz publico que, tendo
de proceder-se a concurso para o preenchi-
mento de duas vagas do praticantes, de con-
formidade com o art. 33 do regulamento
approvado por decreto n. 348, de 19 de abril
de 1890, os pretendentes aos ditos logareS
devem apresentar, nesta contadoria até o dia.
18 do agosto proximo futuro, os seus reque-
rimentos que provem bom procedimento e al
idade de 18 annos completos.

No mesmo concurso terão de exhibir boa
lettra. conhecimento perfeito não só de gram-
matica e lingua nacional, mas ainda de ari-
thmetiea até a theoria das proporções in-
clusive.

Contadoria Geral da Guerra, 20 de junho
de 1898.- O director, Carlos Corrêa da Silva
Lage.	 •

Escola Militar do Ilrazil

Edital

O Conselho Economico desta escola, com-
petentemente autorizado pelo Ministerio da
Guerra, em aviso de 18 de julho cadente pre-
cisa conta atar até o dia 12 do entrante, em
que se reunirá em sessão para abertura das
propostas, o fornecimento, com quem maia
vantagens oferecer, das seguintes peças de,
uniforme dos aluirmos internos a vencer-sei
até o fim do anno a saber: botinas inteiriças
do bezerro, pares, 200; bluz.s de brim pardo
100; calças ue brim branco, 100; calças de
bi int pardo, 100; calças de flanella azul ul-
tramar, 100; calças de pa.nno garance,
capas de brim branco para kepis, 100; capotes
de panno fino, 4; dolmens de patino azul, bo-
queia, 4; kopis de cepa azul ultramar, Ira0;
kepis de copa garance, 4; mantas de la en-
carnado, 4; tunicas de flanella azul ultre.mar,
100 e divisas de 1" sargento 1.

Os proponentes apresentarão o ore,amento
das quantie l ades do meteria prima e avia-
mentis necessarios á confecção de cada um
dos artig, s que abaixo se declara, obri-
gando-se o que fôr acceito a fazer Requisição,
co: to me dispõe o aviso citado, do suppri-
mente de mataria prima existente na Intett-
dencia Geral da Guerra com applicação. ao
respectivo fabrico: bluzas de brim pardo,
calças de flanella azul ultramar, calças de,
panno garance, dolmens de panno azul tur-
queza, e tunicas de tlanella azul ultramar.

Para estes ultimes artigos os preços da
arrematação serão liquides do custo da ma-
teria prima que tiver de ser fornecida pela
r( fenda Repartição.

Para garantia da assignatura do cc,ntrato
o proponente preferido depositará no cofre dr.
escola a quantia. de 500:-!a000.

Escola Militir do Brazil, 4 de agosto do
1898. - kelippe Fera-cila Alves, major . se_
cretario.

Estrada do Ferro 020ftty..ai

CORRIDAS N4 DERRY-CLUY

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, domingo 7 do
corrente, ar acc,isião das core:das no Derby-
Club, haverá trens espeetaes que partirão da
stação Central as 12.15, 12,45, 1.15 o 1.45

da Trude.
Eseriptorio do Trafego, 3 de agosto de

M. Aguiar Moreira, aubeirector dotrafego,
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Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal

PROPOSTAS PARA A VENDA DE 500 TONELADAS
DE FERRO FUNDIDO EM TUBOS INUTILIZADOS

De ordem do Sr. Dr. inspector geral,
faço publico que no dia 10 do corrente, ao
meio-dia, recebem-se nesta repartição, á
praça da Republica n. 103, propostas para a
venda de 500 toneladas de ferro funaido em
tubos inutilizados, sob as seguintes bases:
• 1 1 , a quantidade de ferro a vender-se é de

500 toneladas ;
2 . , todo o material, em tubos quebrados

e pontas de tubas cortados, será entregue no
estado em que se achar nos depositos exis-
tentes na Penha, (Fazenda Grande) ;

3, correm por conta do comprador as des-
pelas com o pessoal de carga e descarga e
transporte até a ponte ;

4s, ao comprador é facultado utilizar-se das
linhas terreas o wagonetes alli existentes,
para o transporte do ferro vendido ;

5, a caução para garantia da assignatura
do contracto será de 1:000$, que o propo-
nente perderá si lula assignar o contracto,
dentro dos oito dias da data em que fôr
acceita a sua proposta ;

6 . , todo o ferro vendido será retirada T”lo
comprador dentro de 60 dias da data da a,ssi-
gnatura do contracto, perdendo o direito ao
que não retirar nesse prazo ;

7, o pagamento será feito de uma só voz e
antes da assignatura do contracto, mencio-
nando-se na guia que fór passam). para tal
fim, que essa quantia fica deposdada no The-
souro em virtude do que dispõe o § 2 do
art. 7" da lei n. 489, de 15 de dezembro de
1897, para ser applica411, exclusivamente, á
compra de material destinado ao « Abasteci-
mento de agua».

Secretaria da Inspecção Geral (lis Obras
Publicas da Capital Federal, 2 de agosto do
1898.— F. J. da Fonseca Braga, secretario.

Prefeitura do District('
Federal

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇ'10

De ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que no dia 10 do corrente á 1 hora da
tarde, nesta directoria, á -rua General Ca
mara n. 312, se receberão propostas, que
serão lidas em presença dos proponentes.
para construcção de uma muralha de pedra
secca na rua do Aqueduto, ein frente ao
n. 65.

As propostas, que serão entregues em carta
fechada, indicarão o preço de unidades, es-
cripto por extenso e em algarismos e a resi-
dencia do proponente.

Para garantia da aasignatura o execução
do contracto, farão os proponentes na fira-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito prévio
de 5 s/ ° sobre o valor do orçamento(15 :214756)
juntando a proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será Receita sam provar
o signatario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dado3
nesta directoria aos Srs. concurrentes.

Capital Federal, 2 de agosto de 1898. —
Euelydes Braz, chefe de secção.

Prefeitura.	 District°

Directoria Geral de Obras o Viação

De ordem do Sr. Dr. director interino, fiço
publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 13 do cori ente, á 1 hora da tarde,
nesta Directoria, á rua do General Camara

312, se receberão propostas, que serão

lidas em presança dos proponentes, para a
construcção das sargetas da rua das Dores
em Todos os Santos.

As propostas, que serão entregues em carta
fechada, indicarão o preço de unidade es•
cripto por extenso e em algarismos e a resi-
dencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di•
rectoria de Fazenda Municipal, o deposito
prévio de 5 s/. s:bre o valor do orçamento
( 3:415$500 ) juntando á proposta o respe-
ctivo recibo.

Nenhuma proposta será Receita, sem provar
o signatario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaeaquar esclarecimentos serão dados
nesta Directoria aos senhores consurceates.

Capital Federal, 5 de agosto de 1898.—
Eviclydes Bra.	 (•

EDITAL

De convocaecio de credores da ntassa falida
de Mario Pinheiro & Bastos, para se reu-
nirem no dia 11 *agosto proximo futuro,
às 11 horas da manha, na sala dos audi-
encias deste juir.o, 4 rerce da amstituiçi•To
n. 47. afim de verificarem o: seus creditos
e, approvados, asststierm (% leitura Co reli-

tona do Dr. curador fiscol de massas fali-
das, delibera eem sobre concordata ,si fór opre-
sentada a respec.iLa proposta. ou formarem
um contracto d uni ,70, elegendo syndicos
uma cominis ‘ rici fiscal com funcçiie: coastc1-
tiras e deliberativos para liquidaça defini-
tiva da respectiva lnassa,

O Dr. Manoel Ba. areto Dantas, jWz da Ca-
mara Commercial do Te ibunal Civil e Cri-
minal da Cap.tal Fedotal, etc.

Faço saber em como par patte dos syndico
da massa fallida de Mario Pinheiro & Rastos
mo foi dirigida a petição do teor ssguinto:
Illm. o Exm. Sr. Dr. Barreto Dantas —Os
sendicos da fallencia, de Mario Pinheiro
c4C Bastos dizem que, tando-se procedido ao
exame dos livros dos supplicadoa, que ora
juntam.por isso requerem a V.Ex. para man-
dar expedir e litae para a convocaçã) ele cre-
dores, nos termos do art.38 e para os fins de,-
terminados nos arts. 390 40 e paragrapbos
do decreto n. 917, de 21 de outub . o de 1890.
Rio, 11 de julho de 18‘38.—Josa Rotygdio Gon-
çalves Lima. (Estava saltado). Despacho.Sim.
Rio, 11 de julho de 1898.--Barreto Dantas.
Em virtude dogue se passou o presente edi-
tal pelo qual sio convocados os credores da
massa fal lida do Mario Pinheiro & laistos,para
se reunirem no dia 11 de agosto proxima fu-
turo, ás 11 horas da manhã, na sala das au-
(Panelas desle juizo. á rua da Constituição
n. 47, afim de verificarem os seus are lito4,
approvados, assistirem á leitura do relatorin
do Dr. curador fiscal do massis fallidas, e
deliberarem i . obre concordata ai (lir apresen-
tada a respectiva proposta. ou formarem con
tracto de união, elegendo synclicas e uma
commissão fiscal com funsções consultivas e
deliberativas para a liquidação definitiva da
respectiva massa. Advertindo que os enatares
ausentes poderão construir procuradores wr

• egramma,cuja minuta authentica ou lega-
lizada, será apresentada ao expedidor que na
sua transmis,ão, mencionará essa ciraum-
stancia, sendo licito a um só ind•valuo ser
procurador de um ou mais credores, enten-
dendo-se o mesmo habilita lo a tomar parle
om tolas as deliberações que na reunião fo-
rem toma 1a, sendo que para a concordata é
necesaario que represente alia paio menos 3/4
da totalidade do passivo. E para cons tar se
passaram pata e mais dons do igual teor para
serem publicados e ailixados na farina da lei,
pelo porteiro dos audit,rii- s, que, doa .sim o
haver cumprido, lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. tildo o pas.
s ido ne sta Capital Fe lera!, aos 30 de julho
de 108. E eu Jaaquirn Ifenieto Alves Pema,
escrivão, o subscrevi. — Manoel Darreto
Dantas,

- PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos corre-
tores de fundos publicos o
particulares da Capital Fe-
deral

OURS, MICIAL Cal CAMBIO 1 /SUMIDA ~AU TU
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70.3000

çecretarie, da Caurva Syn ical, 5 de agosto de 1898.
—O syndico, Jos. , Cloeulio	 Silvo,

O c/•,r1,,,tor Saturnino ('ai li 'o Gomos, autorizado por
ãlvará. do Sr. 1.r. jniz da ea , emea Co ainereial, ven-
.1 ra	 boi a, no dia 13 do eorrcnte, para execução
de p	 titulo;

. 1 ii íis lo Bane.)	 intogra.'ss.
Len, ditas IIa l'omp, Al. do Rio .1 . Janeiro, 100/,.
100 dit:.s da Coto n. 51. Sr :iria; a Vapor, 40 "/...
21 1 1) d itas 10 Banco do Credito Garantido, 30 "/...
1 Ais ,mas dr, 11011 d * i . r,dito publico integradas.

ditas da Co np. Centros Pastoris, 20 ",
4100 ditas da Comp. C. Contra Propria e Comm's,"-,,

3 0 11/1.

Sou ditas da C enp Co-no via de Metia 20/.
7.0 oitis da Comp. E. do Frio Norte S. Paulo,

20 0/„.
1o0 ditas da Coinp. Mineira Induitrial Coutubsaria

1.10) ditas Comp. e C. Industrial Rio Grande do Sal,
30 "j.'.

20 dita; Empresa União In 'ustrial ?os E. .li Bras
1 0 0 ditas do Ilan,A de Cr e dito Brasileiro, 4l ° 0 .,
S,er tola da ('amara Syndied, 4 de agudo dcIsgS:

(1,1 Sulca, ,ywiten.

ica ev . doida .las rotaçõ •s d dia 1 de corrente, a CO-
tação de debenture , da So Cmvoandi tarja, Josd
Antonio Araujo Filgw e ira & Comp. por ter si . lo veri-
ficado que só as ac:nes doses soic,lade é que pcdOi21 ter

em bolsa..
Rio .1 e 'Janeiro, 4 agosto .13 1595.— O iyndico,

Claudio	 (.

ANNUNCIOS

A' praça

O ab)ixo assianado, liquidante da firma
do Antonio Pereira ele Rezando, declara
quo 0111 virtuda (d)a pobres da p^ocuraÇãO
do fluis de tros quatt ,s de seus creditos,
vendou 03 estabelecimentos que -pertenciam
á dita firma para rateiar o producto , a-
zando sciento aos interessados qua devem
procurar par suas contas em rateio a' rua da
Praia Pequena ta- 2, dentro do prazo legal,
que finda o mesmo será depositada á do
que não com parecar, nos cotroa do Deposito
Publiao, á, sua conta o para ser levantada
por quem da direito.

Capital Federal, 5 de agosto, de 1893.—
Henriqua R:beiro Bastes.
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